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AO LEITOR 

Estes ESTUDOS, primeiramente pu
blicados na imprensa periódica, repro-
duzem-se agora, com algumas correc-
ções necessárias, na esperança de que 
venham a ter, por esta forma, uma 
acceitação menos ephemera. 

0 auctor não alimenta illusões 
quanto ao mérito litterario de seus 
trabalhos; mas, tendo feito varias in
vestigações sobre factos, geralmente 
pouco conhecidos, da historia do Pará, 
julga trazer com ellas algum aprovei
tável subsidio, para obra de maior 
tomo, que mais tarde ou mais cedo ha 
de tentar a activ idade dos eruditos. 



Com esse fito, todas as suas alle-
gações foram minuciosamente verifi
cadas, e se abonam com a opinião de 
auctores insuspeitos, ou com documen
tos authenticos, apontados em nume
rosas notas. 

Fora porém d'esse objectivo, o au-
ctor pretende estabelecer a verdade 
histórica de certos acontecimentos, em 
alguns pontos sujeita a controvérsia, 
em outros inteiramente ignorada. Se 
elle o tiver conseguido, e poder levar 
suas convicções aò animo do leitor, 
grangeará d'essa maneira a mais in
vejável recompensa de seus esforços. 

Pará, Dezembro de 1892. 
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A Companhia de Commercio do Gram-
Pará e o Marquez de Pombal 

Dos meios econômicos, aliás pouco 
variados, com que Sebastião José de 
Carvalho _e Mello julgou promover o 
adiantamento material do seu paiz, cer
tamente o mais notável de todos foi a 
creação das companhias anonymas pri
vilegiadas. 

Não lhe cabia o mérito da in
venção. A Gram-Bretanha, a França, 
os Paizes-Baixos oífereciam-lhe desde 
muito o molde de instituições,semelhan-
tes; em Hespanha fundara-se, em 1728, 
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a Real Companhia Guipuzcoana de 
Caracas, que, segundo P. Le Roy de 
Beaulieu, lhe suggeriu a idéa de imi
tação; e mesmo em Portugal não era 
novo o alvitre, que pela primeira vez 
fora adoptado três séculos antes, nos 
tempos do infante D. Henrique o Na
vegador, e repetido depois diversas ve
zes, sempre com êxito bastante duvi
doso. 

Inaugurado o systema, o ministro, 
em tudo excessivo, proseguiu n'elle com 
o seu exagero habitual. 

Nenhum outro governo, entre os 
povos modernos, tanto abusou d'este 
molesto recurso; rlenhum outro lhe de
fendeu as regalias com tão extranha se
veridade ; em paiz algum foram os seus 
perniciosos effeitos mais rapidamente 
conhecidos. 

1 De Ia Colonisation chez lespeuples modcr-
nes, pag. 53. 
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No reinado de D. José foram suc-
cessivamente estabelecidas a Compa
nhia Geral do Gram-Pará e Maranhão, 
a da Pesca da Baleia nas Costas do 
Brazil (1 755), a de'Pernambuco e Pa-
rahyba (1759), a dos Vinhos do Alto 
Douro (1765), a das Pescarias do Al-
garve (1773), além de muitas empre
sas de caracter individual, da mesma 
forma auxiliadas com extensos privilé
gios. Concedendo d'est'arte immunida-
des numerosas, regulando a seu bel-
prazer as industrias na"cionaes, prohi-
bihdo a entrada no reino a productos 
exóticos, adoptando as 'medidas mais 
violentas e extravagantes, creou o mi
nistro portuguez esse famoso systema, 
que na opinião dos enthusiastas lhe 

Basta citar o decreto que mandou arran
car as vinhas, e o ridículo alvará de 19 de No
vembro de 1757 que, entre outras cousas, prohibia 
os estrangeiros de venderem castanhas assadas. 
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grangeou direitos ao eterno reconheci
mento pátrio. 

A instituição da Companhia do 
Gram-Pará, seu primeiro passo n'esta 
senda, é considerada pelos historiado
res como fazendo parte de um plano 
maduramente concebido e com pertiná
cia executado. Assigna-lhe Heeren o 
intento de retirar o commercio das mãos 
dos Jesuítas." O Sr. Pinheiro Chagas, 
em nota á sua Historia de Portugal, 
egualmente ensina que—«a fundação 
«d'essá companhia teve também como 
« causa principal o desejo de abalar a in-
«fluencia da Companhia de Jesus na 
«índia.» Francisco Luiz Gomes as
severa que—«attribuindo a esta com-
«panhia tão grandes privilégios, Car-
« valho não tinha somente em vista dar 
«impulso ao commercio: queria eman-

Vej. P. LE ROY DE BEAT-LIEU, obra cit. pag. 53. 
Historia de Portugal, tomo vn, pag. 129. 
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«cipar estas províncias do Brazil da 
«influencia e do domínio dos jesuítas.» 
E conclue pelo seguinte conceito:— 
«Procedia systematicamente, e cada 
«uma das suas medidas fazia parte de 
« um plano bem firmado.» 5 

Taes opiniões carecem de fundamen
to e são apenas um corollario da por
tentosa lenda, que se acha vinculada ao 
nome de Pombal. E' sabido que o gran
de Marquez teve diversos oráculos, e 
um d'estes, a quem se deve a idéa da 
Companhia, era seu irmão Francisco 
Xavier de Mendonça Furtado, primei
ramente governador do Gram-Pará, e 
mais tarde ministro da marinha. 

Foi este ultimo mal julgado pela 
historia, que pouco tem dito de seus 
méritos. Os admiradores de Carvalho, 
hypnotisados na contemplação do seu 

5 Le Marquis de Pombal, esquisse de sa vie 
publique, pag. 71. 
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ídolo, não distinguem as figuras secun
darias, que o rodeiam; os adversários 
englobam na mesma condemnação sys-
tematica o ministro e os collaborado-
res, que se lhe conservaram leaes. 

Dos escriptores modernos, Fran
cisco Luiz Gomes, talvez o mais corre-
cto apreciador dos acontecimentos da 
época, depõe ter sido Francisco Xavier 
homem de pouco esclarecido entendi
mento; opinião injusta, como adiante se 
demonstrará. Soriano, chronista ofiicial 
do governo portuguez, retrata-o como 
—«essencialmente grosseiro e despo-
«tico, qualidades que o tornavam in-
«teiramente inhabil para governar ho-
«mens.»" O próprio auctor das Me
mórias do Marquez de Pombal, que 
teve occasião de compulsar interessan
tes documentos, relativos á familia do 

* Historia do reinado de el-rei D. José, To
mo i, pag. 381-
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ministro, do irmão d'este pouco diz, 
e isso. em termos que denotam bem li
mitado conhecimento do personagem, e 
dos acontecimentos em que elle,teve 
parte.7 Os restantes, mais ou menos 
por egual teor. 

Nos coévos pouco mais aprendere
mos. Jacome Ratton, em suas Memó
rias, fonte onde todos vão dessedentar-
se, apenas fala da actividade de Men
donça e do seu arrebatadissimo caracter. 
Gramoza, nos Successos de Portugal, * 
refere que—«foi um excellente mi-
«nistro, e dotado das mais excellentes 
«qualidades» —; mas reconhece-lhe os 
defeitos de exaltado e despotico que, 

7 Memórias do Marquez de Pombal, por JOHN 
SMITH, trad. de J. M. da Fonseca e Castro, pag. 
81, onde se lê: «Estes factos davam-se em 1754, 
«quando Pombal enviou á America um seu irmão 
«para, cooperando com o bispo do Paraguay (?), 
«porem fim ao domínio dos jesuítas.» 

8 Tom. i, pag. 21. 
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segundo parece, constituíam a predomi
nante feição da sua pessoa moral. Além 
d'éstes, temos os escriptores apologis
tas da Companhia de Jesus, que nos 
descrevem o governador do Gram-Pará 
como um homem sem fé nem crenças, 
o mais duro perseguidor dos regulares, 
e desapiedado tyranno dos índios. 

Com taes elementos, forçoso se tor
na irmos beber a diversa fonte as no
ções indispensáveis, para a formação de 
um juizo seguro, e essas encontramol-as 
nos documentos ofíiciaes, alguns redi
gidos pela própria mão de Francisco 
Xavier. 

Das arrebatadas violências de seu 
gênio surgem a cada momento as pro
vas, e assim devia ser. Enérgico por na
tureza, como o primeiro ministro seu 
irmão; rude por habito adquirido no ti-
rocinio da profissão marítima; altivo 
pela sua posição de governador, não fa
lando da consangüinidade com o arbi-
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tro dos destinos de um reino; arro
gante por necessidade na capitania; cer
tamente vanglorioso de sua autoridade 
no. ministério, não causam pasmo os 
desmandos de linguagem, que alguns 
contemporâneos lhe exprobam. Nem 
era tão pouco, uesse tempo, a sociedade 
portugueza de tal maneira polida, que 
podessem .estas imperfeições obscurecer-
lhe completamente os valiosos dotes de 
estadista. 

Nomeado capitão-general do Gram-
Pará logo depois que seu irmão teve lo-
gar no ministério, exerceu Mendonça o 
governo por mais de sete annos, dei
xando nos archivos da capitania teste--
munhos de sua illustração, bastantes 
para podermos reputar mal informados 
os que lhe regatearam dotes intellectuaes 
pouco vulgares. Com as obrigações in-
herentes ao seu cargo accumulou as de 
principal plenipotenciario nas demarca
ções com a Hespanha. Estreita ligação 
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tem este facto com a expulsão dos je
suítas, que, para os espíritos liberaes, 
constitue a maior gloria de Pombal. Os 
embaraços suscitados pela Ordem ao 
êxito da expedição foram taes, que in
teiramente o prejudicaram. De uma 
parte, os missionários, dominando os Ín
dios, promoviam deserções e revoltas, er 

desobedecendo as ordens regias, sonega
vam- nas aldeias os viveres e os braços 
necessários á expedição. Por outra parte, 
em Madrid, os padres, empregando ar
dis diversos, conseguiam demorar no 
caminho os commissarios castelhanos. 
D'este modo, publicou-se o Pacto de 
Família e sobreveio a guerra de 1762, 
sem que houvesse o menor resultado 
d'esta empresa dispendiosa e já então 
inútil. 

Entretanto, no Paraguay, levanta
vam-se os indios, em armas, contra as 
forças de Gomes Freire de Andrade. 
Não é exacto que, como diz Soriano, 
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fosse Mendonça autorisado a crear na 
metrópole e trazer com sigo trez regi
mentos, para com o auxilio d'elles sub-
metter os indios sublevados no Pará. 
N'esta capitania os movimentos de re
volta foram isolados, despidos de im
portância, e consistiram principalmente 
n'uma resistência passiva, bem diversa 
das velleidades guerreiras, que surgiram 
no Paraguay. Dous regimentos vieram, 
mas em Julho de 1753, muitos mezes 
após o governador: um destinado a 
guarnecer a nova praça de Macapá, o 
outro a vigiar as fronteiras hespanholas. 

Já alguns jesuitas, começando no 
padre Rocque Hun*dertpfund, explora
dor do Xingu, haviam sido, a instigações 
de Mendonça, expulsos do Estado, quan
do Pombal definitivamente rompeu com 
a Ordem, despedindo os confessores da 

• Hist. do reinado de,D. José, Tom. i, pag. 
379. 
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Real familia. Ahi também a influencia 
de seu irmão foi decisiva. Lidos em con
selho os despachos d'este—«rompeu o 
«silencio o príncipe, dizendo: If tempo 
« de se tirar das mãos a estes meninos 
« a faca com que cortam. N'essa noite 
«pelas onze horas se mandaram sahir 
«do paço os jesuítas.» Assim o refere 
o bispo do Pará D. frei João de S. Jo-
seph, pessoa muito familiar do primeiro 
secretario do Estado, e cujo testemunho 
podemos julgar insuspeito.'" 

A maior parte dos historiadores, pró 
e contra os jesuitas, querendo attribuir 
a Pombal esse vasto plano, de longa data 
concebido, para o extermínio da Com
panhia, são accordes em dizer que Men
donça fora enviado ao Pará com instruc-
ções especiaes para a realisação d'esse 
intento. Entre os escriptores de nota, 

10 Viagem de visita ao sertão na Rev. do Inst. 
Tom. ix. Pag. 78. 
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que têm propagado este falso juizo, 
Latino Coelho diz o seguinte:—«Ao 
«mesmo tempo nomeava o ministro a 
« seu irmão Francisco Xavier de Men-
« donça Furtado, para que, no cargo de 
«governador e capitão-general do Ma-
«ranhão, provesse com mão segura e 
«firme ás desordens que então clilace-
« ravam aquelle amplíssimo estado ame-
«ricano, onde os jesuítas portuguezes 
«tinham assentado a sua ambiciosa so-
«berania.»—E repetindo o erro de 
Soriano, prosegue:—«Reforçava o mi-
«nistro previdente as tropas d'aquella 
« capitania com três regimentos na mes-
« ma-occasião partidos de Lisboa." 

Quer me parecer que o erudito es-
criptor não teria conhecimento das ins-

" O MARQUEZ DE POMBAL, na Obra comme-
morativa do centenário, publicado pelo Club de 
Regatas Guanabarense do Rio de Janeiro.—Pag. 
121. 
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trucções com que a Mendonça foi incum
bido o governo do Pará e Maranhão; de 
outra maneira tivera evitado o erro, em 
que tanto os amigos como*os adversários 
de Pombal da mesma forma incorreram. 
N'essas iustrucções não transparece 
qualquer prevenção hostil á Companhia, 
e, se n'essa época já o Ministro havia 
concebido o plano, que mais tarde pôz 
em pratica, nem por vislumbres o dei
xava ainda suspeitar. Pelo contrario ellas 
reconhecem o grande mérito dos jesuítas 
como catechistas e auxiliares do go
verno temporal, e recommendam a sua 
persistência nas missões que, por vários 
rescriptos anteriores, privilegiadamente 
lhe competiam." * 

,a Instrucções publicas e secretas para Fran
cisco Xavier de Mendonça, Capitão-General do 
Estado do Pará e Maranhão, etc. Art. 19:—«Por 
«me constar que o vosso antecessor não executou 
«a Resolução de 23 de Julho de 1748, acima re-
« ferida, em que fui servido ordenar que os Padres 
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Ainda mais: n'ellas instantemente 
se recommenda o plano do missionário 
Gabriel Malagrida para a fundação de 
seminários e recolhimentos, sob a pro-

«da Companhia estabelecessem Aldeias no rio 
« das Amazonas, nos collateraes e nos confins e 
«limites dos meus domínios, para augmento da 
«christandade dos índios, como também para 
«conservação dos mesmos domínios, e ter Eu 
«agora noticia de que nos referidos sitios havia 
«alguns missionários, religiosos do Carmo calça-
«dos, em cuja contemplação se não executou a 
«dita Resolução: Sou servido ordenar-vos que em 
«virtude d'ella chameis ao Vice-Provincial d,a 
«Companhia, e lhe encarregueis que logo e sem 
«cjemora se estabeleça uma aldeia de índios no 
«rio Solimões... como também estabelecerá ou-
«tra aldeia na boca mais occidental do rio Japurá, 
«junto ás primeiras cachoeiras do dito rio, man-
«dando os missionários que lhe parecerem mais 
«aptos para este ministério, os quaes estabelecerão 
«as ditas aldeias onde entenderem serem mais 
«úteis para a conservação dos índios, comotam-
«bem para a conservação dos meus domínios 
«n'aquella parte do sertão, ficando assim satis-
«feita, por ora, a divisão feita no anno de 1693, 
«e Resolução de 1748.» 

Art. 20: —«Nas aldeias do Cabo do Norte, 
«que n'estas instrucções vos encommendomuito 
«cuideis logo em estabelecer, e as mais que se 
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tecção immediata da coroa, e sujeitos á 
direcção de padres da Companhia " 

Verdade é que vinham essas ins-
trucções subscriptas por Diogo de Men-

* fizerem nos limites d'esse Estado, preferireis 
«•sempre os padres da Companhia, entregando-
«Ihes os novos estabelecimentos, etc.»—Collecçâo 
dos Mss. do Marquez de Pombal, Cod. n.° 626, na 
Bibliot. Nac. de Lisboa. 

" Instrucções cit. Art. 24. O Alv. de 2 de 
Março de 1751 auctorisa a fundação de seminários 
na Parahyba, S. Luiz do Maranhão, Belém e Ca-
metá,—«e em outra qualquer parte da America, 
«havendo a commodidade e a subsistência ne-
« cessaria.»—Da mesma forma auctorisa a creação 
de recolhimentos, dizendo em seguida:— «E para 
«favorecer uma obra tanto do agrado de Deus 

' « como da minha Real piedade, sou servido tomar 
«os ditos conventos e seminários debaixo dami-
«nha Real protecção e fazer mercê aos mesmos 
«seminários de 300$000 réis cada anno para os 
«que se erigirem na Bahia e Rio de Janeiro, e 
«200$000 réis para cada um dos que estão pnn-
«cipiados, ou se crearem de novo; e as referidas 
«congruas.se pagarão pêlo rendimentos dos di-
« zinios das provedorias em que os seminários es-
«tiverem situados, e se entregarão pelos provedo-
«res respectivos aos Reitores ou Superiores da 
--Companhia, a cujo cargo estiverem.» 

http://�congruas.se
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donça Corte Real, que^ pouco depois, 
banido do cargo e da corte, ia expiar nos 
cárceres de S. João da Foz e das Ber-
lengas o crime de sua hostilidade ao 
arrogante Sebastião José de Carvalho; 
mas como já então a opinião d'este era 
preponderante no ministério, com cer
teza d'elle eram também as doutrinas 
diffusamente expostas no Regimento 
dado a seu irmão, para o governo do 
Pará. 

Não deixaremos ainda assim passar 
despercebido que este Regimento lhe fôra 
entregue em duas vias, uma que tinha 
caracter publico, e, como diríamos hoje, 
official, a outra designada como Ins-
trucção Particular, onde tinham sido 
intercalados vários artigos addicionaes 
e reservados. D'estes artigos secretos, 
dous referiam-se particularmente á Ca
pitania do Maranhão, trez ás fundações 
do padre Gabriel Malagrida, cujo zelo 
excessivo era prudente moderar, e dous 
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únicos á escravidão dos índios e bens 
temporaes das Ordens Religiosas, sem 
que todavia se fizesse menção especial 
da Companhia de Jesus. Não resta pois 
a menor duvida de que ainda n'esse 
tempo jazia em estado latente a tem
pestade, que havia de varrer dos domí
nios portuguezes a poderosa religião, 
cujo esforço tanto havia contribuído 
para dilatal-os n'esta parte da America. 

Regressando ao reino em 1759,,foi 
Mendonça nomeado ajudante do Conde 
de Oeiras, seu irmão, e mais tarde ele
vado ao cargo de ministro da marinha.— 
«Supposto que em algumas occasiões 
«increpava as partes, com termos menos 
«políticos e prudentes; comtudo, sendo 
«o fundo do seu coração cheio de hu-
« manidade, quando chegava a tratar do 
« despacho d'ellas, as attendia sem lem-
« branca do que havia'proferido. »'* 

14
 GRAMOZA, Succ. de Portugal. Tom. i, pag. 21. 
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Falleceu aos 15 de Novembro de 
1769 em Villa Viçosa, onde então se 
achava a corte. Dezoito dias depois, era o 
monarcha, sahindo a passeio, accommet-
tido ás pauladas por um rústico. Ratton 
lança a culpa d'este facto sobre Fran
cisco Xavier, que, recusando ceder a 
uma preterição do aggressor, lhe dissera: 
El-rei não quer; vae-lhe dar com um 
pau. Refere mais ter sido o resultado 
d'este conselho, tomado ao pé da lettra, 
fatal ao ministro,— « porque em poucos 
« dias morreu de paixão, deixando aqui 
«um memorável exemplo, para que os* 
« ministros de Estado sejam claros, gra-
«ves, e não jocosos nas respostas que 
«dão aos requerentes que os procu-
«ram.» '* Sem menoscabo do senten-
cioso conceito, basta a simples approxi-
mação das datas para se julgar do cri-

15 RATTON, Record., pag. 206. 
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terio com qne foi trazido á luz este 
episódio." 

Outro escriptor, paladino da socie
dade jesuitica, diz que Mendonça havia 
succumbido á súbita ruptura de um 
abcesso.— «Foi preciso enterral-o im-
«mediatamente por causa da infecção 
« horrível, que logo exhalouo cadáver.» " 

Tão extraordinária desfragrancia 
posthuma não obstou a que este ho
mem possuísse em vida uma allumiada 
intelligencia, e esta posta ao serviço das 
mais excellentes intenções. Já dissemos 
que a Companhia de Commercio foi 
obra sua, despida porém dos privilégios, 
que tornaram esta instituição tão odiosa 
quanto uociva. N'uma época em que os 
principaes fundamentos da sciencia das 

,G Vej. CAMILLO, Perfil do Marquez de Pombal, 
pag. 255. 

" Anédoetes du Ministère duMarquis de Pom
bal, pag. 325. 
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riquezas estavam ainda por lançar, 
Mendonça enunciava doutrinas, que 
hoje não seriam rejeitadas por qual
quer economista de primeira plana. Col-
laborador e dependente de Pombal, bas
tante se lhe avantajava na apreciação 
lúcida dos factos, sobresahindo em apon
tar as conveniências da liberdade com-
mercial, sob um regimeu econômico 
mais despotico ainda do que a própria 
administração civil. 

Os seguintes factos bastam para de
monstrar a exactidão d'este asserto. 

Em 1752 sahiu do Pará com des
tino ao rio Madeira, onde tinha escra
vos seus recolhendo as drogas do ser
tão, o sargento-mór João de Souza Aze
vedo, homem industrioso e bastante 
emprehendedor, que em 1747 se trans
portara de Matto Grosso, descendo os 
rios Arinos e Tapajós. Suspeitando o 
governador que elle quizesse passar no
vamente áquelle Estado, o que pelas 
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ordens regias era prohibido, fez-lhe 
prestar fiança, no valor de nove mil 
cruzados," de como tal não tentaria, 
sem -expressa licença de Sua Magesta-
de. Isso não obstante, João de Souza 
Avezedo transpôz as cachoeiras no mez 
de Janeiro de 1753, e em Julho do 
mesmo auno achava-se de volta, dizen
do ao governador que por uma noticia 
de graves desordens em sua casa fora 
obrigado a praticar, semelhante trans
gressão, a todos os riscos. Francisco Xa
vier entendeu, porém, dever sustar a 

18 Também um tal João de Moura, vindo de 
Matto-Grosso cobrar umas lettras sacadas contra 
a Fazenda Real por officiaes da expedição de 
1749, foi retido no Pará, e forçado a dar egual 
fiança de nove mil cruzados, obrigando-se por 
ella a não ir nem por outrem mandar áquellas 
terras sem licença especial. Estas prohibições pu
nham em grande embaraço o espirito, para aquella 
época adiahtadissimo, de Mendonça Furtado, 
como se vê da correspondência que dirigia para 
a corte. 
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execução da fiança, pelas seguintes ra
zões que, em ofncio, expunha ao mi
nistro Diogo de Mendonça Corte-Real: 

«A primeira, porque quando elle aqui chegou 
«havia quatro mezes que eu tinha recebido a 
«ordem para a liberdade do commercio d'esta ci-
«dade para aquellas minas, e ainda que esta o 
«não relevava, por ser anterior a jornada, sempre 
«me pareceu bastante causa para, primeiro que a 
«mandasse executar, pôr este facto na presença 
«de Sua Magestade. 

«A segunda, porque executando este homem 
«por esta quantia o arruinava totalmente, e o 
«poria de má fé commigo, quando necessitava 
«d'elle para a demarcação dos rios Madeira e 
«Guaporé; porque certamente é o melhor pratico 
«que hoje ha d'aquella navegação; 

«A terceira, porque reconhecendo isto assim 
«o dezembargador ouvidor geral, que vai para 
«Cuyabá, e não achando outra pessoa alguma 
«n'esta terra, que houvesse de o conduzir até 
«Matto-Grosso, me requereu que se lhe fazia im-
«possível o ir á diligencia a que Sua Magestade 
«o mandava aquellas minas, se eu o não mandasse 
«conduzir até Villa Bella pelo tal João de Souza, 
«que era a única pessoa que aqui havia para o 
«poder conduzir; e não parecia justo que, ao 
«ao mesmo tempo que elle ia levar o dito ministro, 
«houvesse de ficar seqüestrado, ou se houvesse 
«de dilatar para andar n'esta cidade em reque-
«rimentos; 
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«A quartn, porque do mal da desobediência 
«d'este homem tirámos o bem de sabermos que 
«em seis mezes de tempo se pode ir d'esta cidade 
«e vir ás minas de Matto-Grosso; porque o mesmo 
«que elle fez não ha dificuldade alguma para 
«que o faça outra qualquer pessoa, e se o caminho 
«se chegar a pôr com as providencias que deve 
«ter, persuado-me que ainda em menos tempo se 
«fará esta viagem.» lt 

Mais ou menos por essa época, pro
punha o juiz de fora de Matto Grosso, 
bacharel Theotonio de Gusmão (o 
mesmo fundador do mallogrado estabe
lecimento nas cachoeiras do Madeira), 
que as communicações fluviaes, com 
aquella capitania, se fizessem unicamente 
por meio de frotas; e para isso argu
mentava com as difnculdades do cami
nho, e os sempre temerosos assaltos do 
gentio. Contra este alvitre, judiciosa-
mente se levantou Francisco Xavier :--* 
«Porque—informa—não ha commer-

'• Officio de 9 de Março de 1754, no archivo da 
Secretaria do Governo do Pará. 
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« cio algum que, fazendo-se nas frotas 
« e sem liberdade de navegação, se possa 
« augmentar tanto como aquelle que se 
« navega livremente; e se demonstra fa-
« zendo-se, um parallelo do nosso com-
« mercio da America com o dos ingle-
« zes, que, porque tem a navegação livre 
« se augmenta tanto quanto o nosso se 
«tem attenuado, por ser obrigado a na
vega r em frotas; e isto é regra tão 
« geral que não tem excepção alguma.20» 
Annos depois, no tempo em que o capi-
tão-general do Gram-Pará era já minis
tro, decretava-se a abolição das frotas, 
em alvará referendado pelo Conde de 
Oeiras, (10 de setembro de 1765). Não 
teriam aqui as idéas de Francisco Xavier 
influído no animo de seu poderoso ir
mão? 

Em outra circumstancia, quando este 

80 Officio de 12 de novembro de 1753. 
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já havia prohibido no reino a exporta
ção do ouro para o extrangeiro, o Go
vernador, vendo o Estado dq Maranhão 
sob a ameaça de idêntico vexame, con-
demnava a prohibição, assim como o ar
bítrio de se attribuir á moeda corrente 
um valor fictício, em termos, que dãò a 
melhor medida de sua capacidade admi
nistrativa. 

Uma e outra idéa tinham sido sug-
geridas ao ministério em carta anonyma, 
seguidamente submettida á informação 
do capitão-general. A esse modesto sal
vador da pátria contestou elle-: — « Pelo 
« que respeita ao saque da moeda, que 
«d'aqui se faz para. Lisboa, não me 
« occorre meio algum efiicaz de o fazer 
« cessar, emquanto n'estas capitanias se 
« não fabricarem effeitos, com que se 
« possam pagar as muitas fazendas que 
« n'ellas se introduzem, que é só o meio 
« solido de evitar a extracção da moeda, 
« e fazer uma balança igual do commer-
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« cio. » A segunda proposta observava: 
— « Quanto á differença da moeda, para 
« correr privativamente n'èste Estado, 
« me parece que de sorte nenhuma con-
« vem, porque seria esta a ultima e to-
«tal ruina d'este Estado, sendo o meio 
« para sahirem as fazendas a taes pre-
« ços que nada bastaria para as pagar; 
« pois os homens de negocio sempre ha-
« viam de fazer a sua conta, de fôrma 
«que o seu interesse havia de sahir 
« salvo, contrapesando n'elle a differença 
« do valor da moeda. » Z1 E continuava 
enumerando razões iguaes ás que, mais 
de doze annos depois, Adão Smith havia 
de publicar, sobre o mesmo assumpto, 
na sua obra monumental. 

Tal era o homem que, vindo gover
nar o Pará, havia de dar tamanho vul
to á questão jesuitica, regular a existen-

81 Carta a el-rei, 1 de fevereiro de 1764, nos 
Archivos do Pará. 



— 36 

cia dos aborigenes, introduzir o ele
mento africano na população, reprimir a 
sobranceria das ordens religiosas, e im
plantar, sem violências notáveis, o re-
gimen da auctoridade em um paiz, su
jeito, desde os primeiros tempos da des
coberta, ao acaso das revoluções. Não 
aventuramos.com isto que todos estes 
emprehendimentos fossem vantajosos; 
mas forçoso é confessar que elles de
monstram, em seu auctor, dotes mui di
versos d'aquelles, que pelo geral dos 
biographos lhe são attribuidos. 

I I 

Ao tempo que se organisou a privi
legiada Companhia, não deixava de ser 
relativamente importante o trafego en
tre a capitania e a metrópole. Fazia-se 
a navegação em frotas de dez e onze 

http://aventuramos.com
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navios, vindos não só de Lisboa, como 
também do Porto e Vianna. Tão ren
doso era este commercio que—diziam 
os contemporâneos — « havendo fallen-
« cias em outros commissarios, não se 
« mostrava que fallissem os do Mara-
« nhão, sem embargo das perdas gran-
« des, em navios que deram á costa, e 
« na apprehensão de outros pelos arge-
« linos.»—"2 J á então se fazia largo uso 
do credito; os negociantes do reino man
davam os gêneros da Europa, e nos de
vidos prazos recebiam —• « as produc-
« ções espontâneas do paiz, como cacau, 
« salsaparrilha, óleo de copahyba, cravo 
« e canella do matto, fazendo-se a diffe-
« rença dos saldos por meio de novellos 
« de algodão, grosseiramente fiados pelos 
« gentios.» !" 

*2 Bepres. da Mesa do Bem Commum, Par
te II, Ms. da Bibliothecâ Nacional de Lisboa. 

83
 RATTON, Record. Pag. 237. 
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Apezar d'isso não luzia na colônia a 
prosperidade. As rendas publicas, pro
vavelmente desviadas em outros empre
gos, não chegavam para o fardamento 
das tropas. " Em 1739 arremataram 
Diogo Manem & C.a, pelo prazo de três 
annos, o contrato dos dízimos, por não 
mais de 148 mil cruzados. No tempo de 
D. José foi notória a falta de recursos 
do governo, que constantemente tomava 
dinheiros emprestados á Companhia de 
Commercio. 

Os colonos, por industria única, ex
ploravam o trabalho do aborígene. Fal
tando este, tudo pereceria á mingua. O 

!4 A Carta Reg. de 9 de abril de 1739 manda 
prohibir aos moradores a entrada no rio Aragua-
ry e outros, próximos ao Cabo do Norte,—« des-
«tinando-os somente para a infantaria d'essas 
« guarnições, para que d'ellas possam ir todos os 
«annos duas ou três canoas, com soldados bas-
«tantes para exterminarem d'aquelle districto os 
«francezes, e para trazerem gêneros de que ahi 
«se tomasse conta, e se applicasse á despeza das 
«fardas da mesma infantaria-»—Archivos do Pará. 
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indio era, desde muito tempo, marinhei
ro, soldado, fâmulo, agricultor, mecha-
nico. Escravisado hoje, ia de boa som
bra amanhã algemar os companheiros, 
que deixara vagueando nos mattos. Em 
todas as viagens, em todas as expedi
ções, levavam os exploradores a mira 
nos descimentos. Os soldados, que acom
panharam Pedro Teixeira na homerica 
viagem a Quito, volveram desgostosos 
e envergonhados, não trazendo um só 
captivo. Os prelados das religiões re
uniam-se em junta com as primeiras au-
ctoridades, e d'ahi, com graves funda
mentos theologicos e politicos, decreta
vam as amarrações. Havia também os 
caçadores de escravos, que salteayam as 
aldeias, e vn^ham vender as suas victi-
mas aos povoados. Aos fugitivos, mar-
cava-se-lhes no peito o nome do sup-
posto senhor, ou com um ferro em braza 
ou lavrado á lanceta, para maior cruel
dade. Emfim, todos os abusos e barba-
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ros procedimentos da escravidão foram 
applicados a estes povos, com extranha 
dureza. 

O resultado de taes montarias foi o 
progressivo destroço d'esta raça infeliz. 
Emquanto monges e seculares disputa
vam entre si o domínio das populações 
indígenas, o decrescimento d'estas era 
pasmoso. Na época de que estamos es
crevendo, já era vulgar dizer-se: Tempo 
ha de vir que aqui se perguntará: que 
cor tinham os indios f 

Os moradores viviam na indolência, 
de que depois deu testemunho o virtuoso 
prelado D. Frei Caetano Brandão. A 
população reinicola dividia-se em duas 
categorias de ociosos, leigos e eccle-
siasticos, emquanto os indios para uns 
e outros trabalhavam. Claro está que, 
assim generalisando, não consideramos 
o trabalho das viagens nem o das mis
sões, porque n'elles eram uns é outros 
insignes, e não julgamos fossem exce-x 
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didos, ou mesmo egualados depois. O 
certo xé que, n'este organismo social, 
braços activos havia só os indígenas; o 
branco era a cabeça pensante, e sobre
tudo o estômago insaciável, que digeria 
toda a substancia do trabalho alheio. 

O grosso commercio do Estado per
tencia ás ordens religiosas, principal
mente aos jesuítas. D'estes era o nego
cio em— « azeite de andiroba, manteiga 
«de tartarugas, salga de peixe, uma 
« grande parte das carnes, farinhas, fei-
«jão, arroz, e finalmente quasi todos os 
« comestíveis, e um grande numero de 
« arrobas de algodão, bem como assu-
« car e aguardente. » Da mesma fôrma 
tinham ao seu serviço — « muitos ofli-
« ciaes das artes fabris, como pintores, 
« entalhadores, pedreiros, ferreiros, tece-
« lões, e finalmente até oleiros. »*s Exer-

" Carta de 23 de maio de 1757, nos Arclii-
vos do Pará; do Governador, a Diogo de Mendon
ça Côrte-Real. 
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ciam a agricultura em grande escala, 
possuindo vários engenhos, e cacoaes de 
muitos mil pés. Quando em 1759 foram 
expulsos da capitania, e deram a rol os 
bens que n'ella deixavam, declararam ter 
em diversas fazendas de creação, na ilha 
de Joannes, perto de 150 mil cabeças 
de gado. *" As outras confrarias manti-
nham-se, com menos opulencia, no mes
mo teor. 

Parte dos moradores occupavam-se 
de trabalhos agrícolas, chegando a pos
suir suas engenhocas, e mesmo alguma 
fabrica de anil; mas o maior numero vi
viam, como hoje, da industria extractiva, 
apparelhando canoas, com que manda
vam aos mais distantes rios, colher pro-
ductosr naturaes. La Condamine não 
havia ainda trazido, de entre os cambe-
bas, noticia da preciosa gomma elásti
ca, que já agora deu nome a esta região; 

"' Vej. a nota 25. 
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mas colhia-se o cacau do matto, pre
sentemente esquecido, a baunilha, hoje 
tão rara, a salsa, a copahiba, o cravo 
fino e outras riquezas silvestres. Con
sumiam-se, n'estas viagens, sete a oito 
mezes, perdendo n'ellas a vida muitos 
indios da equipagem, com resultado que 
não compensava os gastos da expedi
ção. " 

Era, pois, esta uma sociedade ta
lhada muito á semelhança das republi
cas antigas: uma classe de próceres e 
outra de trabalhadores. A todos os es
forços, tendentes á emancipação dos in-

87 Vej. o Thesouro descoberto no Rio Máxi
mo Amazonas, Rio de Janeiro, 1820, pag. 61: «O 
«maior producto, que podem trazer estas canoas 
«no seu melhor successo, quando são bem suc-
«cedidas, são mil arrobas de cacau, ou duzentas 
«de cravo fino, ou cento e cincoenta de salsa, 
«que são as cargas que ordinariamente buscam, 
«com algumas ajudas de peixes seccos, balsamo 
«de copahiba, e cousas semelhantes, como cousas 
«accessorias: qualquer d'estas cargas que seja, 
«conforme o preço ordinário da cidade, em que 
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dios, oppunham os colonos resistência 
pertinaz. A lettra das ordens regias, 
como a das bullas pontifícias, carecia da 
força necessária para subjugar interes
ses tão fundamente arraigados; e quando 
de uma parte os moradores, de outra os 
sócios das religiões reciprocamente se 
guerreavam, apenas demonstravam o 
ciúme pelo dominio exclusivo da raça 
conquistada. Por fatalidade, esta, de sua 
natureza fraca, não podia impunemente 
resistir a tamanha compressão, e a. in
tensa mortandade foi despovoando as 
aldeias sertanejas. 

«o cacau vale mil réis, apenas sobe a primeira 
«carga a um conto de réis; tirando d'este com-
«puto o quinto do cabo, que são duzentos mil 
«réis, e abatendo os gastos das canoas, que che-
«gavam a quatrocentos mil réis, e ás vezes mais 
«pelo aluguel da canoa, apenas lhe ficarão de 
«lucro outros quatrocentos mil réis;. mas 
«também já se dão os donos por bem contentes, 
«quando chegam a cem mil réis, e muito mais 
«quando chegam a duzentos mil réis.» 
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Em taes condições se achava o ter
ritório do Gram-Pará, quando Men
donça assumio o governo. Chegando 
com ordens apertadas da corte, relativa
mente á extincção dos captiveiros, vio 
logo, por outro lado, o mal da falta de 
braços, que já então era manifesto. No 
Estado vizinho, do Brazil, remediara-se 
o damno, com a introducção de escra
vos, arrebatados de África, com o que 
haviam lucrado os indios, d'ahi em 
diante menos perseguidos, e os colonos, 
que, com tal soccorro, viram novamente 
florescer a agricultura. N'este sentido, 
pois, falou aos moradores, incitando os 
principaes á fundação da companhia. " 
Apezar de bem recebida a idéa pela 
parte opulenta da população, não foi 

!8 O recurso não era novo, e já em outras 
épocas fora suggerido ao governo. Também a re
solução de 17 de julho de 1752, expedida em 
Provisão do Conselho Ultramarino, de 22 de no
vembro do mesmo anno, tinha auctorisado os mo-
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possivel reunir cabedal maior de trinta 
mil cruzados, quantia em verdade di
minuta para se occorrer a tão custosa 
empreza. Então se adoptou o alvitre de 
recorrer aos capitalistas da metrópole, 
por intermédio do soberano, dispensa-
dor de todas as graças. 

A respeito da escassa contribuição, 
levantada na colônia para tão extenso 
negocio, escrevia o governador ao mi
nistro Diogo de Mendonça Côrte-Real: 
« Esta pequena quantia, que poudé jun-
«tar-se, é a ultima substancia d'esta 
« capitania; e se Sua Magestade, com a 
« sua Real piedade, não a protege e am-
« para, experimentarão certamente estes 

radores do Pará a formar uma companhia, para 
o resgate de escravos africanos- Mas a data d'estas 
disposições e o texto da carta de Francisco Xa
vier, de 18 de janeiro de 1754, confirmam que 
tudo fosse devido a instigações d'este. 
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« moradores a sua total ruina, de onde 
«esperavam achar a sua redempçâo.» " 

Era, portanto, necessário interessar 
na companhia as praças de Lisboa e 
Porto, e para esse efíeito foi endereçada 
uma representação ao monarcha, (15 de 
fevereiro de 1754), solicitando os três 
únicos privilégios, que deviam garantir 
a prosperidade da empreza. Ignoramos 
quaes esses privilégios fossem; é crivei, 
porêln, que dissessem respeito á escra
vatura, e aos negócios de pólvora e sal, 
n'esse tempo, muito cobiçados. Em todo 
o caso, só eram três, ampliados depois 
pela desastrada intervenção de Pombal. 

Vamos agora ver como de uma ins
tituição talvez útil, ou pelo menos in-
offensiva, baseada no louvável propó
sito de accrescentar a riqueza publica, 
elle conseguio fazer um estabelecimento 
aborrecido e pernicioso. 

s» Carta de 18 de janeiro de 1754, nos Ar-
chivos do Pará. 



— 48 

III 

O dia 6 de junho de 1755, em que 
foi promulgada a lei sobre a liberdade 
dos indios do Pará e Maranhão, cons-
titue, por certo, "uma data gloriosa na 
vida do Marquez de Pombal. E, com-
tudo, n'esse acto, apenas é licito vêr a 
confirmação de leis já estabelecidas dous 
séculos atraz, e a conclusão de diligen
cias iniciadas no reinado anterior, sob 
a égide do Summo Pontífice. Os editos 
de D. Sebastião e dos Philippes, addu-
zidos no preâmbulo da lei, constavam 
das instrucções trazidas por Mendonça 
para o seu governo, e haviam sido por 
elle lembrados na mesma carta em que, 
suggerindo a instituição da companhia, 
pensava em substituir a escravidão dos 
indios pela dos africanos. Assim fica 
explicado como a fundação da compa-
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nhia e a liberdade dos indios se decidi
ram no mesmo conselho. N'elle se dis
cutiu o plano d'esta instituição; não o 
que fora apresentado pelos moradores 
do Pará, sob recommendação do gover
nador, mas um requerimento de vá
rios homens de negocio da praça de 
Lisboa, já com o placet de Sebastião de 
Carvalho e Mello. Contêm a represen
tação cincoenta e cinco paragraphos, e 
em cada um d'elles os pretendentes se 
attribuem graças especiaes. Impetravam 
os primitivos requerentes só três privi
légios; mas isso não bastava a saciar a 
avidez dos homens de negocio, favo-
neados pelo ministro influente. Com 
elles, e por todos elles, requeria o com-
merciante José Francisco da Cruz, que, 
em successivas conferências com Sebas
tião de Carvalho e Mello, organisara os 
estatutos, por mera formalidade sub-
mettidos á sancção regia. 

O novo collaborador de Pombal era 
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irmão do congregado Antônio José da 
Cruz, pessoa muito do valimento do-mi-
nistro, e que, segundo parece, lhe havia 
conseguido a eleição para o alto cargo 
de Secretario de Estado, quando mal 
conhecido era ainda de D. José. 80 

Fora primeiro negociante na Bahia, 
onde, segundo as chronicas do tempo, 
lançara as bases de sua fortuna, locu-
pletando-se com os bens de trez ricas 
testamentarias, das quaes nunca che
gou a prestar contag; por sua morte 

80 Vej- RATTOX. Recordações, pag. 342: « Os 
«bons officios feitos por este congregado á pes-
« soa de Sebastião José de Carvalho, quando este, 
«para chegar ao ministério, freqüentava outro 
«padre congregado chamado Domingos de Oli-
«veira, então valido de el-rei, mereceram a gra-
«tidão do dito Sebastião José de Carvalho, quando 
« depois entrou no ministério. Esta gratidão abriu 
«a porta ao padre Antônio José da Cruz para re-
« commendar seus irmãos.» — Tal affirmaçâo pa
rece acceitavel, e se acha de certo modo confir
mada pelas palavras seguintes de outro escriptor 
contemporâneo:« O padre Antônio José da Cruz... 
«foi muito estimado e attendido do Marquez de 
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devia por ellas quantia superior a tre
zentos mil cruzados. Constituindo-se 
valido de Pombal, e seu inspirador em 
todas as questões fiscaes, foi thesoureiro 
mór do Erário, conselheiro da real fa
zenda, morgado da Alagôa, e adminis
trador da companhia do Gram-Pará, 
juntando, ás honras provenientes da sua 
posição official, considerável ascendente 
sobre os individuos da sua classe, que 
servilmente o bajulavam. " 

«Pombal, que o tratava freqüentemente, e com 
«tal respeito, que se fazia digno de reparo, atten-
«dida a sua auctoridade, o gue dava muito que 
« considerar a todos os que observavam e conhe-
«ciam a delicada e escrupulosa soberania do 
«Marquez, sem que nunca se podesse conhecer 
«a causa de que procedia esta subordinação: 
«fosse ella qual fosse, o certo é que o dito pa-
«dre teve o maior ascendente sobre o Marquez, 
« o que era bem notório n'aquelle tempo, e veri-
« fica do por factos constantes.» —GRAMOZA, Süc-
cessos de Portugal. Tom. i, pag. 129. Não dará o 
primeiro texto cabal resposta ao segundo ? 

31 Yej. GRAMOZA, Successos de Portugal, to
mo i, paginas 125 e 126. 
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Encaminhados pelo detentor de he
ranças, os homens de negocio requere-
ram o monopólio da navegação, o das 
importações e exportações, e o trafico 
dos negros. Entre o reino e as duas 
capitanias, só elles podiam navegar, só 
elles compravam e vendiam. Pediram e 
obtiveram um foro especial, isenções 
diversas, rionrarias variadas. Estabele
ceram seus armazéns em edifícios pú
blicos, cedidos por empréstimo, e em 
casas particulares, de onde despejaram, 
por expropriação, os legítimos donos. 
Grangearam concessões de terras, licen
ças para o corte, de madeiras, e a facul
dade de levantar gente de mar e 
guerra. Presentearam-se com duas fra
gatas reaes, para escolta de suas frotas, 
podendo escolher na marinha de guerra 
os ofnciaes, que melhor lhes conviessem, 
para a guarnição d'estes e outros navios. 
Determinaram vender as fazendas do 
reino com quarenta e cinco por cento 
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de lucro, exceptuando o sal, para o qual 
se marcou o preço fixo de 540 réis por 
alqueire. Quanto aos productos do Es
tado, ficava o seu preço dependente de 
ajuste; mas sendo a companhia o com
prador único, é claro que também viria 
a ser ella o único arbitro do negocio. 

Assentaram além d'isso que os seus 
empregados, quando em exercício, fos
sem equiparados aos oíficiaes de justiça, 
e que qualquer negociante, chamado á 
Meza da Companhia, a interesse d'esta, 
forçosamente havia de comparecer. Os 
administradores não podiam, salvo em 
caso de flagrante delicto, ser presos por 
auctoridade alguma, sem ordem do seu 
juiz conservador; e por intermédio d'este 
lhes era licito, em assumptos relativos 
ao despacho e armamento das frotas, 
«enviar recado aos juizes do crime e 
« alcaides, para fazerem o que pela Meza 
«lhes fosse ordenado.» 

Além d'estas, muitas outras regalias 
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menos essenciaes, figuravam nos esta
tutos, que são um longo mappa de ex-
eepções, umas absurdas, outras odiosas. 
Se ainda a estas accrescentarmos as 
que foram decretadas por actos poste
riores, concordaremos que nenhuma ou
tra companhia de commercio, sem ca
racter político, jamais tenha segurado 
os seus ganhos, com tão extenso e aper
tado monopólio. 

Grande foi o escândalo suscitado 
pela-publicação d'estes favores, e a opi
nião, ainda não afíeita aos arbítrios de 
Pombal, alvoroçou-se com ella. Se, na 
corte, a maioria da população, alheia aos 
interesses aggravados, primeiramente 
recebeu com indiflèrença a extranha no
vidade, breve se viu impellida para di
verso caminho, por duas influencias po
derosas. De uma parte, era o commer
cio abastado bradando, porque se lhe 
fechava o trafego do Maranhão; de ou
tra, a Companhia de Jesus, a quem esta 
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inesperada providencia vedava a conti
nuação de um opulento negocio. Traba
lhando para o mesmo fim, ambos os 
grupos pozeram em pratica os meios de 
que dispunham, valendo-se um das in
fluencias pessoaes, emquanto o outro 
explorava o sentimento religioso. Po
demos mesmo julgar tenham procedido 
de accordo, n'uma contingência, em que 
o empenho era commum. 

Existia n'esse tempo em Lisboa uma 
corporação que, sendo a um tempo con
fraria e junta de negociantes, constituía 
uma Associação Commercial rudimen
tar, e era ouvida pelos tribunaes regios, 
nos pontos relativos aos assumptos mer
cantis. Datava a sua origem de mais de 
um século. Fora primeiro erigida em 
Companhia Geral do Commercio, por 
alvará de 6 de Fevereiro de 1649, e 
negociava para o Brazil, com privilegio 
para a venda de quatro gêneros: azeite, 
vinho, farinha e bacalhau. Abolida por 
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decreto de 10 de Agosto de 1664, foi 
transformada em tribunal consultivo, 
sob à designação de Junta do Commer
cio. Dissolveu-a D. João V por alvará 
de 1 de Fevereiro de 1725; mas logo 
foi reorganisada com o titulo de Meza 
do Bem Commum dos Homens de Ne
gocio, e, consoante as inclinações na-
cionaes, collocou-se'sob a divina protec-
ção, formando a irmandade do Espiri-
to-Santo da Pedreira. 

Não obstante a sua longa existên
cia, passaria esta instituição sem deixar 
vestígio interessante na historia, se não 
fora a energia do seu protesto, contra a 
odiosa creação da Companhia do Gram-
Pará. Verdade é que ainda a esse tempo 
Sebastião José de Carvalho não tinha 
dado a medida do seu gênio tyrannico. 
A violenta dissolução da confraria, e a 
severa condemnação de seus membros, 
foram o primeiro fuzilar da cólera olym-
pica, que, por mais de vinte annos, 
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havia de subjugar a nação assom
brada. 

Pouco tempo depois de publicado o 
alvará de 7 de Junho de 1755, que 
instituiu a Companhia, era a revogação 
d'elle pedida, em audiência regia, pelos 
deputados da Meza do Bem Commum. 
Tomou D. José a representação das 
mãos de Custodio Nogueira Braga, pro
curador da Meza, e logo a entregou a 
Sebastião José de Carvalho, que pre
sente se achava. 

Quem lêr este extenso documento, 
cuidadosamente redigido pelo advogado 
Thomaz de Negreiros, ha de facilmente 
comprehender a irritação, que em tal 
momento invadiu o animo do ministro. 
Todos os sophismas econômicos, todas 
as previsões erradas, todos os damnos 
prováveis, que o exame dos prolixos 
estatutos facilmente deixava adivinhar, 
n'ella se acham logicamente expostos. 
Formulada em termos respeitosos, em-
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bora firmes, denuncia a cobiça dos funda
dores da em preza, reclama contra a injus
tiça dos privilégios, e aponta a inutili
dade dos meios, pelos quaes, afíirma-
vam, lograria desenvolver-se o commer
cio do Estado. Argumentando com a 
lição da historia, occupa-se da Compa
nhia Geral do Commercio, estabele
cida em tempo das guerras do Brazil 
com a HollEuida, e transcreve o decreto 
que a dissolveu. Refere-se á primeira 
companhia do Maranhão, lembrando as 
revoluções e desastres, a que ella deu 
causa. Recorda a creação de Companhias 
das índias, na Gram-Bretanha e nos 
Paizes- Baixos,— « mas essas—obser-
«va—não se dirigem aos domínios da 
«Inglaterra ou da Hollanda, buscam 
« diversos paizes, onde o commercio flo-
« resce, extrahindo as forças alheias, sem 
«debilitar as próprias.» 

Tão branda era a linguagem d'esse 
documento, que a aspereza do castigo, 
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imposto a seus auctores, irresistivelmen-
te move ao pasmo. Como prova bastante, 
trasladaremos um único paragrapho:— 
« E supposto (diz), que esta queixa reve-
«rentemente formulada, como de filhos 
« para seu pae, e de vassallos para seu rei 
« e para seu senhor, e para um príncipe 
«pio e catholico e verdadeiramente fi-
« delissimo, pareça fundada na opposição 
« ou emulação, com que os desprezados 
«regularmente se conspiram contra os 
«favorecidos; comtudo não é emulação 
« o que domina os supplicantes, é sim a 
«justa dor de se verem preteridos.» 

Ainda que submissa, esta era a voz 
<la razão e do direito, por isso mesmp 
desagradável a Pombal, a quem não foi 
diflicil fazer capitular a innocente quei-^ 
xa, de—«crime de lèsa-inagestade de 
« Primeira Cabeça, que fazia réos de ul-
«timo supplicio os que a assignaram.»3S 

Dedueção Chronologica e Analytica, § 885. 
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É crivei que algum tôrvo olhar do 
ministro deixasse entrever, ao procura
dor da Meza, a próxima vingança. O 
certo é que esta não se fez esperar. 

N'esse intervallo não tinha a Com
panhia de Jesus, conforme dissemos, 
deixado á revelia os seus interesses. 

Promulgadas successivamente, nos 
dias 6 e 7 de Junho, as leis, que decre
tavam a liberdade dos indios, e os mo
nopólios da associação privilegiada, viu 
ella, com assombro, consummada a ruina 
do seu poderio, n'esta parte da Ameri
ca, por meio d'estes dous únicos, porém 
temerosos golpes. É de suppôr que os 
jesuitas, confessores da familia real, pro
curassem ganhar as consciências dos 
seus augustos penitentes. Dentro, do re
cinto da corte, onde tinham influencia 
predominante, não faltariam vozes auo 
torisadas em seu favor. Mas, não bas
tando isso, urgia provocar um movi
mento unanime da opinião, poderosa 
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sempre, ainda sob um regimen exagera-
damente despotico. « Na cidade de Lis-
«boa, vagando de dous em dous, pelas 
« casas dos ministros de maior gradua-
«çãc-í e dos magistrados da corte; sug-
«gerindo a seus confessados e devotos 
«de um e outro sexo», 88 procuravam 
concitar á opposição os ânimos indiffe-
rentes ou tímidos. Depois, preparado o 
requerimento da Meza do Bem Com-
mum, e dispostos, segundo criam, os es
pirites de seu lado- lançaram-se em 
guerra declarada, usando de um proce
dimento audacioso. Na basilica de San
ta Maria Maior, em dia festivo, subio 
ao púlpito o jesuita Manoel Ballester, 
e, n'uma oração vehemente, fulminou a 
Companhia de Commercio, proclaman
do que— Quem n'ella entrasse não se
ria da Companhia de Christo Senhor 
Nosso. 

Deducção Chronologica e Análytica, § 854. 
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Os apologistas da Ordem, concor
des em negar que no sermão houvesse 
allusões desfavoráveis á protegida em-
preza, divergem, comtudo, na indicação 
do texto. Uns dizem que o pregador, 
fundando-se nas palavras Negotiamini 
dun venio, intentava provar que, entre 
Deus e os homens, existia uma espécie 
de contracto social,cujas vantagens todas 
seriam fruidas por estes últimos. " Ou
tros" asseveram que o thema do discurso 
fora a seguinte phrase do evangelho do 
dia: Facit amicos de Mammona ini-
quitatis; e que o orador, partindo d'ella, 
vinha propor aos seus ouvintes uma so
ciedade de commercio, cujos lucros se 
partilhariam no céo. " Em qualquer dos 
casos, tão a propósito vem a coincidên
cia, que diíficilmente se julgará casual. 

34 Mémoires du Marquis de Pombal, Tom. i, 
pag. 67. 

35 Anédoctes de Potnbal—Varsovie 1784— 
pag. 14. 
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Pelo contrario, tudo nos leva a consi
derar a oração do padre Ballester, como 
um ultimo e poderoso meio de resis
tência. 

Este facto, em si de somenos impor
tância, tem, não obstante, certo valor 
histórico, por ser o que rasgadamente 
iniciou a lucta dos jesuitas, contra o fa
moso Marquez. Até ahi, fora a resistên
cia dissimulada, occulta a mão dos re-
gulares, pelos indios do Amazonas e do 
Paraguay. Agora, porém, rompiam aber
tamente as hostilidades, em que o gê
nio violento do ministro se comprazia. 

Mal o padre Ballester teria tempo 
de receber as congratulações de seus 
consocios, quando o chefe de uma es
colta, penetrando no Collegio de Santo 
Antão, lhe intimava a ordem de desterro, 
no prazo de uma hora, para Bragança. 
Ao padre Bento da Fonseca, procura
dor das missões do Maranhão,— « que 
« andava por si e por outros da sua pro-
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« fissão, introduzindo as mesmas sugges-
«toes, pelas casas dos ministros e dos 
« particulares »— '* foi, de igual manei
ra, imposta a deportação. Mas isto só 
era o prodromo de violências futuras. Já 
então vários membros da Ordem tinham 
sido, expulsos dos domínios portugue— 
zes. Breve os missionários da America 
e da índia haviam de povoar os cárce
res, e a ferocidade attingir o extremo 
de calcinar, na fogueira, os restos de 
Gabriel Malagrida, o dementado após
tolo do Brazil. 

!Não menos rude foi o castigo im
posto aos deputados da Meza do Bem 
Commum. Presos, curto espaço depois 

88 Instrucções de 10 de Fevereiro de 1758, a 
Francisco de Almada de Mendonça, embaixador 
junto á Santa Sé. Nas Memórias, pag. 68, lê-se 
que o crime d'este padre foi ter convencido al
guns negociantes, de que a receita da Compa
nhia não cobriria as despezas. Se notarmos quão 
vagamente Pombal formula a accusação, julga
remos plausível o asserto. 
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da audiência, e divididos pelas cadeias 
do reino, foi contra elles pronunciada a 
pena de degredo, por diversos prazos, 
sendo três, ao certo os de mais culpas, 
para Mazagão, e os sete restantes para 
vários pontos do reino. Todos elles, po
rém, bem como os dous jesuítas dester
rados, aproveitaram do indulto geral, 
concedido apoz o terremoto, exceptuando 
o inditoso advogado João Thomaz de 
Negreiros, que, na manhã de 1." de No
vembro, pereceu sob as paredes do ca-
labouço, no castello de S. Jorge, derro
cadas pelo tremendo abalo. 

Castigados em suas pessoas os auc-
tores do solemne protesto,convinha,para 
mais completo exemplo, não ficasse de 
pé a corporação, em cujo nome haviam 
requerido. Assim como, depois da exeeu-
cãp, eram as cinzas dos grandes crimi
nosos lançadas ao vento, para que d'elles 
não sinais subsistisse memória material, 
assim, exterminaflos «os membros rda 



— 66 — 

confraria, foi esta seguidamente, de um 
só golpe, anniquillada. 

A irmandade do Espirito-Santo da 
Pedreira, que— « se havia ultimamente 
« arrogado a denominação de Meza dos 
«homens de negocio»—culpada de — 
«fazer requerimentos prejudiciaes ao 
« real serviço, e ao interesse publico dos 
« vassallos, e de inadvertidamente ar-
« ruinar o commercio geral»,—foi abo
lida por decreto de 30 de setembro de 
1755, e em seu logar instituída a Junta 
do Commercio, com extensas attribui-
ções, outorgadas por lei. 

Este foi o principio da celebre Com
panhia do Gram-Pará e Maranhão. No 
anno seguinte, outra havia de crear-se, 
mas essa para sacrificar, ao seu estabe
lecimento, dezesete victimas immoladas 
no cadafalso, e sellar os seus estatutos, 
com a infâmia de 478 condemnações. 
A repressão foi assombrosa, para o ima
ginário delicto; mas d'esse dia em dian-
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te, o tyranno poude, como Caligula, ja
ctar-se da sua inflexibilidade." 

I V 

A vista da indisposição, suscitada 
em Lisboa, ao estabelecimento da Com
panhia, não hesitou Pombal em suppôr 
que, no Estado do Maranhão, onde a 
Ordem era poderosa, se lhe antolhariam 
difficuldades mais difficeis de conjurar. 
De igual maneira receiava não podes-

87 Nos mamiscriptos de Antônio Joaquim 
Moreira, pertencentes á Bibliotheca Nacional de 
Lisboa, existe a seguinte nota, fechando a des-
cripção das penas impostas aos deputados da 
Meza do Bem Commum: «Fazemos aqui esta 
«advertência, para que se conheça o bárbaro des-
«potismo do Marquez de Pombal, hoje tão cho-
«rado pelos nossos liberaes... coitadinhos d'el-
«les... se o tal Marquez cá voltasse!» Tal obser
vação é unanime em todos aquelles, que estudam 
miudamente os actos d'este chamado precursor 
da Revolução. 
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sem os mercadores da colônia, victimas 
do requerimento, com que descuidosôs 
haviam cavado a própria ruina, olhar 
com indifferença o desbarato de seus 
interesses. Considerando nos avisos, ju-
diciosamente expressos na representa
ção da Meza do Bem Commum, já elle 
via novamente luzir, no horisonte, os 
fogos da revolta de 1684. Para esse 
effeito serviu o traslado dos Annaes de 
Berredo, introduzido pelo advogado Ne-
greiros, na delictuosa petição. 

Em tal inclinação de animo, logo 
acudiü ao mal, com o decreto de 4 de 
Agosto de 1755, que ordena a prisão 
immediata dos cabeças de motim, e re-
'«ommenda se proceda summariamente 
*èonfra elles, executando, sem demora, 
-as sentenças -proferidas. 

Sem funda mérito, porém, érâm os 
•tétiíores-do ministro.-NoParia, a opmílto 
c^raèrvàva-se 'e^péctàrite, e ningttgm 
ainda avaliava os damnos, qlieli&Vitfm 
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çra a da liberdade dos indios,-1-e essa-, 
a-fesorvia todas as attenções» Pesde a 
fundação da capitania, o grande mal dos-
colonos era a falta de braços laboriosos* 
Sabemos que esta foi a origem de todas; 
as dissenções civis, tão freqüentes, nos 
períodos anteriores; e, segundo lhes de
monstrara o governador, com a nova 
companhia vinha a salvação. Demais, se 
©/Ha, fechava a entrada aos gêneros ex-
Ijçanhos, e punha, óbices á sahida, das. 
pjpoducções locaes* ao que montava isso» 
quando ia saciar-se a mais urgente 
necessidade, com a chegada dos negros 
africanos, em carregamentos successi-
vos? A colônia, conhecendo a debili-r 
dade do seu organismo, esperava com, 
anciã jubilosa a infusão de sangue novo,, 
que de além-mar havia de trazer-lhe a 
Companhia. 

Ainda em princípios d'este século 
um escriptor maranhense, em livro 
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hoje raro, encarecia a utilidade d'esta 
instituição, computando quantos foram 
os escravos introduzidos por ella, na sua 
província. 39 Ao mesmo tempo, viam 
todos com satisfação vacillar a opulen-
cia dos jesuítas, a quem os colonos pa
raenses sempre foram, pela questão dos 
captiveiros, encarniçadamente hostis. 
D'esta fôrma, despercebidamente se as
sentou o monopólio. Mais tarde, quando 
o mal veio a tornar-se sensível, não só 
era inútil a resistência, como já então 
os moradores não tinham ao seu serviço 
o adiantado entendimento de Francisco 
Xavier de Mendonça. 

Quando este deixou o governo da 
colônia, por mais alto cargo no ministé
rio, seu irmão, desvanecendo-se com os 
esplendidos resultad&s, que esperava da 

38 Compêndio Historico-politieo dos princí
pios da lavoura do Maranhão e seus jjrogressos, 
por Raymundo José de Souza Gayoso, 1 vol im
presso em Paris, em 1818. 
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Companhia do Gram-Pará, tentava re-
florescer o commercio do paiz, lançan-
do-se, de arbítrio em arbítrio, em ver
tiginosa carreira. 

Não offerece a historia moderna 
exemplo de mais oppressivo regimen 
colonial, nem de tão prolixa e minuciosa 
legislação econômica. Ia o ministro ac-
cumulando privilégios, interdicções, pe
nalidades, que seguidamente, por novas 
disposições, explicava, abolia, ampliava. 
N'este confuso labyrintho de alvarás, 
cartas regias, e regulamentos, quizeram 
muitos ver a manifestação de um bem 
reflectido systema de governo, quando 
o seu auctor só de extranhos privilégios, 
e da mais requintada tyrannia soube 
lançar mão, para elevar as industrias, a 
um simulacro de prosperidade. Graças a 
tal systema, poderam enricar os favo
recidos, tomando os despejos de alheias 
fortunas, emquanto a maioria da popu
lação tinha de supportar inauditos ve-
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xames. D'esta maneira se opulentaram 
os membros da família Cruz, persona
gens, como vimos, do mais alto vali-
mento; Guilherme Stephens, fundador 
da fabrica de vidros, ainda hoje exis
tente, da Marinha Grande, que legou, 
aos seus descendentes, não menos de 
novecentas mil libras sterlinas; o caixa 
da Companhia da Pesca da Baleia, Igna-
eio Pedro Quintella, cujo appellido foi 
o symbolo de Pluto, por três gerações, 
em Portugal; e, além de outros, os admi
nistradores das companhias do Gram-
Pará e Maranhão, de Pernambuco e Pa-
rahyba, e dos Vinhos do Alto Douro. 
Entretanto, via-se o pequeno commer
cio arruinado, pelos monopólios; pade
ciam os pobres a extrema carestia dos 
meios de subsistência; perdiam os agri
cultores, embaraçados na sua industria; 
queixavam-se as colônias, pela escassez 
d©s fornecimentos, reservados ás com
panhias; emfim, a par de uma riqueza 
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fictícia, que poucos conseguiam parti
lhar, eram geraes e profundos os males 
da população. 

Também, o cadáver, um instante 
galvanisado por estas medidas violentas, 
depressa recahiu no antigo marasmo, e, 
das numerosas emprezas fabris e eom-
merciaes, erigidas no reinado de D. José, 
poucas lograram sobreviver aos privilé
gios, com tanta largueza concedidos. 

Qual fosse o quilate dos regulamen
tos, por cujo auxilio o governo da me
trópole entendia salvaguardar os direi
tos, para elle sagrados, do monopólio, 
sem esforço se colligirá das disposições, 
que vamos transcrever, especialmente 
promulgadas em beneficio da Compa
nhia do Gram-Pará. A relação é exten
sa, e manifesto o damno das populações; 
mas não, causa isso extranheza, n'um 
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reinado em que o absurdo, arvorado em 
inviolável principio, regulou a vida eco
nômica do paiz. 

Logo no anno da instituição da 
Companhia, se publicou o alvará de 6 
de dezembro, prohibindo que viessem a 
este Estado commissarios volantes,— 
« quaes são os que, comprando fazendas, 
« as vão vender pessoalmente, para vol-
«tarem com o seu procedido » —; e 
n'esse numero entravam os officiaes e 
marinheiros das embarcações de guerra, 
ou mercantes. Mezes depois, baixou a 
carta regia de 14 de abril de 1756, que 
não somente manda cerrar, pelas mezas 
de inspecção — «todas as escotilhas de 
«gêneros de torna viagem, e todas as 
«dispensas e paióes dos officiaes»—, 
como recommenda que — «a mesma vi-
«sita pratiquem inviolavelmente os re-
«feridos inspectores nas pipas de água, 
«fazendo-as logo despejar; e nas que 
«forem depois fazer aguada.» 
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Não serviu, porém, tão miúda vigi
lância de obstáculo bastante ao desen
volvimento do contrabando. Então, como 
em todas as épocas, eram os ambiciosos 
impellidos pelo desejo das riquezas; e 
assim se frustam sempre os intentes, 
dos que buscam torcer a fatalidade das 
leis econômicas. Já a Casa das índias 
tinha, por varias vezes, apprehendido 
gêneros, clandestinamente introduzidos 
no reino, quando, em 1765, nos arma
zéns chamados Tercenas, situados junto 
á praia de Santos, em Lisboa, se desco
briu avultado deposito de sacas de ca
cau. Foi isto razão bastante para gran-
gear á Companhia novos direitos, entre 
elles o de —«ter sempre e constan-
«temente aberta uma devassa dos con-
«trabandos e travessias, que contra ella 
«se fizessem.» " 

38 Alv. de 25 de Outubro de 1765. 
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Outro alvará, antecedentemente pro
mulgado, *° commina penas severíssimas*. 
contra os empregados da protegida era-
preza, convictos de infidelidade. Na or
dem das prevaricações, entra a pratica 
de qualquer negocio, embora não possa, 
lesar os interesses da companhia, incor
rendo os delinqüentes em quatro diver-. 
sas penas cumulativamente. Entre essas 
existe a — «de serem irremissivelmente 
«açoutados pelas ruas publicas dos lo-
«gares, onde se commetterem os deli---
«ctos»—e outra, sem duvida mais 
grave, pelo seu alcance moral, a de ve
rem nullos todos os contractos, que 
houvessem feito seguidamente á trans
gressão- da lei; e — « não só os que pos-
«sam pertencer á contravenção d'ella, 
«mas também de todos os contractoa 
« celebrados em seu beneficio.» 

Alv. de 27 de junho de 1758. 
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Assim, amparada em tantas severi-
dades, desviava a companhia os ataques 
de extranhos e dos seus, e devia realis&r 
•estupendos lucros. 

Além d'estes recursos, meramente 
•defensivos, obtivera a Companhia que 
o seu patrono omnipotente lhe promo*-
vesse o adiantamento, com maisdirectas 
e não menos efficazes diligencias. Como, 
•apezar dos grandes lucros prováveis, os 
«capitães não concorressem a empre-
'-gar-se n'ella, com a desejada presteza, 
fez prohibir que, em Lisboa e toda a 
iprovincia da Extremadura, se -desse a 
•prêmio quantia maior de-trezentos-mil 
ftéis, «até ser completo o -fundo soGial." 
Tão -extranha «resolução só foi revogada 
<11m-atino depois, quando já4odasasac-
vçõfes haviam encontrado tomadores. 

•Pelo capitulo 39.°dos eâtatütos,ípo-
diam as pessoas nobres ter iparte na 

41 Alv. (teSO-fle iMitüfeto d*347^6. 
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Companhia, sêm prejuízo dos foros, que, 
segundo as leis do reino, perderiam, bai
xando ás praticas villãs do commercio. 
Até ahi era a innovação judiciosa, mas 
não bastante a satisfazer o ministro, 
talvez interessado no auspicioso nego
cio. Por tal motivo fez, pois, extender 
essa faculdade a todos os funccionarios, 
juizes, governadores e ministros de Es
tado; sendo-lhes permittido ter parte 
n'esta e similhantes instituições, sem 
poder algum d'elles — «ser dado por 
« suspeito nas causas e dependências, ci-
« veis ou crimes, respectivas ás mesmas 
«companhias, ou a cada um dos seus 
«interessados, com o pretexto de terem 
« acções n'ellas.»." Assim, este governo 
inconsiderado, conseguia, exagerando 
sempre, tornar perniciosas as reformas, 
á primeira visita, mais consentaneas 
com o espirito moderno. 

42 Alv. de 5 de janeiro de 1757. 
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Também os estatutos haviam creado-
um foro especial, para todos os pleitos 
eiveis ou criminaês, em que pessoas ao 
serviço da Companhia fossem auetores* 
ou réos, abrangendo a sua alçada os 
mesmos casos de pena de morte. Pois 
esta regalia, de elevado alcance, se tor
nou posteriormente commum a todos os* 
socios em mais de dez títulos; sendo 
tão prodigamente liberalisadas as ex-
cepções, que até n'ellas vieram a ter 
parte — «os familiares domésticos do-
«provedor, deputados, conselheiros e*-
« mais officiaes da Companhia, que sem 
«dólo ou malícia os servissem de suas-
« portas a dentro ». " Outro alvará, pas
sado a requerimento d'ella, lhe concede 
o mesmo foro privilegiado para os milita
res e marinheiros de suas frotas, que, 
sendo presos no Brazil, iam responder 

43 Alv. de 10 de fevereiro de 1757. 
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em Lisboa, perante o seu juiz conser
vador. 4* 

Já por esse tempo haviam sido agra
ciados, com privilégios de nobreza, os 
administradores, e os sócios em mais de 
dez acções, e, ampliadas as isenções ju
rídicas, accresciam também os favores 
de ordem econômica. D'elles, o mais im
portante consistiu na .permissão para os 
bens, pertencentes a vínculos, morgados, 
e capellas, terem emprego na Compa
nhia,— «por ser esta um banco publieq, 
« em que não pôde receiar-se fallencia, 
« e se não poderem dar em outra parte 
«com igual segurança.» '" Mais tarde, 
novas disposições foram -promulgadas, 
com respeito ás apólices d'esta e <d«s 
outras associações de igual teor. A von
tade soberana firmou o <valor<d'essesífci-
tulos, ordenando que girassem no com-

44 Alv. de 1 de agosto de 1758. 
45 Alv. de 16 desmaio de 1757. 
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mercio como dinheiro liquido. " De
pois, vendo illudido o seu empenho, e 
em' pouco apreço os papeis, cujo credito, 
ainda á fina força, desejaria impor, pen
sou remover a difficuidade com a amea
ça de pesadas multas, lançadas a todos 
aquelles que comprassem apólices, por 
menos do seu valor nominal. Não ou
samos deter-nos na apreciação d'este al-
vitre, tantas vezes usado, quantas irn-
proficuo. O próprio ministro reconheceu 
tão abusiva esta obrigação, que julgou 
acertado isentar d'ella os extrangeiros, 
pois — « seria muito contrario aos cre-
«ditos das mesnjas companhias serem 
«directa ou indirectamente obrigados a 
«entrar n'ella os ditos negociantes.» " 
Depois, foram também libertos d'este 
arbitrio os nacionaes.** 

48 Alv. de 21 de Junho de 1766. 
47 Alv. de 30 de Agosto de 1768. 
48 Alv. de 23 de Fevereiro de 1771. 
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Outras disposições, de mais restricto 
caracter, merecem também ser notadas, 
e ainda mais pela circumstancia de não 
se acharem na collecção impressa das 
leis josephinas. Em 1761 revoga Pom
bal as capitulações da lei vigente, esta
belecendo que n'este Estado se não con-
sinta execução alguma, sobre escravos 
comprados á Companhia, antes de se 
provar estar esta no embolso do seu 
custo: " isto é, dá ao vendedor uma hy-
potheca tácita da mercadoria negociada, 
até seu inteiro pagamento. Dous annos 
depois, exige a bem fadada associação 
novos favores do governo, que lh'os con
cede, despojando, para tal eflèito, a co
roa de seus privilégios. Até ahi, não se 
remettia o ouro, em pó ou amoedado, 
das colônias para a metrópole, não sendo 
pelas náos de guerra. Mas, represen
tando a Companhia do Gram-Pará que 

48 Alv. de 9 de Junho de 1762. 
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era este uso summamente prejudicial 
aos seus interesses, pela demora na ex
pedição das frotas, abre-se a excepçâo 
em seu beneficio, e fica-lhe permittido 
transportar o ouro em pó e a moeda, nos 
seus próprios navios. M Este facto en
cerra a extranheza de mostrar o mono
pólio impetrando, para seu uso, as re
galias da liberdade mercantil. 

Aqui fechamos a lista das vantagens 
outorgadas, com mão pródiga, pela mu-
nificencia do valido á sua dilecta crea-
ção. É de suppôr que algumas outras 
tenham escapado ás nossas defncientes 
pesquizas. Comtudo, as que recolhemos 
bastam para dar uma idéa das praticas, 
por meio das quaes a sabedoria do re
formador intentava reedificar a prospe
ridade das duas capitanias do Gram-
Pará e do Maranhão. 

Não corresponderia, porém, o êxito, 

so Carta regia de 9 de Abril de 1763. 
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ao esforço empregado ? Reconheceu, por
ventura, o legislador o mallogro de seus 
intentes ? Acaso cedeu o déspota ao ge
ral clamor, gerado por tantos vexames ? 
O certo é que, vencido o praso de vinte 
annos, proposto nos estatutos para a 
duração da Companhia, não foram seus 
privilégios renovados. 

VI 

Estabelecida a Companhia, e divi
didas as acções, mais ou menos força-
damente, pelos negociantes da metró
pole, e pessoas ávidas de bem merecer 
as graças do ministério; 6l empossada 
nos privilégios, nos monopólios e nas 
duas náos de guerra, penhores da com-

51 O seu capital primitivo era de 465:600$000, 
distribuído em 1.164 acções, de mil cruzados cada 
uma. 
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placencia regia, logo entrou na partilha 
do commercio ultramarino, com a não 
menos famosa companhia de Feliciano 
Velho Oldemburgo. 

Suas embarcações não somente na
vegavam nos mares, cujo exclusivo tra
fego lhes fora concedido, como esten
diam as derrotas até aos portos da ín
dia e da China, percorriam o littoral 
africano, onde se pejavam de escravos, e 
visitavam toda a costa do Brazil. A 
frota em que, no anno de 1759, passou 
ao reino o capitão-general Francisco 
Xavier de Mendonça, compunha-se de 
quarenta e um navios, abarrotados com 
as varias riquezas do extenso império 
portuguez na America." 

88 «N'ella veio a somma de 220.4038495 réis 
«em dinheiro; a saber: 202:045$895 réis em ouro, 
«e 18:357$600 réis em patacas. A sua carga era 
«muito importante, porque só de assucar trouxe 
«11,289 caixas, 171,000 meios de sola, 96,648 cou-
«ros de cabelío, e 29,000 atanados, 24,000 quin-
«taes de pau Brazil, e 1,350 quintaes de pau Vio» 
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Não se pôde avançar que, nos pri
meiros tempos da Companhia, fosse 
grande a prosperidade de seus negócios. 
Nos cinco annos, que decorreram de 
1755 a 1759, a somma dos lucros dis
tribuídos não passou de dezenove e meio 
por cento do capital. D'ahi em diante, 
melhorou gradualmente o aspecto dos 
balanços, chegando á quota annual de 
onze e três quartos por cento, no pe
ríodo de 1768 a 1774. Mas já então os 
administradores seguiam o commodoal-
vitre de irem accumulando os dividen
dos, que, desde 1766, nunca mais pa
garam. 5* 

«lete, além de outras madeiras e de vários ge-
«neros.» (Gabinete Histórico, Tbm. xiv. pag. 103.) 
Nos gêneros não especificados, cuja quantidade 
geria diminuta, devem entrar os do Pará e Ma
ranhão. Tudo o mais, a não ser alguma pequena 
quantidade de moeda, era pertencente ás diver
sas províncias do Brazil. 

" Vej, Exposição da Junta de liquidação dos 
fundos das extinctas companhias do Gram-Pará 
e Maranhão, Pernambuco e Parakgba, 
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Mas não foi esta a única irregulari
dade da administração. A especulação 
mercantil, explorando a vaidosa cegueira 
de Pombal, tinha attingido excessos, 
que na actualidade são vulgares. Favo
recendo a opulencia de alguns ambi
ciosos, emulos dos notáveis financeiros 
de nossos dias, presumia o ministro dar 
realmente vida ás industrias do paiz. 
N'esta idéa se lhe comprazia a natural 
jactancia, emquanto, por outro lado, a 
gratidão dos seus hábeis satellites lhe 
Ia accrescentando o cabedal da princi-
pesca fortuna. Exemplifiquemos o as-
serto.—«Vender caro e comprar barato, 
«é o meio mais seguro de aceumular 
«riqueza» — escreve um contemporâ
neo, mostrando como o marquez juntou 
a sua. Processo licito era este, e por 
muitos favorecido, com interessada dili
gencia. Assim—«as propriedades ur-
« banas, mandadas fazer por elle ou por 
«seus irmãos, ainda não estavam aca-
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« badas, quando os inquilinos corriam á 
«porfia, para obteremr a preferencia, 
«fosse qual fosse o preço; por outro 
«lado, os vendedores lhe largavam os 
«gêneros, por diminuto preço, cami-
« nho assás trilhado para grangearem 
«os favores do ministro influente)). " 
Esta dedicação pelos próprios negócios 
elucida bastantemente a generosidade 
das concessões, e o zelo feroz com que 
foram defendidas, de todas as opposições 
e de todas as competências. 

Incluídos, como se achavam, os admi
nistradores da Companhia no rol dos 
que tinham indeclináveis direitos á pro-
tecção, não hesitaram em aproveital-a, 
locupletando-se, á sombra d'ella, da mais 
escandalosa'maneira. Tendo em pouco 
os interesses de compartes na empreza, 
e olhando muito pelos seus indiyiduaes, 
procuravam manter-se na administração 

84
 RATTON, Record. Pag. 188 e 189. 
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dos negócios, para realisarem, por esse 
meio, reprovados lucros. Era desenfreada 
a chatinagem, e o damno dos accionis-
tas seguro. " Privilegiados fornecedores 
para o supprimento das frotas, e certa
mente preferidos, na acquisição dos pro-
ductos coloniaes, quando fosse vantajoso 
o mercado, a si mesmos compravam e 
vendiam com indecoroso desplante. O 
escândalo foi tal, que se tornou precisa 
a intervenção do governo, dirigindo a 
esse respeito o ministro da marinha ao 

" Vej. GAYOZO, Compêndio Historico-politico: 
-—«Somente direi que o abuso dos directores fez 
«dar assenso aos clamores públicos, não só por 
«ser certo que esses mesmos directores faziam 
«vendas particulares á Companhia, do que não 
«podiam reputar por fora, como porque muitos 
«ficavam eternisados n'esses empregos, com es-
«candalo visifel dos que tinham direito ás mes-
«mas incumbências, em ludibrio dos mesmos es-
«tatutos, e em prejuízo dos interessados da mesma 
«Companhia.» —Pag. 178, Nota. E também RAT-
«TON, Record.: —« Apezàr das malversações e erros 
«commettidos pelos administradores da Compa-
«nhia, com tudo fazia esta rateios annualmente.» 
Pag. 238. 
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capitão-general uma carta, que foi pu
blicada em sessão da câmara, pelo ou
vidor geral do Estado. " Não obstante 
as promessas contidas n'esse documento, 
não melhorou com ellas a sorte das po
pulações, sujeitas ao monopólio. Accres-
ciam ainda os abusos das administra
ções locaes, que não desprezavam o 
exemplo de seus legítimos superiores, e 
contra quem eram baldados os ásperos 
meios de repressão. 

N'este sentido depõe, na sua Via
gem de visita ao Sertão, o erudito bispo 
do Pará, D. Frei João de S. Joseph de 
Queiroz:—« O Rei Fidelissimo tempri-
«vilegiado a Companhia, concedendo-
«lhe unicamente o negocio do Estado... 
« Porém, a um favor tão crescido, e para 
«o qual tem o Príncipe justas razões, 

" Vej. Carta particular do governador Ma
noel Bernardo de Mello e Castro a Francisco 
Xavier de Mendonça, em 2 de Agosto de 1760, 
nos archivos da província do Pará. 
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« corresponde ella mal, separando-se das 
« suas rectissimas instituições »." As fa
zendas vinham do reino carregadas por 
elevados preços; sobre estes lançava a 
Companhia quinze por cento, e em se
guida os vendedores de retalho as suas 
despezas e lucros. Ao mal d'esta carestia 
juntava-se a pobreza dos fornecimentos, 
com o que rapidamente se viam exgo-
tados os deposites. Em Novembro de 
1759, faltou completamente no Pará a 
farinha de trigo; o mesmo succedeu com 
o azeite, vinagre e viveres de toda a es
pécie; os tecidos e ferragens itinham 
igualmente desapparecido; e, finalmente, 
era tão intensa a penúria, como n'uma 
cidade sitiada. *' 

57 Rev. do Jnst. Tom. ix. Pag. 73, 
58 Leia-se a informação de Manoel Bernardo 

de Mello e Castro, a Sebastião José de Carvalho: 
— «Os doentes do hospital dos soldados-d'esta 
«capital estão comendo, ha tempos, farinha da 
«terra, por sp achar extincta a de trigo, sendo 
« costume assistir-se aos mesmos doentes com pão. 
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Esta escassez dos mantimentos, que 
só a Companhia podia introduzir, não 
foi peculiar áquelle anno, mas cons
tante, emquanto durou o monopólio. Em 
certa oceasião, quiz o governador saber 
qual a quantidade de mercadorias, pe
didas para o reino. Foi-lhe fornecida a 
copia da relação, e esta — «tão diminu-
«ta, (diz), que parece mais própria para 
« o provimento de um mosteiro, que de 
«um Estado, em que certamente não 

«Da mesma sorte não ha azeite algum, porque O 
«mesmo administrador da Companhia Bernardo 
«Simões Pessoa me disse, ha bastantes dias, que 
« só tinha um frasco d'elle, o qual ia governando 
«com a maior parcimônia, por não haver parte 
«alguma, de onde se podesse prover; e quando 
«isto succede a este homem, na fonte, considere 
«v. exc, n'esta proporção, o que estarão pade-
«cendo os mais moradores. D'esta mesma maneira 
«succede também ao vinagre, vinho, carnes e 
«todas as mais sortes de viveres, e mais é, que 
«até o mesmo sal, tão preciso, n'este Estado, como 
«v. exc. não ignora, está totalmente acabado. 
« Sendo- o ferro tão preciso e precioso n'este Es-
«tado, em que se não pôde fazer exploração, la-
«voura, nem qualidade alguma jde agricultura» 
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« chegaria para seis mezes, dobradas as 
«suas quantidades.» " O navio que sa-
hiu de Lisboa, com o costumado abas
tecimento, em Fevereiro de 1760, che
gou— « a tempo que a terra estava falta 
«de tudo, tanto de fazendas seccas, 
«como de molhados —»; mas em tão 
pequena quantidade—«que veio fazer 
«mais fome do que se estava experi-
«mentando»."° 

Estas mesmas, poucas, fazendas, que 
vinham, eram sempre de classe tão in-

«sem que se consuma muita quantidade d'este 
«gênero, pelos densissimos mattos, que é preciso 
«destruir, não temos nem um só arratel d'elle, 
«para este necessário, indispensável e preciosis-
«simo uso. A esta mesma proporção se acham 
«também as fazendas seccas, porque não ha de 
«que se faça uma só camisa, nem também um 
«vestido, á excepção de algumas peças de vellu-
«do e brilhantes, que vieram na primeira frota 
«da Companhia, e são de tal qualidade que nin-
«guem as quer, e será preciso voltarem para lá.» 
—(Carta de 2 de Novembro de 1759, nos archi-
vos do Pará.) 

" Carta de 22 de Janeiro de 1763. 
80 Id. já citada, de 2 de Agosto de 1760. 
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ferior, que davam a entender— «falta 
« de dinheiro ou de credito » —na Com
panhia. Isto observava Francisco Xa
vier' de Mendonça, pouco antes do seu 
embarque para Lisboa, em carta diri
gida ao ministro da marinha. " N'essa 
occasião, parece, era periclitante o es
tado dos negócios, e realisavám-se as 
previsões, attribuidas ao padre Bento da 
Fonseca. A receita não cobria as des-
pezas, e só os directores ganhavam nas 
illicitas transacções. 

- Com o tempo e o poderoso auxilio 
da protecção regia, mais vantajosa se fi
gurou a em preza, sem comtudo melho
rar, na proporção do credito e dos lu
cros, a escolha dos gêneros. Ainda no 
anno seguinte, lia Mendonça, nas inftnv 
mações do seu successor:—«O azeite, 
« manteiga, farinha e vinho são de fôrma 
«que os moradores se não atrevem a 

61 De 15 de Fevereiro de 1759. 
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«consumil-os. As meias de seda, além 
«de serem poucas, são de tão vil qua-
«lidade, que a maior parte d'ellas já 
«foram usadas, vindo com as mesmas 
«nodoas e signaes, que adquiriram no 
«tempo em que as trouxeram.» " Em 
parte alguma, julgamos, foi mais extenso 
o criminoso abuso. Ao mesmo tempo, 
não diminuia a estreiteza das malhas, 
que envolviam as necessidades do con
sumo. Quiz o prelado da diocese man
dar vir do reino sessenta libras de chá, 
para, gasto próprio, e regalo, que desti
nava a seus amigos; mas — «pareceu 
«aos senhores da Companhia que por-
«ção similhante seria para negocio ou 
«contracto do procurador, dizendo que 
« era monstruosa a receita, nem se podia 
«gastar em casa do bispo tanto chá»;68 

e enviaram-lhe só vinte e cinco, com que 

68 Carta particular de 12 de Agosto de 1760. 
68 Viagem de visita na Rev. do Inst., Tom. 

ix. Pag. 74. 
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teve de contentar-se. Algumas vezes, 
chegaram os preços das fazendas por tal 
fôrma exagerados, que — « os mercado-
« res suspenderam as compras».—** Sob 
tal pressão corria a existência dos mo
radores do Estado, manietados á cobiça 
dos especuladores reinicolas. 

Se esta era a lei, que regia as subsis-
tencias, não era mais lisongeira a sorte 
do productor. Na capitania do Pará, de
finhava a agricultura, e paralysava-se o 
negocio do sertão, ante as imposições da 
Companhia, que, sendo única a com
prar, baixava a seu talante o preço dos 
gêneros. Pagava dous mil réis por cada 
arroba de cacau, que depois vendia em 
Lisboa por 5 $4 00 réis. Pela disposição 
dos estatutos, ficava livre, aos producto-
res, o recurso de embarcarem os gêne
ros, por conta própria. Porém, quando 

84 Carta de 8 de Junho de 1761. 
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nos primeiros annos se viu arriscada a 
prosperidade do trafico, actidiu logo a 
esse mal uma carta regia, mandando que 
só fossem consignados os productos — 
•«á direcção da mesma Companhia, e 
«não a outra qualquer pessoa particu-
«lar.»6S 

Pôde conceber-se a dolorosa sur-
preza da população, assistindo a publi
car-se, em bando, esta ordem; mas já 
então não poderia iniciar um tardio pro
testo, e o terror assaltara o animo dos 
colonos, tão independentes e altivos, nos 
precedentes reinados. 

Ainda assim não passavam os inces
santes clamores despercebidos á atten-
ção do capitão general, aliás minucioso 
vigia dos abusos, que vamos referindo. 
Toda a correspondência de Manoel Ber
nardo de Mello e Castro abunda em no-

84 Carta de 9 de Agosto de 1760. 
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ticias a elles relativas, e dá, por si só, o 
mais cabal documento das tristes con
dições, a què tinham sido votados os ha
bitantes da capitania. Se a instituição 
da empreza, que ainda auctores hodier-
nos procuram defender, não fosse con-
demnavel em these, servir-lhe-iam de 
libello bastante as cartas d'este gover
nador. 

No intuito de minorar o damno dos 
agricultores, chamou elle a palácio o 
administrador da Companhia Bernardo 
Simões Pessoa—«homem sábio e te
mente a Deus»,—no juizo de Francisco 
Xavier de Mendonça,—e, em conferên
cia com o bispo, procurou movel-o a dar 
melhor valor aos productos do Estado. 
Mas nem as razõos da política-, nem a 
voz da caridade christã conseguiram fa-
zel-o torcer seu propósito. A todos os 
argumentos e supplicas, oppoz ser ele
vado bastante o preço, que offerecia, e se 
retirou, deixando baldadas as diligen-
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cias do governador, e as admoestações 
do prelado." 

A estes males, não previstos, jun
tou-se o mallogro.das risonhas esperan
ças. Tudo supportaria de boa mente a 
colônia, se os parasitas, alimentados com 
a seiva mais opulenta de suas riquezas, 
lhe facultassem o copioso abastecimento 
de escravos. Havia um século que os 
braços activos escasseavam, e agora, não 
obstante as promessas, faltavam-lhe com 
o africano, depois de lhe haverem perem-
ptoriamente retirado o soccorro do indio. 

Em verdade, chegava de longe em 
longe um navio, com o almejado carre
gamento de escravos, mas logo o mesmo 
administrador Bernardo Simões Pessoa 
passava aviso aos deputados da junta— 
« para mandarem poucos pretos, em ra-
«zão da pobreza d'estes moradores». " 

•• Vej. Carta cit. de 2 de Agosto de 1760. 
•' Carta de 2 de Setembro de 1760. 



— 100 — 

Sobre este beneficio do augmento de 
braços, pretexto principal dos monopó
lios, concluía o governador:—«Tudo 
«isto dá uma evidente prova de que a 
« carência de escravos é muita, e pouca 
« a quantidade que aqui conduz a Com-
« panhia».68 Na occasião do desembarque 
era extraordinário o alvoroço, e grande 
o numero dos queixosos, a quem não 
tocava um quinhão da negra mercancia. 
De um navio que chegou de Bissau, em 
Agosto de 1760, conduzindo duzentos 
e oito pretos, vendeu-se o carregamento 
todo em menos de duas horas. Os indi-
tosos* captivos vinham de África, nas 
mais desfavoráveis condições, e, geral
mente, grande era a mortandade na 
viagem. Uma --embarcação, que trazia 
quinhentos, apenas desembarcou 368, e 
estes— «todos vieram com febres, e tão 
« magros, que mais pareciam esqueletos, 

88 Carta de 18 de Julho de 1761. 
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« que pessoas viventes. Trez cousas con-
«correram para tanta quantidade de 
«mortes... sendo a primeira oembarca-
«rem em Angola já doentes, e muitos 
«com bexigas». 69 

Este cruel procedimento é lógico, se 
o compararmos aos vexames infligidos 
aos habitantes, a quem não coubera o 
triste destino de nascerem negros, e nos 
sertões de África. 

O capitão-general, successor de Ma
noel Bernardo de Mello e Castro, foi 
pouco solicito, na sua correspondência, 
em informar d'estes assumptos. Não in-
duzamos d'ahi terem cessado os abusos; 
mas o que, em começo, era estranho-, 
depois se afigurou normal, e, com o 
tempo, deixaram similhantes factos de 
suscitar as queixas dos habitantes, e os 
reparos do governo, umas e outros 
inúteis. 

88 Carta de 2 de agosto de 1759. 
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No Maranhão, parece,* foram mais 
benéficos os eflêitos da Companhia, por 
cujo intermédio alli tiveram principio 
algumas fortunas. Gayoso, no seu Com
pêndio Histórico, não lhe regateia enco-
mios, nem reconhecimento, attribuindo-
lhe o desenvolvimento da cultura do 
algodão n'aquella capitania, e a do arroz, 
que se propagou a diligencias do admi
nistrador José Vieira de Souza." No 
dizer de Jacome Ratton, as famílias 
principaes — « oriundas de Lourenço 
«Belfort, de nação irlandeza, e de La-
« maignère, de nação franceza, que, antes 
« do estabelecimento da Companhia, alli 
«se achavam com mais conhecimentos 
«do que fortuna, a ella devem a pros-
« peridade a que chegaram, assim como 
«todos os outros colonos».71 Mas, no 
Pará, nem a menor recordação subsiste 

,0
 GAYOSO, Comp. Hist. pol. Pag. 181. 

" Record, Pag. 238. 
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d'esta empreza, que, cercada de tantos 
privilégios, devia opulentar esta região 
fertilissima, saciar de riquezas os mo
radores, e, auferindo portentosos lu
cros, chegar ao cumulo da prosperidade. 
N'esta cidade, já a esse tempo tão pro-
mettedora de grandezas, e tão benemé
rita das attenções do ministro reforma
dor, não deixou sequer, para monu
mento, uma edificação digna de simi-
Ihante empreza." 

Tal foi o estéril e frágil destino de 
uma instituição, á primeira vista dotada 
com todos os elementos de uma existên
cia vigorosa e fecunda. Não tendo, to
davia, correspondido desde principio á 
expectativa do seu inconsulto creador, 
tentou este robustecel-a, usando todos 

" Carta cit. de 2 Agosto de 1760. «Os arma-
«zens em que se recolhem os gêneros da Compa-
«líhia são umas improporcionadas lojas, as quaes 
«mais servem de corromper, que de guardar as 
«fazendas.» 
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os recursos de um illimitado poderio e 
de uma inGonáciente pertinácia. Baldado 
empenho; o mal era ingenito, e estes 
novos auxílios só aggravaram a fraque
za, que pretendiam debellar. Quando 
não bastassem, na metrópole, as con-
cussões dos administradores infiéis, para 
esgotar a pouca seiva d'esta arvore ra-
chitica, já das raízes, no Estado, lhe ha
viam desviado a maior parte, as ambi
ções legitimas dos colonos. O contra
bando, como vimos, illudia as vigilâncias, 
rompia os obstáculos, e, sob esta fôrma 
irregular, mais uma vez affirmava a 
permanência da liberdade econômica, 
contra os erros do systema colonial. 
Emquanto alguns, os mais audaciosos, 
abalançando-se a constantes perigos, 
assim vindicavam invioláveis direitos, 
muitos outros, escravos de sua pusilla-
nimidade, experimentavam o damnoso 
efíèito d'aquillo, que, por beneficio, ha
viam requerido. Servos do privilegio, em-
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pobreciam, sem ao menos o enriquece
rem a elle. A agricultura, que era para 
tomar novo incremento, pouco avançou; 
as industrias, indo nascer, não surgiram; 
o commercio devia progredir, e parou; 
emfim, nem o estado da Companhia, 
vacillante nos começos, demonstrou vez 
alguma nm prospero desenvolvimento; 

No anno de 1760, produziu o Pará 
— « perto de oitenta mil arrobas de ca-
«cau e café, muitas de cravo e salsa, 
« quantidade de óleos, assucar, couros e 
«também preciosos páos.» " Nos se
guintes, é de crer guardasse esta propor
cionalidade, sem presumpção de au-
gmento sensivel. Do Maranhão condu
ziram as frotas, no prazo, que decorre 
de 1760 a 1771, pouco mais de 112 mil 
arrobas de algodão, 4.400 de arroz, 
umas 20 mil de gengibre, cerca de 250 

" BISPO DO PARÁ, Viagem, na Rev. do Inst. 
Tom. IX, Pag. 72. 
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mil couros, e diversos outros gêneros; 
sendo para notar que só o primeiro 
mostra desenvolvimento progressivo; o 
arroz subio a 2.847 arrobas em 1767, 
baixando seguidamente á média de qui
nhentas; j;odos os outros productos, e 
até os couros, seguem n'um decresci
mento gradual. " Também no Pará se 
augmentou n'essa época a cultura do 
arroz, de sorte que, em 1778,— «nas 
«terras de Macapá, onde havia menos 
«indianos e poucos escravos, abraçou 
«40 mil alqueires a colheita d'esta 
« planta.» " Devemos todavia observar 
que, na colônia de Macapá, novamente 
fundada, com uma numerosa e activa 
população açoriana, pequeno seria o in
fluxo da Companhia. De África condu
ziu esta, nos vinte é dous annos de sua 
existência, para povoar de braços labo-

74
 GAYOSO, Comp. Hist. pol. Pag. 179. 

" BAENA, Compêndio das Eras. Pag. 294. 
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riosos o vasto sertão amazônico, 12.587 
escravos—«e, se a maioria d'estes foi 
«exportada para Matto-Grosso, deu 
« causa a isso a falta de compradores lo-
«caes.» " Assim não poude realisar-se 
o único bem, desejado com anciã pelos 
colonos paraenses, e o geral empobreci
mento do Estado não deixou medrar as 
vantagens, talvez problemáticas, da es
cravatura. 

Já mostrámos como Pombal, expi
rado o termo das concessões, não julgou 
opportuno sauccionar novamente os pri
vilégios, de que gozava a Companhia. 
Ainda assim, proseguiu esta na sua 
existência inglória, até que a morte de 
D. José, com a retirada do ministro pro-
tector, deu novo alento ás queixas dos 
prejudicados. Ao findar a detestada 
administração pombalina, tão intensa 
foi a reacção, quanto havia sido pesado 

'8 BAENA, Obra cit. Pag. 295. 
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o despotismo anterior. Apóz tantos an-r 
nos de odiosa tyrannia, dilatavam-se os 
peitos n'uma atmosphera de liberdade. 
Essa data foi, para os portuguezes, de 
júbilo nacional.— «Coratudo (escreve 
« um historiador), de entre as providen-
« cias de D. Maria, a que fez mais ar-* 
«ruido, e mais contentamento produziu 
« no publico, foi a suppressão da famosa 
«Companhia do Gram-Pará.» " Tão 
viva foi a satisfação, que se assevera 
terem os mercadores de Lisboa man
dado cantar um Te Deum, em acção de 
graças, por verem extinctos estes mono
pólios. " Apezar disso, não foi sem dif-
ficuldade que o governo tomou uma 
decisão n'este sentido. Não obstante o 
clamor geral, no conselho, dividiram-se 
as opiniões. Afinal prevaleceu a do 

" F. Luiz GOMES, Le Marquis de Pombal, 
Pag. 394. 

78
 SOUTHEY, Hist. do Brazü, Tom. VI, Pag. 262. 
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Marquez de Angeja, presidente do Real 
Erário, contra a de Martinho de Mello e 
Castro, favorável á Companhia. 

No dia 5 de Janeiro de 1778, expe
diu-se um aviso, facultando, a todos os 
negociantes do reino, o commercio do 
Pará e Maranhão. D'esta maneira ter
minou a famosa creação de Pombal." 

" Vide a nota A, in fine. 





Os Jesuítas expulsos 





Os jesuítas expulsos 

As rivalidades que, nas capitanias 
do Pará e do Maranhão, haviam, desde 
os primeiros tempos da conquista, ac-
cendido os mais entranhados ódios entre 
colonos e missionários, tiveram final
mente um termo, em 1757, com a pu
blicação da lei sobre a liberdade dos 
índios. 

Recorrendo á fonte, onde, sem 
discrepância, vão beber todos os his-



— 114 

toriadores, admittindo como incontestá
vel este suspeito testemunho, lemos: 

«Mandou Sua Magestade avisar, por uma 
parte, ao bispo do Gram-Pará, D. Frei Miguel de 
Bulhões, que, sem perder mais tempo em tão me-
ritoria obra, publicasse logo a Bulla Pontifícia de 
20 de Dezembro de 1741, que havia declarado li
vres todos os referidos indios, e condemnado com 
pena de excomunhão latce sententice os que pra
ticassem, defendessem, ensinassem ou pregas
sem o contrario Achando estas ordens 
regias o capitão-general ausente da cidade do 
Gram-Pará, teve o bispo, que governava a mesma 
capital, por necessário suspender ainda a execu
ção d'ellas, até á chegada do governador proprie
tário Ambas as referidas publicações (da 
Bulla e das leis de 6 e 7 de Junho de 1755) se 
fizeram effectivamente, com as costumadas so-
lemnidades, nos dias 28 de Janeiro, 28 e 29 de 
Maio d'este presente anno de 1757, com grande 
contentamento dos moradores, da referida capital. 
(Relação abreviada, pags. 21 e 23). ' 

O titulo d'esta obra, que basta para se fazer 
uma idéa preciza do texto, é o seguinte: Relação 
abreviada da Republica, que os Religiosos jesuítas 
das províncias de Portugal e Hespanha estabele
cerão nos domínios ultramarinos das duas mo-
narchias, e da guerra, que n}elles tem movido e 
sustentado, contra os exércitos hespanhoes e por-
tuguezes. 
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Esta é a versão official, publicada e 
acceita como a única e digna de fé. Sa
be-se porém que, na chancellaria pom-
balina não sobejavam escrúpulos, que 
tolhessem ou demorassem a composição 
das memórias. Se faltava um argumento, 
inventava-se; a conclusão incommoda, 
torcia-se; pouco importava sahissem de
turpados os factos, se isso era em favor 
da razão politica. 

Vejamos, pois, como e em que ordem 
realmente se passaram os acontecimen
tos. 

No dia 22 de Dezembro de 1756, 
chegava á capital o governador Fran
cisco Xavier de Mendonça Furtado, que 
debalde tinha aguardado, no Rio Negro, 
a chegada dos commissarios castelha
nos, para assistirem ás demarcações, 
n'esta parte dos dominios portuguezes, 
segundo o tratado de 1750. Esta des
consideração, infligida ao representante 
de Portugal, foi, com razão ou sem ella, 
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attribuida a meneios dos jesuitas, na 
corte de Madrid, para que não se ulti
massem as negociações. 

Poucos dias depois de seu regresso, 
o governador, ouvindo em conselho os 
mais qualificados ofnciaes da capitania, 
determinou executar primeiramente as 
disposições, que privavam os religiosos 
da administração temporal das aldeias, 
reservando-se, por alvitre de prudência, 
para dar mais tarde publicidade á lei, 
que decidia sobre a emancipação dos in
dios. Da primeira, porém, foram cancel-
ladàs, por inconvenientes, as poucas 
palavras, que no preâmbulo faziam al-
lusão ás liberdades, tanto se arreceava 
Francisco Xavier da opposição dos mo
radores. Entretanto exultavam estes, 
ignorantes do resto, pensando que, afas
tados os regulares, mais desafogada-
mente poderiam lançar mão dos indíge
nas para seu serviço. 

No dia 5 de Fevereiro reune-se no 
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collegio dos jesuitas a Junta das Mis
sões, onde é publicada a lei, com a refe
rida alteração, e tal qual se vae apre
goar em bando, pelas ruas e praças da 
cidade. 

A 10 celebra-se, a requerimento do 
bispo, nova junta, e suggerindo este fica
rem os religiosos nas aldeias como pa* 
rochos, sujeitos á sua jurisdicção, todos 
concordam, menos os jesuitas, que decla
ram, para sua independência, só acceitar 
o cargo de coadjuctores. * 

Estes factos, que molestavam pro
fundamente a prosperidade dos jesuitas 
no Pará, eram ainda somente os pre-
nuncios de mais graves acontecimentos 
futuros. Os privilégios da Companhia 
de Commercio tinham-lhes desorgani-
sado o negocio; a secularisação das 

• Vej. Carta de officio de Francisco Xavier de 
Mendonça, ao ministro da marinha Thomé Joa
quim da Costa Côrte-Beal, de 8 de Abril de 1757. 
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Missões ia prival-os dos numerosos 
braços indigenas, com que faziam flo
rescentes a agricultura e as industrias, 
nos estabelecimentos da Ordem. 

Mas isso não bastava; fazendo ef-
fectiva a bulla de Benedicto XIV, ainda 
não publicada, e dando cumprimento ao 
recente alvará de 1755, exigia Fran
cisco Xavier que os padres largassem 
mão, não só dos indios, que nominal
mente livres occupavam em seu ser
viço, como ainda dos outros, que aberta
mente mantinham por escravos, nas 
suas fazendas. 

Com esta ultima providencia chegou 
ao excesso o alvoroço dos regulares. Taes 
indios, allegavam os theologos-lettrados, 
eram escravos legitimamente adquiri
dos, segundo a lei dos resgates, e as 
outras disposições que, desde el-rei D. 
João IV, regiam a matéria. 

Saindo das povoações, com o pouco, 
susceptível de escapar ao minucioso ar-
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rolamento das auctoridades, uns apóz 
outros se recolhiam os padres ao collegio 
do Pará, cujos gastos iam augmentando 
assim, emquanto por outra parte lhe es-
casseavam os réditos. 
- Accresce que, pelo instituto da Or

dem, era vedado aos regulares receberem 
dinheiro pelas missas, e mais exercicios 
do sacerdócio. Que fazer em tão aper
tada contingência? 

Achando Francisco Xavier surdo ás 
suas reclamações, recorreram para a 
corte em queixosas epístolas, dirigidas 
ao rei e á rainha. Já então corria por 
certa a noticia de que iam ser livres 
todos os gentios do Estado, e n'este sen
tido escrevia o reitor:—«Notável é a 
«afílicção e susto em que me vejo, 
«porque o governador do Estado pre-
«tende, por uma parte, que todos os in-
«dios, servos d'este collegio, com os 

8 Cod. CXV. na Bibliotheca Publica Eborense. 
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« mais do Estado, sejam declarados por 
«forros; pretenção assaz dura e injusta, 
« porque na realidade ha n'este Estado 
«muitos escravos legítimos, por serem 
«feitos conforme a lei dos*resgates; por 
«outra parte, como já tenho dito, pre-
«tende privar ao mesmo collegio da 
«administração dos indios livres, que 
«são de seu serviço. D'onde, por boa 
« cdnsequencia, pretende limpar ao col-
«legio de toda a gente que o serve, que 
« são servos e forros.» * 

Aqui vemos fructificar, contra seus 
próprios auctores, a dobre política dos 
jesuitas. Ferindo-se afinal na arma de 
dois gumes, que tanto tempo haviam 
brandido contra outros, eil-os que rene
gam de golpe as passadas doutrinas. 
Expulsos da capitania, cem annos antes, 
por impedirem os captiveiros, iam sel-o 

4 Carta do reitor Domingos Antônio, a el-rei, 
no cod. citado. 
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novamente agora, sob o apparente pre--
texto de que se oppunham ás liber
dades. 

Tem a carta a data de 3 de Maio do 
mesmo anno de 1757, sendo pois es-
cripta em tempo que, segundo o bispo 
representava, e com elle as auctoridades 
da capitania, se tornava urgente dar 
cumprimento á lei, que regulava, o es
tado livre dos indigenas. 

Em 21 houve conselho em casa do 
prelado, indagando o governador se era 
para recear alguma opposição violenta 
dos moradores. Os magistrados expri
miram-se pela negativa; a idéa, recebida 
no primeiro instante com hostilidade,, 
havia pouco a pouco subjugado os âni
mos, aos quaes, sempre odiosa, agora se 
impunha como fatal. 

Era passada a época em que os co
lonos depunham a seus governadores, 
replicando ousadamente aos arbitrios. 
da metrópole; com o tempo tinham elles 
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aprendido a dobrar a cerviz, e Francisco 
Xavier não era homem, que lhesper-
mittisse erguerem-n'a de novo. Seria 
comtudo para temer que os religiosos, 
primeiramente e mais que ninguém pre
judicados, usassem da influencia de con-
fessores, ou da auctoridade de theologos, 
para avivarem algum mal sopitado fogo 
de revolta. 

Acudiu-se ao receio com a bulla de 
Benedicto XIV, que se afnxou, com a 
pastoral do bispo, no dia 29 de Maio, 
immediato ao da publicação da lei. 

Fez-se tudo com o maior socego, 
mas,—«nas primeiras horas»,—escreve 
o governador—«foram bastantes os des-
«consolados»—, só ficando mais sere
nos os ânimos ao saber-se que os indios 
ficariam assalariados, ao serviço das 
mesmas pessoas, com quem, até ahi, 
viviam como escravisados. 

8 Carta de officio de 11 de Junho de 1757. 
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Depois disto não hesitou Pombal 
em declarar que estas suas providencias 
foram recebidas no Estado, com jubiloso 
applauso dos moradores." 

I I 

Entretanto os regulares procuravam 
resistir ás ordens da coroa, creando toda 
a sorte de difíiculdades á execução das 
mesmas, a ponto de allegar a Rela
ção abreviada, — « haverem passado 

" «Ambas as referidas publicações se fizeram 
effectivamente com as costumadas solemnidades 
nos dias 28 de Janeiro, 28 e 29 de Maio d'este 
presente anno de 1757, com grande contentamento 
dos moradores da referida capital, que pelas pro
videncias pontifícias e regias viram cessar n'a-
quelles três dias as calamidades, que por tantos 
annos haviam affligido todo aquelle Estado.» Re
lação abreviada, pag. 23. 
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«das maquinações artificiosas ao uso 
«das armas, procurando sustentar-se 
« n'aquelles sertões pela via da força, de 
« accordo com os seus religiosos hespa-
«nhoes, que se acham estabelecidos 
« n'aquella fronteira do Norte.» ' 

Esta afnrmação é grave, pela coin
cidência do facto com a reacção belli-
cosa do Paraguay. v 

Trata-se de um pleito, no qual o 
supremo juiz, que é a historia, não pro
feriu ainda a decisiva sentença. O libe
ralismo intransigente, para exaltar o 
déspota, — extranha contrariedade! — 
admitte o facto sem exame, como sem 
exame admitte a realeza apocrypha do 
paraguayo Nicolau I. 

Para explicar as concepções políti
cas do grande Marquez, tornava-se ne
cessário este concorde movimento de 

Rei. abrev. Pag. 22. 
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revolta, que abrangia todo o immenao 
território, entre o Amazonas e o Rio 
da Prata. 

Era evidente que a Ordem se jul
gava apercebida para a lucta, planeando 
talvez a formação de um grande império 
jesuitico, na tão cobiçada America. 

Que outro fundamento, comtudo en
contraremos a tal asserção, além d'esses 
documentos, sobremaneira suspeitos, 
dados á estampa e mandados traduzir 
em diversas línguas, pelo governo de 
D. José? 

Não menor desconfiança deverão 
inspirar as allegações do partido adver
so, constando das Apologias, Memó
rias, Anedoctas e outras producções, 
egualmente apaixonadas, que foram a 
replica da Companhia ás accusações da 
coroa portugueza. 

Deparamos com exemplos frisantes 
d'estes dous extremos, em uma obra 
clássica, sobre o Brazil, a Historia de 
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R. Southey, annotada pelo ^rudito 
Sr. Conego Fernandes Pinheiro: ahi, por 
uma antithese singular, o auctor protes
tante acolhe sem reserva a versão dos 
jesuitas, emquanto o sacerdote catholico 
acompanha os conceitos da Relação 
abreviada. Onde encontraremos a ver
dade? Entre uma e outra ordem de do
cumentos, equidistantes de ambos os 
exageros, existem as correspondências e 
memórias de uma e outra parte, que não 
eram destinadas á publicidade. N'estas, 
sem duvida a paixão ha de modificar os 
juizos; mas se as apreciações são errô
neas, não carece a essência dos factos 
de ser alterada, ao sabor das conveniên
cias políticas. 

Taes memórias e correspondências 
existem; falta que sejam aproveitadas 
como elementos de critica. 

Em que se baseou Pombal, para as
segurar que, no Pará, os jesuitas recor
reram ao uso das armas? 
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N'uma historia de duas peças de 
artilheria, existentes na missão de Tro-
cano, no rio Madeira, temerosas machi-
nas de guerra, de que os padres allemães-
Anselmo Eckart e Antônio Meister-
burg pretendiam servir-se, para arreba
tar extensos territórios ao domínio por-
tuguez. 

E assim estes homens, dizem os do
cumentos officiaes,— «fizeram verosimil 
« a suspeita de que em vez de religiosos 
«podiam ser dois disfarçados enge-
« nheiros.» ' 

Ora os canhões eram duas peças de 
pequeno calibre, compradas alguns trinta 
annos antes, com licença do governador 
João de Maia da Gama, para com seu 
estampido afastarem, pelo susto, os in
dios bravos, que por vezes iam assaltar 
a missão. 

Em 20 de Dezembro de 1755 che-

Rel. abrev. pag. 23. 
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gou Francisco Xavier, vindo do arrayal 
de Mariuá, no Rio Negro, á aldeia de 
Trocano, que ia ser erigida em villa, 
com o titulo de Borba a Nova. 

Todo o tempo que duraram os fes
tejos, e o governador se demorou n'a-
quelle logar, o missionário Anselmo 
Eckarl, certamente vaidoso da sua arti-
lheria, mariflou disparar repetidas salvas 
em signal de regosijo. 

D'elle se despediu bem assombrado 
o capitão-general, e sem a menor de-

8 A este respeito escreveu um auctor extran-
geiro:—«Com a artilheria se honrou a el-rei e ao 
-«governador: a Deus em 25 de Dezembro á noite, 
«salvando na hora da missa do Natal; a el-rei 
«saudando o alvorecer do dia 1 de Janeiro de 
«1756, em que foi inaugurada a villa e acompa
nhando com seu troar festivo, no solemne ban-
«quete, o brinde levantado por Mendonça a Sua 
«Magestade; finalmente, com esses canhões foi o 
«governador comprimentado no momento da par-
«tida.» MTJKK. Geschichte der Jesuiten in Portugal. 
Tom. I, pag. 117. 
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monstração de suspeitoso ou descon
tente* 

Quanto ao padre André Meister-
burg, mais innocente ainda, se é possí
vel, que seu companheiro, esse conser
vava-se na aldeia dos Abacaxis, junto 
a foz do Madeira, isto é, em logar muito 
abaixo e distante de Borba. 

Estes dous religiosos foíam, em fins 
de 1757, com mais outros da mesma 
ordem, remettidos para o reino, igno
rantes porém de suas culpas até ao dia 
em que, no caminho de Lisboa para os 
logares do desterro, souberam de seus 
imaginários crimes, lendo por acaso a 
Relação Abreviada.,0 

10 Vej. o Diário do padre Anselmo Eckart, 
publicado por A. Carayon sob o titulo—Lespri-
sons du Marquis de Pombal—pag. 19. Esta àlleL 

gação confere com a Kelaçâo manuscriptâ da 
mesma viagem, evidentemente não destinada á 
publicidade, a qual existe na Bibliotheca Ebo1-
rense, Cod. CXV-2-14. 
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Não podemos averiguar se Francisco 
Xavier foi quem denunciou as intenções 
guerreiras dos jesuitas allemães; " mais 
porém nos inclinamos a julgar que a 
historia das salvas, passando á secreta
ria de Estado, fosse aproveitada como 
valioso elemento na composição dos pam-
phletos, com que Pombal innundou a 
Europa. 

O certo é que, ainda seis mezes apôs 
a visita do governador, Anselmo Eckart 
continuou na missão, de onde se retirou 
em Junho seguinte—«por ordem que 
«recebeu do seu prelado.» " 

" Faltam nos archivos do Pará copias de 
toda a correspondência do capitão-general, rela
tiva ao tempo, que se ausentou para ir ás demar-
.cações. Possível é que se encontrem na collecção 
4o Museu Britânico, Catai, de Stuart, ¥.4046. Vep. 
o additamento ao Catai, de Mss. de Figanière, p**-
bhcado em 1863 na Havana por Varnhagea, o»4 
Wtao na da Bibliotheca Nacional de Lisboa. 

" Carta de officio de 23 de Maio de 175.7. 
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Será crivei que o desconfiado e vio
lento official,. considerando as inoffen-
sivas peças utensílios de revolta, as 
deixasse em poder do jesuíta, e este em 
liberdade de servir-se d'ellas para crimi
nosos fins? 

A carta de 19 de Abril de 1757, dá 
noticia dos delictos dos religiosos. Au-
sentando-se da recem-fundada villa de 
Borba a Nova, deixou Francisco Xavier 
um capellão seu, exercendo n'ella as 
funcções parochiaes. 

Breve se levantou a discórdia entoe 
este e o com mandante militar da po-
voaçâo, que descortinou no facto insti-
gações do missionário. 

Reclamando o governador peran
te o vice-provincial da companhia, 
foi o padre Eckart chamado ao Pará, 
ao mesmo tempo que o capellão era 
substituído no cargo por outro sacerr 
dote. 

'Com o novo parodio proseguiu a 
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discórdia, cuja culpa agora se attribuiu 
ao padre Antônio Meisterburg." 

Não carecem de maior investigação 
as causas do exílio d'estes dous reli
giosos. 

Sob o regimen severo estabelecido 
no reino pelo despotico ministro de D. 
José, e implantado na colônia por seu 

" «Logo que saliiu d'aquella villa se reuniu 
«o padre missionário com o clérigo que alli deixei, 
«e fizeram uma causa commum contra o tenente 
«Domingos Antônio, fazendo revoltar contra elle 
«a uns poucos de seculares,... mandei a toda 
«a pressa recolher o clérigo para o arrayal de 
«Mariuá, e que fosse substituir-lhe o logar um 
«religioso do Carmo... Não succedeu o caso como 
«eu imaginava, porque o religioso que foi substi-
«tuir ao clérigo, sem embargo de ser do Carmo, 
«que tem com os jesuitas uma antipathia notória, 
«com o pretexto de que se ia confessar aos Aba-
«caxis, que fica a dous dias de viagem abaixo da 
« villa de Borba, se reuniu com elle para o acon-
« salhar o padre Antônio Meisterburg, missionário 
«actual d'aquella aldeia, para lhe introduzir idéas 
«sediciosas e revoltosas contra o commandante 
«da villa.» (Carta de officio de 9 de Abril de 1757.) 
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irmão, nada mais era necessário para 
suscitar uma violenta repressão. 

A regia magestade desattendida na 
pessoa do onicial; dous fieis servidores 
do Estado desviados, mercê de pérfidos 
conselhos, da sen da do dever; que 
maiores delictos poderíamos suppôr? 

Accresce serem jesuitas os réos 
d'elles, circumstancia que os fazia in
correr em pena mais severa; d'esta ma
neira, por carta regia de 7 de Junho de 
1757, foram mandados expulsar dos 
domínios portuguezes. 

Vendo-se forçados a sair da# aldeias, 
não poupavam os missionários diligen
cias para retirar as imagens, vasos sagra
dos, utensílios agrícolas, e até os produc-
tos da terra, que os indios haviam colhido. 

Torna-se admissível o alvitre, se 
considerarmos que eram taes objectos 
adquiridos pela Ordem, a quem, por 
direito consuetudinario, aproveitavam 
as fadigas do braço indígena. 
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Mais seguro conceito, porém, forma
remos de semelhante proceder, querendo 
taxal-o de acintoso. 

Para tornar mais sensível a sua au
sência, devia o missionário suscitar á 
nova administração quantos obstáculos 
estivessem a seu alcance, e d'elles .ne
nhum tão efficaz como a falta d'esses 
recursos, mediante os quaes tinham as 
aldeias um simulacro de existência ci-
vilisada. **• 

Alguns destruíam e queimavam o 
que não podiam conduzir. 

Assim fez o padre Lourenço Kaulen 
na villa de Pombal; assim fizeram 
outros, animando-se reciprocamente pelo 
exemplo, instigados por insinuações dos 
superiores. 

D'est'arte se fortalecia o despeito 
d'estes homens, em quem tão vivo era 
O amor pela Ordem, como arraigada a 
vocação pelo ministério que exerciam. 

Illudia-se d'esta vez a perspicácia 
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dos jesuitas, que ainda contavam com o 
apoio do paço, quando ali predominava 
já a mesma vontade enérgica," que por 
intermédio de um governo forte se fazia 
sentir na colônia. 

Portanto, ao envez do que até ahi 
suçcedera, foi-lhes a resistência fatal. 

A's supplicas e queixas dos padres 
resnondeu o monarcha firmando a carta 

i . 

regia de 4 de Agosto de 1755, que 
mandava excluir do Estado os religiosos 
rebeldes ou desobedientes. 

Adoptada esta fácil e prompta me
dida de segurança política, todos os 
actos de resistência, ainda os mais ano-
dinos, alguns mesmo imaginários, servi
ram de pretexto á punição. 



— 136 

m 

Na frota que levou para a corte os 
padres Anselmo Eckart e Antônio Meis
terburg, foram desterrados mais oito je
suitas, dois religiosos de Santo Antônio, 
e quatro da província da Piedade. 

D'estes criminosos era o padre João 
Daniel, auctor do celebre Thesouro des
coberto no máximo rio Amazonas, por 
expor em presença do governador uma 
reclamação spbre a lei das liberdades— 
« dizendo que Annaz e Caiphaz faziam 
«a sua vontade, e que os apóstolos es-
«tavam a dormir » —; Joaquim Barros, 
theologo que sobre a bulla Immensa Pas-
torum Principis advertia—«se guar-
«dassem os padres da excommunhão 
« do governador, que da do papa elle os 
« defenderia » —; o capucho Frei Fran
cisco da Silva, accusado de ter feito— 
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« uns poucos de protestos indecorosos e 
«irreverentes contra as reaes leis de Sua 
« Magestade » — "; * emfim, todos elles 
réos de culpas mais ou menos a estas 
similhantes. 

A 28 de Novembro de 1757 em
barcaram, alguns enfermos, outros mal 
convalescentes da doença da moda — 
« com que Deus castigava os moradores 
«europeus do Pará quasi todos, sem 
«que os matasse».— " Doentes iam 
também alguns da marinhagem. A em
barcação em que iam, com mais dezoito 
religiosos franciscanos, era uma nau de 
quarenta peças> pertencente á Compa
nhia de Commercio. 

A viagem foi longa e trabalhosa, 

14 Carta de officio do governador em 22 de 
Outubro de 1759. 

16 Seria febre amarella? Vej. Relação das 
cousas notáveis da nossa viagem do desterro do 
Pará para Lisboa, attribuida a um dos padres 
allemâW •-*-



— 138 

«heia de incommodos e perigos, e os 
passageiros, mal agasalhados, padeciam 
•com a má vontade do commandante, 
prevenido contra elles por insinuações 
do governador. 

Logo nos primeiros dias, uma das 
•quatro naus, que compunham a frota, 
teve de arribar a Barbados, com água 
aberta; duas outras separaram-se pouco 
depois. A 18 de Dezembro reduziu-se a 
ração de água. Appareçeram adiante 
<lois corsários inglezes, e vindo os es-
caleres d'estes a bordo—«aos quatorze 
« soldados, que nem tinham farda para 
« vestir, riem experiência das armas, re-
« partiram-se algumas armas e espadas,, 
« das quaes umas ao depois se acharam 
« sem pederneiras, outras sem cão, e al-
< gumas sem fecho capaz de tirar fogo:»" 
—Mais tarde viram-se perseguidos por 

16 Relação das cousas notáveis, etc. 
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um pirata, que foi repellido a tiros de 
canhão. 

Pela altura dos Açores, encontraram 
duas naus, trazendo a seu bordo outros 
jesuitas, expulsos do Maranhão, e com 
ellas navegaram de conserva até Lis
boa. Alli, já dentro da barra, estiveram 
a pique de naufragar, até que finalmente 
os navios deram fundo, com oitenta dias 
de penosa viagem. 

Entretanto procuravam, na corte, os 
da Companhia de Jesus desviar a tem
pestade imminente, com actos de caute-
Josa submissão. Alguns dos exilados ti
veram então conhecimento de suas cul
pas, pelos exemplares da Relação Abre
viada, que lhes foram distribuídos pelos 
superiores; mas logo também por estes 
rhes foi intimada a prohibição de refu
tarem o calumnioso libello. 

Consecutivamente partiram paríl os 
logares do desterro, em casas da Ordem, 
afastadas pelo menos quarenta léguas 
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dá capital, uns jornadeando a cavallo, 
outros em liteira, por estradas ruins e 
tempo de aguaceiros e trovoadas. 

Ao padre Anselmo Eckart coube a. 
residência de São-Fins, na província de 
Traz-os-Montes, tendo por companheiro 
o padre húngaro David Fay, criminoso 
de lesa-magestade, por um supposto tra
tado, que havia feito com os indio» 
Amanajás. " Antônio Meisterburg foi 
para a residência da Lapa, n'uma de
serta serrania da Beira Alta, 

IV 

- N'essas remotas solidões foram os; 
padres surprehendidos pela tardia no
ticia dos successos, que tão grande in-

" Rei Abrev, pag. 19. 
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fluencia iam ter em seus destinos futu> 
TOS. A 3 de Setembro seguinte, teve 
logar o mallogrado attentado contra a 
pessoa.do rei; a 19 de Janeiro decreta-se 
o seqüestro em todos os bens da Comr 
panhia; finalmente aos 3 4 e Setembro 
d'esse anno de 1759, é commemorada a 
data do frustrado regicidio com a pü*-
blrcação da lei, que manda expulsar de 
todos os domínios portuguezes os réh> 
.giosos da Companhia de Jesus. D'estes, 
-porém, nem todos foram conduzidos a 
terras estrangeiras; á muitos d'elles, e 
.ri'esse numero; entravam os que já te
nham ido do Pará, estavam destinados 
•os cárceres, que © bispa. D. Frei João 
-de -S. Joseph," chamou bastilhas. Air 
guns, em'idade bastante avançada, àlE 
•faileceram, pois as cans> e á debilidade 
physicanão eram, para o tyranno Se>-
bastião José de Carvalho, .niotivQ._de 
dòfn paixão!;.: 

As. ordens para o seqüestro dos ben4, 
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« prisão dos religiosos jesuitas, chega
ram ao Pará aos 16 de Junho de 1760. 
Apenas fundeada a nau Nossa Senhora 
da Arribada, foi um escaler á terra 
levar os officios ao Capitão-General, 
tomando-se as providencias todas, para 
que o segredo das noticias não fosse 
divulgado. Pela noite, o juiz de fora, 
com uma escolta, punha cerco ao Se
minário e ao Collegio, onde todos os 
regulares ficaram detidos em custodia. 
Immediatamente um magistrado foi 
•proceder a egual diligencia na Vigia, 
onde também existia um collegio da 
Ordem. 

Na mesma nau em que vieram os 
•despachos, seguiram para a corte os exi
lados, sendo quarenta do Pará, e oitenta 
e seis vindos do Maranhão, n'trma ga
lera da Companhia do Commercio." 

'• Off. de 5 de Agosto de 1761. Southey er
radamente diz (Hist. do Brazil Tom. vi) que— 
«os jesuitas do Pará, foram empilhados como ne-
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«Com elles partiu um de seus mais ar
dentes perseguidores, o bispo D. frei 
Miguel de Bulhões, que por diversas-
vezes exercera interinamente o governo 
e agora fora nomeado para a diocese d& 
Leiria. 

Dezoito annos durou o encerramen
to de Anselmo Eckart nos calabouços-
de Almeida e da torre de S. Julião. 

O padre Antônio Meisterburg, réo* 

*gro8 escravos no porão d'um navio, e transpor-
«tados para S. Luiz, onde cento e cincoenta d'estes 
«desgraçados foram mettidos a bordo d'um só 
«t)arco.»—A embarcação era uma nau ou fragata . 
de guerra, ao serviço da Companhia de Commer
cio, é o governador havia contractado o transporte 
dos religiosos a razão de sessenta mil réis por-
cada passageiro, importância mais que suffieiente 
para garantir-lhes o indispensável conforto, du
rante a travessia. 
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dos mesmos imaginários delietos, não 
foi mais feliz. " Também para este as 
portas da prisão somente se abriram 
quando, por morte de D. José, teve um 
limite, embora tardio, a dominação op-
pressiva do primeiro ministro. Dos oito 
companheiros, que com elle tinham kio 
do Pará, quatro foram postos em liber
dade na mesma oceasião. Os restantes 

" Sebastião José de Carvalho não podia de
clarar as verdadeiras culpas de suas victimas; 
por isso inventava outras. Já vimos que o negocio 
das peças de artilheria foi uma pérfida invenção 
da sua política. O seguinte período de uma carta 
de Francisco Xavier, completa o nosso asserco: 
— «A esta espécie de atrocidades pertence a que 
«commetteu o padre Antônio Meisterburg, o qual 
«devendo sair da aldeia dos Abacaxis que é hoje 
«villa de Serpa, adiantou uma canoa carregada 
«de cacau, e devendo visitar-se na fortaleza de 
«Gurupá, se acharam entre o mesmo cacau ima-
«gens, que, com o suadouro que tomaram n'aq'ueile 
«indigno logar, chegaram a esta cidade indecen
tes .» Sobre a aleivosia da Relação Abreviada 
nem a menor referencia, já a respeito d'este, já 
de Anselmo Eckart. 
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pereceram no cárcere, e egual fado teve 
o virtuoso Daniel Fay." 

Mais venturoso do que estes, o padre 
Bocque Hundertpfund, incansável mis
sionário, notável pela sua exploração 
acima das cachoeiras do Bio Xingu, 
fora enviado para o reino, a tempo que 
ainda as discussões entre a sua ordem 
e o ministério não tinha attingido o 
derradeiro grau de exacerbação. 

Por esse motivo, e talvez mediante 
a protecção de seus consocios, ainda 
poderosos n'essa epocha, obteve licença 
de ausentar-se para a Allemanha, de 
onde era natural, evitando assim o las-
timoso destino de tantos outros. Seu 
nome figurava na Relação Abreviada 

20 Os sobreviventes foram: padres Domingos 
Antônio, Manoel dos Santos, Lourenço Kaulen e 
Joaquim Barros. Em S. Julião falleceram: Luiz 
Alvares, Manoel Affonso, Joaquim Carvalho, João 
Daniel, e com estes muitos outros, ao todo trinta 
e sete. 0 
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com o do religioso Antônio Joseph, ac-
cusados ambos de terem sublevado os 
indios do rio Negro, que desertaram do 
serviço das demarcações. N'esse tempo 
achava-se Antônio Joseph a muita dis
tancia d'alli, na aldeia de Trocano, onde 
fora missionário antes do padre Ansel
mo Eckart. Quanto a Roque Hunder-
tpfund, esse estava sob o peso de accu-
sação gravíssima, qual a de mover uma 
conspiração, para entregar o Estado aos 
francezes de Cayena. Com elle foram 
deportados por cúmplices diversos mo
radores ; porém a devassa a que se pro
cedeu, tão pobre sahiu de indícios, que 
Pombal não teve o animo preciso para 
servir-se d'este imaginário trama, nos 
seus famosos libellos contra os jesuitas. 

Preferiu recorrer a mais vagas im-
putações, com que assentava nos espi
rites a idéa da política e meneios po
derosos da Companhia, 

D'aqui poderá inferir-se o valor dos. 
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outros argumentos, pelos quaes ainda 
agora se faz benemérita a memória do 
estadista portuguez, na sua campanha 
contra a Ordem. 

Subindo ao throno a rainha D. Maria, 
foram dias de júbilo familiar e nacional 
os que succederam á retirada do Mar
quez, para a sua quinta de Oeiras, ex
pulso do Paço, quando já não era te
mido nem mesmo respeitado. A sege em 
que, disfarçadamente e pela escuridão 
da noite, fugia o tyranno de hontem, era 
apedrejada pelo furor popular. A reac-
ção, tanto tempo sopeada pelo terror, 
surgia emfim com violência, como a 
chamma, por longo espaço latente, ganha 
súbita expansão, no momento em que a 
menor língua de fogo chega ao contacto 
do ar. Propagaram-se os escriptos saty-
ricos, pródigos de accusações e injurias. 
Sahiram afinal á luz as coleras e os 
ódios, condensados no extenso período 
pe silencio anterior. E das bastilhas da 
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Junqueira, dos cárceres de S. Julião, 
dos presídios da África, de todas as ca
deias e degredos, voltavam ao mundo, 
onde já, como se fossem mortos, eram 
esquecidos, grande numero de fidalgos, 
religiosos, magistrados, peões, todos 
aquelles emfim que, por um supposto 
delicto, uma desobediência, pela fran
queza de um conceito, tinham merecido 
a pena de reclusão. 

Cerca de dezoito annos havia durado 
o captiveiro dos jesuitas, de cujo numero 
sessenta e oito, pobres valetudinarios, 
todos innocentes, ao menos das culpas 
que seus adversários lhes attribuiam, 
tinham succumbido á miséria e doença, 
nos cárceres de Azeitão, e nas fortale
zas, que defendem a entrada do Tejo. 
D'ahi sahiram aos 10 de Março de 1777 
os dois disfarçados engenheiros, cami
nho da Allemanha, sua pátria. Após 
santos e tão demorados padeci mentes, 
tó no anno de 1809 veio a fallecer na 
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Rússia o padre Anselmo Eckart, sendo 
talvez o ultimo sobrevivente dos prisio
neiros de Pombal. 

A esse tempo, já da grande obra dos 
jesuitas na Amazônia restavam apenas 
passageiros vestígios. As missões tinham 
desapparecido, cedendo o logar a simu
lacros de villas, que até hoje tem arras
tado uma existência mesquinha. O Di-
rectorio dos índios abrira a porta aos 
antigos abusos, contra os quaes os je
suitas tinham sustentado uma lucta 
strenua e duradoura. Finalmente a raça 
indígena, desfeita a ultima barreira, que 
se elevava entre a sua innata fraqueza 
e a cobiça do homem civilisado, ia en
trar definitivamente no período da sua 
rápida e progressiva anniquilação. 
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Appendiee ás Memórias do Bispo 
do Pará 

O quarto bispo do Gram-Pará, D-
Frei João de S. Joseph de Queiroz, 
deixou inéditos alguns escriptos que, 
publicados um século depois da sua 
morte, foram, pelos raros curiosos que 
os conhecem, lidos com apreço, de que-
realmente são dignos. 

Constam de Memórias, e uma Via
gem ao Sertão, editadas em volume por 
Camillo Castello-Branco, e uma outra 
Viagem de visita pastoral, impressa no-
tomo ix. da Revista Trimensal do Ins-
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tituto. D'este ultimo trabalho existia o 
original na Bibliotheca Eborense, de 
onde se extrahiu copia para a Revista; 
as primeiras foram descobertas pelo 
editor no mosteiro de Tibães; d'ellas não 
teve noticia o auctor do Diccionario 
Bibliographiòo Portuguez. 

No século, o auctor chamou-se João 
de Queiroz da Silveira. Nasceu em Mat-
tosinhos, próximo á cidade do Porto, no 
mez de Agosto de 1711, e, aos dezoito 
annos de edade, cingiu o habito de no
viço benedictino, na casa de Tibães. 

Foi, ao que parece, consummado 
theologo e philosopho; da sciencia con
temporânea possuia copia de conheci
mentos, não rara nos indivíduos da sua 
ordem; sabia bem as línguas vivas, e 
estava a par das sciencias^aturaes; lia 
no original Calderon, Goldoni, e Shar-
kespeare; eram-lhe familiares Voltaire, 
Addison, Metastasio; estudava os an
tigos com a applicação própria de um 
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monge litterato, e sabia apontar o bello 
nas peças de Corneille e de Moliére. 

Admirava o Tartufo, embora lhe 
suscitassem indignação as Ímpias face-
cias de Antônio José, de quem escrevia: 
« Se o judeu soubesse as regras thea-
«traes, e aproveitasse seu grande enge-
«nho, seria um dos primeiros homens; 
« mas a ignorância e falta de probidade 
« fizeram que, attentando somente a fa-
« zer rir, perdesse de vista o aproveitar.» 

Cultivava com esmero a lingua ver
nácula, ainda que no estylo se lhe notam 
os achaques peculiares aos seus contem
porâneos. Não obstante o guindado da 
phrase, Camillo, com a grande aucto-
ridade que lhe compete, avalia-o por 
esse lado entre os primeiros da sua ge
ração. Carteava-se com o douto frei Ma
noel do Cenaculo, e privava com Sebas
tião de Carvalho e Mello. Tinha entrada 
na corte, de cujos costumes deixou api
mentadas memórias, no manuscripto re-
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colhido em Tibães. D'este, excluio o 
erudito editor algumas paginas de teor 
menos honesto. Talvez fizesse mal. Nas 
cortes licenciosas dos reis D. João V e 
D. José, não descabia um Vieil-Castel 
de tão aguçada veia humorística, muito 
embora se doesse a tímida moralidade 
de algum leitor escrupuloso. 

Na irresistível tendência para a cri
tica, não poupa o beriedictino sequer a 
augusta pessoa do monarcha, nem as 
medidas do poderoso valido, a cuja pro-
tecção devera a mitra. Mas, ainda pos
suindo intelligencia cultivada, e con
sciência despida de frivolos temores, 
pungia-o um grande receio do Santo 
Officio, receio que se trahia n'um res
peito, demasiadamente affectado para 
ser sincero. Pois poderia o Santo Tri
bunal ter elevado conceito no espirito 
de um frade, que escrevia:— «Algumas 
«comédias de Goldoni são mais úteis 
« no theatro, do que muitos sermões em 
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« o púlpito? » — Referia-se ás homilias 
de um tal padre Gouveia, e muitos mais. 

E tinha razão. Em Portugal (que 
diremos no Pará?), 5 clero secular não 
brilhava n'esse tempo pela illustração, 
pelo critério, nem pela pureza dos cos
tumes. Acerca d'este capitulo é o pre
lado, nas duas Visitas, copioso em es
candalosas noticias. Quanto ao mérito 
dos sermões, pôde julgar-se d'elle pelo 
seguinte facto: 

Refere o bispo que, em 1762, tendo 
o padre Bellinger de pregar na villa de 
Oeiras, sobre a Bulla, subiu ao púlpito 
e disse: «Memento homo quiapulvis 
«es, et in pulverem reverteris! Lem-
«brem-se todos que o papel queimado 
« é cinza. Para isso deveis tomar bulla, 
« porque—Raaporanga Tupana anieu 
«pinhé mitió pecica.» (Deus Nosso Se-
« nhor dá-vos uma cousa boa, e vós não 
«a abraçaes.») Disse, pedio três Ave-
Marias, e retirou-se com gravidade. ^ 
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O caso é dado por apocrypho, em 
nota do próprio bispo, e eu acredito que 
seja. Mas, a circumstancia de ser tido, 
em qualquer tempo, por verosimil, dá a 
bitola do que fosse a eloqüência sa
grada, entre os pastores de consciências, 
da roça. 

As memórias de viagem de D. frei 
João de S. Joseph constituem, como as 
que mais tarde deixou o virtuoso D. frei 
Caetano Brandão, um rico manancial de 
informações sobre a situação da colônia 
no século passado. A capitania do Rio 
Negro nenhum d'elles passou, fiando-se 
muito o benedictino, e com justo mo
tivo, do seu vigário geral, o arcediago 
José Monteiro de Noronha, natural do 
Pará, — bom lettrado e auctorisadobar-
rete,— escrevia, referindo-se a elle. Com-
tudo, se as memórias dos dous illustres 
prelados têm, para os curiosos, valor 
egual, convém admittir que as do bene
dictino offerecem muito maior interesse 
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pratico. Este olhava só para os negó
cios terrenos, o outro não via senão as 
cousas da religião e da caridade; o fu
turo arcebispo de Braga conservava, es
crevendo, a austera serenidade que pre
sidia a todos os seus actos; o valido da 
corte portugueza não desdenhava, pelo 
contrario, as facecias a que vinha habi
tuado desde os annos do noviciado em Ti
bães; e emquanto aquelle caridosamente 
castigava os vicios do tempo, este não 
duvidava applicar-lhes, com pesados 
epithetos, o cauterio de mordacissimos 
sarcasmos. 

A vida dissoluta era por aquelle 
tempo cousa vulgar na capitania; nas 
povoações de indios, arrancadas ao do
mínio dos regulares das difíerentes or
dens monasticas, e governadas segundo 
o regimen indicado pelo irmão de Pom
bal, havia directores que não dispen
savam colher as primicias de todos os 
casamentos. De um d'estes senhores feu-
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daes de nova cathegoria dá denuncia 
D. frei João. Sobre a funda decadência 
moral, em que jazia a capital do Estado, 
escrevia: 

«No Pará é grande a miséria dos 
« costumes e extraordinária a facilidade 
«com que os maridos se deixam levar 
« da veleidade de Tácitos com o antece-
«dente de Corrielios, sem historiarem 
« de cousa nenhuma.» E explicava de
pois: «A causa da descriptavmiséria é 
«principalmente a muita preguiça que 
«domina aquella gente. Quer comer, 
« beber e andar aceiada sem trabalhar.» 
De Cametá observa que—«chama-se 
«hoje Villa Viçosa; se lhe chamassem 
« Villa Viciosa, não era testemunho nem 
«impróprio o nome.» Em outro lugar 
descreve os vícios dominantes—«que 
« se reduzem a Venus, Baccho e Mer-
« curió; asseverando que—é muito pro-
« prio do dos indios lascívia, bebedice e 
•«furto.,» 
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D. frei Caetano Brandão não pro
cura, para o mesmo fim, temperar a ru
deza da censura com rodeios allegori-
cos; denuncia com severidade os desvios 
dos colonos, e faz-nos da então villa da 
Vigia, afora o trocadilho, descripção 
equivalente á que de Cametá nos dei
xara o seu espirituoso antecessor. 

Na capital não eram inteiramente 
despolidos os costumes. Havia theatro, 
e representavam-se as comédias de An
tônio José, e de seu continuador Ale
xandre Antônio de Lima, ao tempo que 
em Lisboa as casas de espectaculo ape
nas começavam a reerguer-se das ruínas 
do terremoto. 

Já vimos que as pesadas chufas do 
Judeu feriam a susceptibilidade do be-
nedictino. Porque? Não sendo elle me
ticuloso na escolha dos gracejos nem 
das anedoctas; não se lhe podendo con
ceder a posse de um ideal artístico, de
mais apurado para a epocha e para o 
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paiz em que vivia; sabendo nós quanto 
lhe aprazia a leitura das peças de Mo-
liére, nas quaes, diz, é atacada a hy-
pocrisia de muitos bigotes; só pode 
explicar-se a anomalia por uma zumbaia 
ao Santo Ofiicio, que havia levado á. 
fogueira o desditoso poeta. A esse res-

- peito refere que, assistindo uma vez em 
Lisboa a rainha D. Maria Anna de 
Bourbon á representação de uma das 
peças, em cuja audição se deleitavam os 
habitantes do Pará, offendida com a li
berdade dos ditos, dissera em voz bem 
intelligivel: Aquillo são bestidades. 

Precioso conceito na bôcca de uma 
rainha! 

Esta mesma princeza manifestou 
uma vez o desejo de ler o Paraíso per
dido. O conde de S. Lourenço offere-
ceu-lhe um exemplar da traducçâo ita
liana, com gravuras, mas conhecendo* 
lhe os escrúpulos, cobriu previamente a 
imagem de Eva, que, com a innocencm 
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anterior ao peccado, nem com a tradi
cional folha de parra velava a nudez 
paridisiaca. 

Sobre a Companhia de Commercio, 
filha dilecta de Pombal, encontram-se 
também nas Memórias do bispo interes
santes informações, transcriptas n'este 
livro em outro logar. Como se vê, 
abundam em noticias, as interessantes 
lucubrações do bispo do Pará, e podem 
os estudiosos consultar seus escriptos 
com vantagem. 

II 

Emquanto o prelado percorria o 
sertão, illustrando as memórias da via
gem com espirituosos conceitos, urdiam 

• Pag. 90 e 96. 
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seus inimigos o trama, que havia de 
grangear-Mie bem amargurado fim. 

«O libello,—escreve Camillo — era 
«formidável e diflamantissimo. Os ini-
« migos eram os padres ebrios, o vigário 
«geral, os frades carmelitas, os devassos 
«ricos, á frente dos quaes sahiu um 
«Mathias da Silva Gayo, casado com 
«duas mulheres.» 

Esta affirmação funda-se em pre-
sumpções do próprio bispo, colhidas'de 
suas notas, mas não é exacta, ao que se 
me afigura. E' possivel que os frades do 
Carmo, com quem andava desavindo, 
tivessem parte nas intrigas; mas o mais 
poderoso, o único talvez de seus inimi
gos, cujo credito na metrópole poderia 
ser-lhe desfavorável, deixa o prelado, 
talvez por ignorância, de mencional-o. 
Era o capitão-general do Estado, Manoel 
Bernardo de Mello e Castro. 

Do palácio do governo do Par"á sa-
hiam as denuncias que, transpirando na 
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côrte, iam sobresaltar os amigos do 
benedictino. Mathias da Silva Gayo não 
tivera protecção no Estado, onde soffreu 
sete mezes de cárcere, achando-se des
terrado em um logarejo do interior, ao 
tempo que o aviso de 9 de Junho de 
1762 o mandou recolher preso ao reino. 

Quando partiu, acompanhava-o uma 
reeommendação de Mello e Castro, para 
que os mezes de prisão, que já passara, 
lhe fossem contados, como remissão 
bastante de suas culpas. 

Em taes condições é licito suppôr 
não fossem de grande peso suas allega-
ções contra o bispo. Mas, em compen
sação, já por esse tempo o* capitãó-ge-
neral, nas suas cartas officiaes, e nas 
particulares, dirigidas ao conde de Oei-
ras, a Francisco Xavier de Mendonça, 
a Paulo de Carvalho, a Thomé Corte 
Real, insinua achar-se o prelado man-
communado, para a espoliação das par
tes, com o escrivão da câmara ecclesias-
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tica, que era um tal Bernardo Ferreira, 
sacerdote do habito de S. Pedro, e ca-
valleiro professo na ordem de Christo. 

No correr de 1762, andando o bispo 
em visita pastoral, foi á residência do 
escrivão, .pelas duas horas da noite, o 
intendente geral do commercio, Luiz 
Gomes de Faria e Souza, que tinha 
desayença com o governador, e desven
dou-lhe o trama. Ao funccionario epis
copal, certamente surprehendido pela 
visita a tão desusadas horas, declarou 
terminante mente ser Manoel Bernardo 
quem o infamava a elle escrivão, e ao 
bispo, perante o ministério. 

E ' crivei que a sabida inimisade 
entre os dois magistrados tornasse sus
peita a declaração. O certo é que Ber
nardo Ferreira correu á presença de frei 
João dAssumpção, religioso francisca-
no, valido e commensal do governador 
e angustiado lhe pedio informes, sobre 
a communicação do intendente. Como 
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era de esperar o franciscano negou o 
facto, socegando o escrivão, emquanto 
punha ao corrente de tudo o capitão-
general. 

Convém notar que as primeiras re
lações, entre este e o bispo, possuem o 
cunho da maior cordealidade. Aos 31 
de Agosto de 1760 chegava o benedi-
ctino á diocese, e logo a 27 de Outubro 
seguinte, dizia Manoel Bernardo em 
carta particular, a Francisco«Xavier de 
Mendonça: 

« Das pessoas que n'esta monção vie-
«ram servir a S. M. n'este Estado, sendo 
«por tantas razões a primeira a do Sr. 
«Bispo d'esta diocese, D. frei João de 
« S. Joseph, devo dizer a V. Exc* que 
«justamente as suas virtudes e lettras 
« são credoras dos créditos, com que toda 
« a corte reconhece o seu grande mere-
« cimento, e logo que chegou a esta ci-
« dade deu a conhecer a todos, não só o 
« seu grande talento, mas o seu cândido 
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«gênio, certamente livre de qualquer 
« vangloriosa lisonja, de que parece está 
«isenta na sua cabeça a mitra, porque 
« dá bem a conhecer a religiosa modes-
«tia do seu animo; o que faz muito mais 
«estimaveis as suas prendas, pela pru-
« dente gravidade com que dispensa as 
«ceremonias, circumstancia que não só 
« concilia a harmonia que V. Exc." re-
« commenda, mas também uma particu-
«lar amizade, que a minha inclinação 
« affectuosa lhe presta.» 

Mas, em Maio do anno seguinte, co
meçam as accusações. Tendo o gover
nador, em quinta-feira de Endoenças, 
perdoado a alguns indios, presos por 
delictos de menor importância, não quiz 
a Câmara Ecclesiastica dispensal-os das 
custas respectivas, — horrorosos emo
lumentos, conforme diz o capitão-ge-
neral. 

Na mesma carta vem á discussão o 
abuso de umas excessivas fianças a ba-
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nhos, exigidas dos colonos e dos indios, 
que pretendiam casar-se na capitania. 

—«Bem conheço,—diz Manoel Ber
nardo,— que o pastoral officio está 
« obrigado a esta providencia, por obviar 
«todo o abuso que possa haver do sa-
«cramento do matrimônio, porém este 
«procedimento arrebatado e violento 
« põe em horror os homens, que queiram 
«estabelecer-se n'este Estado, e isto 
«mesmo é em prejuízo do Real serviço 
«e das ordens de S. M., que tanto re-
«commenda os ditos casamentos, para 
« se augmentarem estes povoadores.» 

Três mezes depois, tratava do mesmo 
assumpto das fianças em carta particu
lar, dirigida ao ministro Francisco .Xa
vier de Mendonça Furtado, a quem in
sinuava: 

:— « No tempo do Sr. Bispo D. frei 
« Miguel de Bulhões não era tão rigo-
« rosa esta diligencia, porque, talvez co-
« nhecendo a desculpa dos homens, dis-
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« pensava com elles, prorogando-lhes o 
«tempo, mas o Sr. Bispo D. frei João 
« de S. Joseph, não o deixa o escrúpulo 
« usar da sua piedade, porque também 
« envolve o prejuízo do seu escrivão da 
«câmara, que no seu ofiicio é muito 
« efíicaz, e o deseja predicamentar bem.» 

Em Novembro, novo capitulo de 
pronuncia, de onde não sáe completa
mente illibado o desinteresse do monge 
benedictino. Os vigários que, nas anti
gas aldeias de indios arvoradas em villas 
e freguezias, substituíam na administra
ção espiritual os padres da Companhia 
expulsos, faziam de lobos no redil, ex
portando, em proveito próprio, o pro-
ducto das roças lavradas por suas ove
lhas. Tal negocio não podia ficar occulto 
á vigilância suspeitosa das auctoridades, 
que mais de uma vez tiveram de seqües
trar os gêneros embarcados pelos paro-
chos traficantes. 

Mas ahi surge o conflicto entre a 



— 171 — 

auctoridade secular e a ecclesiastica. En
tendia o governador que os productos 
confiscados fossem distribuídos aos in
dios, a quem legitimamente pertenciam. 
O bispo, mostrando a impossibilidade 
de encontrarem-se os verdadeiros donos, 
allega que os bens apprehendidos devem 
ser consagrados a obras pias, e reclama 
o direito de fazer a distribuição a seu 
arbítrio. Demais, torna-se remisso na 
punição dos culpados, sujeitos á juris-
dicçâo ecclesiastica; e o capitão-general 
prosegue nas insinuações malévolas. 

—« O prelado,— escreve,— semem-
« bargo de vêr que eu castigava os menos 
«culpados (os seculares), dilatou por 
« muito tempo o castigo dos seus subdi-
«tos, talvez persuadindo-se que por li-
« citos lhes não eram reprehensiveis os 
«taes negócios.» 

Como se vê, Manoel Bernardo de 
Mello e Castro não se descuidava de ir 
escavando, com accusações repetidas, o 
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alicerce en que se fundava o frágil va-
limento do benedictino. Entretanto, este 
principalmente attribuia aos carmelitas 
a intriga, cujo resultado seus amigos 
viam avultar na corte. Não duvido fosse 
grande o quinhão dos fraldes no descré
dito do prelado, mas ainda n'essa parte 
teve o governador papel conspicuo. 

Ignoro se vinha de traz a desavença, 
mas é certo que a contenda se levantou 
fervida, quando se tratou da eleição do 
prior. 

Queria o provincial que fosse recon
duzido no logar o padre frei José Lopes 
da Cunha, tido pelo bispo em mesqui
nha conta, — embora — corri, a mordaz 
veia do costume observa, — «por elle 
orasse muita gente, á força de cacau e 
de café.» Este carmelita tinha, além da 
protecção do provincial, o> apoio do go
vernador, e fora muito querido do ante
cedente pastor da diocese. Mas o bene
dictino, escutando unicamente o próprio 
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impulso, interessava-se por outro can
didato, de nome frei Pedro de Santo 
Elizeu, que provavelmente vinha a ser 
um dos — três ou quatro religiosos de 
Portugal sérios e graves — a quem se 
refere em carta citada por Camillo. 
O resultado da intervenção indébita do 
bispo foi desavir-se com elle o provin
cial, emquanto na communidade, divi
dida em partidos, se praticavam os ri
dículos excessos, usuaes em òafsos idên
ticos, no seio das corporações religiosas. 

Manoel Bernardo de Mello e Castro, 
que seguia attentamenté todos estes 
acontecimentos, dando d'elles noticia 
para a corte, conclue assim a participa
ção:—-«V. Exc.a usará d'esta noticia 
como lhe parecer mais conveniente ao 
serviço de Deus e de Sua Magestade »—, 
observação hypocrita, em que, sob o 
manto da imparcialidade, transparece 
uma insinuação malévola. 
i Mais tarde rebentou a discórdia 



— 174 — 

entre o vigário geral José Monteiro de 
Noronha, e o escrivão da Câmara Ec
clesiastica, a quem arguia de exacções-
contra as partes, que requeriam pelo seu 
tribunal, especialmente os miserrimos 
indios. O padre José Monteiro de No
ronha, sacerdote paraense, fora eleito 
com applauso primeiro vigário geral do 
Rio Negro, e distinguiu-se por um ex
tremado zelo no exercício do seu carga 
Era clérigo de muitas luzes, e deixou um 
Roteiro de viagem do Pará ao Ama
zonas e Rio Negro, que vem impresso 
sem nome de auctor-no tomo vi. da 
Coüecção de Noticias para a Historia 
e Geographia das Nações ultramari
nas, publicada em Lisboa pela Acade
mia Real das Sciencias. 

Era também este ecclesiastioo pessoa 
muito do peito do governador, que com 
elle trocava alvitres, sobre a adminis
tração temporal da distante capitania 
do Rio Negro. O novo escândalo foi 
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portanto noticiado para o reino, com o 
zelo hostil do costume. 

Não era preciso mais para excitar a 
suspeitosa severidade do conde de Oei-
ras; nem o omnipotente ministro foi 
tardio em manifestal-a. 

Aos 14 de Setembro de 1763, che
gava ao Pará o novo capitão-general 
Fernando da Costa da Athaide Teive, 
portador de ordens taes que, logo na 
manhã do desembarque, fez sciente ao 
antecessor das instrucções' que trazia, 
relativamente ao bispo e ao escrivão da 
Gamara Ecclesiastica. 

N'es8a mesma tarde correu ainda o 
incauto prelado á presença do seu infa-
mador, e mostrou-lhe uma carta ano-
nyma recebida da corte, cuja lettra lhe 
parecia ser de um monge de S. Bento, 
aconselhando-lhe que despedisse o escri
vão da residência episcopal, para não pas
sar pelo desgasto de vêr effectuar-se alli 
a prisão d'elle, cuja ordem fora 
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Sabedores do aviso, reuniram-se em 
conferência os dous governadores, com 
o ouvidor geral do Estado, e o inquisi
dor Geraldo José de Abranches, e de
cidiram, achando-se o clérigo ausente, 
fazer-lhe seqüestro aos papeis, na pró
pria casa do prelado. 

Depois das dez horas da noite, pe
netrou o ouvidor no paço episcopal, e 
declarou que ao serviço de Sua Mages
tade convinha se fizesse a apprehensão. 
O prelado não pôz obstáculo á diligen
cia, antes se offereceu para auxilial-a. 
Na mesma noite se deu busca em casa 
do* padre Nicoláo Gaspar da Fonseca, 
que com o escrivão mantinha relações 
amistosas, mas nada se encontrou que a 
um ou a outro compromettesse. 

A esse tempo achava-se o inculpado 
clérigo em viagem no sertão, sahindo a 
buscal-o uma força, composta de um 
tenente, um sargento e quatro sol
dados. 
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Ao cabo de onze dias regressou a 
escolta, conduzindo o preso, e quinhen
tas arrobas de peixe secco, que, segundo 
declaração d'elle, pertenciam ao bispo. 
A ordem da Meza de Consciência foi 
Bernardo Ferreira conduzido a um ca
la bouço da fortaleza do Pará, eahi ficou, 
de sentinella á vista, e ordem de não 
falar com pessoa alguma. 

Da devassa a que se procedeu, veri
ficou-se que o escrivão tinha sócios com 
quem commerciava, remettendo-lhes as 
fazendas vindas do reino, e recebendo 
em troco gêneros do sertão. Seguiu para 
Lisboa na mesma frota, mas em navio 
diverso d'aquelle que conduzia o pre
lado, com quem lhe era vedado com-
municar. 

A respeito d'este, recómmendavam 
as reaes instrucções —•«toda a attenção, 
« modéstia e prudência, em quanto o per-
« mittirem os termos em que se houver.» 

Ignorando ainda que mão desenca-
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deara a torménta, que sobre elle desa
bava, já o desditoso benedictino sabia 
que, chamado á corte, lhe estava reser
vado o exílio em um mosteiro da sua 
ordem. De como elle recebeu a rude 
visita da adversidade, dá noticia o go
vernador Fernando Teive, em officio 
de 24 de Novembro de 176.'J, dirigido 
ao ministro Francisco Xavier de Men
donça, nas seguintes palavras: 

«Em observância das ordens de Sua Mages-
«tade, e instrucção de V. Exc", fui no tempo 
«competente entregar ao bispo d'esta diocese a 
« carta, que o mesmo senhor lhe dirigiu, e lendo-a 
«me respondeu cumpriria instantemente o sobe-
«rano preceito, se assim fosse do seu real agrado. 

«Passados alguns dias soube que o reverendo-
«prelado recommendara ao padre José Monteiro, 
«visitador do Rio Negro, remettesse as contas 
«respectivas ao seu emprego, ao doutor vigário 
«geral, a quem encarregava o governo do bispado 
«na sua ausência. Mandei chamar o sobredito 
«vigário geral e lhe falei na fôrma que S. Exc.0-
« me insinuou. Assegurou-me que elle nunca fizera 
«tenção de acceitar sem primeiro ter beneplácito 
«do real ministério. 

«No dia 20 tive noticia que o bispo dissera 
«ás dignidades e mais conegos da Sé. que, por 



179 

«dever a todo aquelle cabido consideráveis atten-
«ções, lhe mereciam a preferencia na lembrança 
«dê nomear governador interino do bispado, em 
«que esperava procedessem com zelo do serviço 
«de Deus e da sua Igreja. 

«Como ao íazer d'esta se acha já o bispo 
«embarcado para baixo da fortaleza, levarei logo 
«ao cabido a carta regia, para cumprir as ordens 
«de Sua Magestade.» 

Essa carta violentaria as consciên
cias dos conegos, se a estes não sobrasse 
o desejo de servilmente se curvarem 
ante os arbítrios do ministro. E' o que 
se vê do seguinte tópico de outro officio 
do capitão-general: 

«De tarde me procuraram dois conegos da 
«parte do cabido, dizendo que se havia executado 
«a ordem de Sua Magestade, nomeando vigário 
«capitular do bispado o doutor Geraldo José de 
«Abranches.» 

N'esse momento D. frei João de S. 
José", procurando desopprimir o animo 
amargurado, nomeava talvez os suppos-
tos auetores da sua deshonra a Manoel 
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Bernardo de Mello e Castro, seu com
panheiro de viagem. E este, dissimu
lando sempre, deixava pesar as accusa7 

ções sobre os carmelitas e o bigamo 
Mathias Gayo, recolhendo, como de 
costume, alguma palavra menos caute
losa da sua victima. 

Quero crer que em todo este caso o 
inovei do capitão-general fosse apenas 
o zelo do serviço publico. O certo é que 
na diocese poucos ficariam fieis no in
fortúnio a este bispo philosopho, que ao 
mesmo tempo admirava Moliére e ap-
plaudia a fogueira de Antônio José. 

O escrivão da Câmara Ecclesiastica 
teve os bens seqüestrados, e foi, che
gando a Lisboa, recolhido a uma.enxo-
via do Limoeiro. O bispo, nove mezes 
depois, succumbiu á dôr e á vergonha, 
em uma cella do convento de Alpendu-
rada, triste mansão erguida no ermo, 
sobre uns penhascos, a cavalleiro do 
rio Douro. 



Noticia sobre o piloto João Afonso 

COGNOMINADO — O FRANCEZ 





Noticia sobre o Piloto João Affonso 
C O G N O M I N A D O — O Francez 

O próprio João Affonso, 
de apellido Francez, pratico 
do Brazil (e que antes de 
fugir para Portugal fora mes
tre do um navio de Duarte 
da Paz), recebeu d'el-rei carta 
de seguro de que não seria 
demandado, por incurso nas 
penas dos naturaes, que ac-
ceitavam serviço do mar das 
outras nações, ou iam ás 
conquistas sem licença. 

V A R N H A G E N , Hist. Ger. 

Tom. I, pag. 115. 

Na igreja de S. Thiago, em Dieppe, 
pode ver-se um baixo relevo do século 
de quinhentos, que é sem duvida o mais 
antigo monumento das navegações nor-
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mandas aos paizes por aquelle tempo 
'descobertos. Os painéis, cujo sentido 
será hoje diflicil interpretar, constam de 
figuras, que dão a conhecer os indios 
bravios da America, os gentios selva
gens dAfrica, e os habitantes mais po
liciados das índias Orientaes. Este baixo 
relevo, que vem reproduzido em uma 
das edições da Historia de Dieppe, no 
livro de P. Margry sobre as navegações 
franeezas , e não sabemos se ainda al-
gures, é uma das mais estimadas provas, 
adduzidas pelos escriptores francezes 
sobre as descobertas, cuja prioridade 
attribuem aos maritimos da sua nação. 

Vitet pensa que a idéa d'este mo
numento se deve ao celebre armador 
corsário João Ango, visconde de Dieppe, 
que na historia marítima da França 

' PIERRE MARGRY— Les navigationsfrançaises 
et Ia révolution maritime du XIV au XVIsiècle. 

* Hist. de Dieppe. 
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representou papel proeminente, durante 
o reinado de Francisco I. 

Não que elle fosse navegador, ou se 
distinguisse por seus próprios feitos no 
oceano. Amante do luxo e das artes, mais 
lhe sorriam pelo contrario os gozos da 
opulencia, que o perigo das navegações, 
ou a gloria dos combates. Porém, tendo 
herdado de seu pae, armador como elle, 
fortuna bastante, adquirida no commer
cio marítimo, possuindo animo arrojado 
e rara penetração para a escolha de 
seus auxiliares, enviou navios a todos 
os mares, preparou expedições e frotas, 
e em pouco tempo viu multiplicadas 
suas riquezas, posto que menos com os 
lucros de commerciante, que com os 
despojos de pirata. Sua importância su
biu a tal ponto, e a tanto chegaram as 
depredações de seus corsários, que al
guns auctores dizem ter-lhe D. João III, 
de Portugal, mandado embaixadores, 
pedindo pazes, após uma expedição em 
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que os navios do temivel armador tinham 
assolado as immediações de Lisboa, 
ameaçando a segurança da própria ca
pital. Apezar das negativas do Quadro 
Elementar, é certo que a corte de Por
tugal entabolou negociações directas 
com João Ango, tanto assim que, em 
1531, achando-se o conde de Casta-
nheira em França, para tratar da revo
gação das cartas de marca, concedidas 
ao armador de Dieppe, exigia este uma 
indemnisação de 60 mil francos, e offe-
recia o embaixador somente 12 mil, 
sendo além d'isso necessário presentear 
com 10 mil francos o almirante de 
França e da Bretanha, também interes
sado na empresa com dois navios. 

Sabe-se que a emulação despertada 
em todas as nações da Europa pelos 
descobrimentos dos portuguzes e hespa-
nhoes não foi, 'em parte alguma, tão 
intensa como em França. A bulla que 
repartia o universo desconhecido entre/ 
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as duas nações peninsulares, suscitou 
natural despeito n'esse povo aventuroso, 
que não estava, como outros, habituado 
a curvar-se cegamente ante as decisões 
do Summo Pontífice. 

Muito embora não concedamos aos 
navegadores francezes a prioridade nás 
descobertas geographicas, com que se 
honra o Portugal do século xv, não de
vemos também escurecer que as expe
dições de normandos e outros seguiram 
mui de perto as frotas lusitanas. Com-
tudo o ciúme somente chegou ao seu 
auge, quando os marcadores d'aquella 
nação viram em Lisboa o empório das 
riquezas da índia e do Brazil. 

Ostensivamente e nos documentos 
diplomáticos, a corte de França respei
tava os direitos dos portuguezes e a 
partilha ordenada por Alexandre VI; 
mas em realidade favorecia as empresas 
marítimas contra elles, e mais tarde 
concedia cartas de marca em grande 
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numero, enchendo os mares de corsários, 
e trazendo em constante sobresalto o 
commercio portuguez. Ao passo que as 
duas coroas, por seus enviados., troca
vam protestos de amizade, no mar guer
reavam-se os vassallos com desmedida 
crueza. Os aventureiros francezes sur-
prehendidos no trafico, eram tratados 
como piratas; em desforço salteavam 
elles quantas embarcações portuguezas 
colhiam ás mãos; d'ahi provinham as 
constantes represálias e se originava o 
fim trágico de tantos navegadores. 

Convém observar que, emquanto as 
expedições portuguezas tinham quasi 
todas, como diríamos hoje, caracter ofii-
cial, as francezas, quer para descobri
mentos, quer para os actos de pirataria, 
sahiam; pelo contrario, da iniciativa par
ticular. N'estas empresas se mettiam 
grandes capitães, formando-se associa
ções, em que não somente entravam ne
gociantes, como também pessoas da no-
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breza; e por essa razão não lhes faltavam 
recursos com que fossem poderosas. 
Assim, por exemplo, o pirata Mandra-
gon, desbaratado em 1509 pelo celebre 
Duarte Pacheco Pereira, capitaneava 
não menos de quatro navios, com os 
quaes se propozera assaltar as naus da 
índia: em 1566, Montluc, com três 
galeões e cerca de mil soldados, toma o 
Funchal, na ilha da Madeira; em 16 ,2 
Bavardière vem fundar S. Luiz dò Ma
ranhão, com uma frota de trez embar
cações, sendo rara a aventura em que 
figuram navios, ou cabedaes,'pertencen
tes á coroa. 

Foi a noticia dos successivos encon
tros de barcos francezes, nas costas do 
Brazil, que levou D> João III a occu-
par-se definitivamente da sua colonisa-
ção, repartindo o extenso território, em 
eapitanias de cincoenta léguas, medidas 
ao correr das costas. 

Os excessos e represálias de que 
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antes falámos chegaram ao cumulo no 
reinado de Francisco I, crescendo, pelas 
guerras d'este contra o imperador Car
los V. o numero de corsários, que indis-
tinctamente aggrediam os subditos de 
Castella e os de Portugal. El-rei D. 
João III encetou então as negociações, 
resolvidas em 1531 pelo estabeleci
mento da celebre commissão mixta de 
Bayona e Fontarabia, que tinha de 
julgar as presas e decidir sobre as res
tituições. Esta commissão funccionou 
consecutivamente durante alguns annos, 
porém sem resultado apreciável, prose-
guindo entretanto os ajustes diplomá
ticos entre as duas coroas. Foi por 
occasião d'estes ajustes que Francisco I 
pediu ao rei de Portugal 400 mil cru
zados, para o resgate de seus filhos, ca-
ptivos do imperador, oflèrecendo-lhe 
D. João III, por seu embaixador, 100 
mil cruzados, e mais 300 mil em conta 
dos prejuízos causados aos portuguezes. 
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N'este período funesto da historia 
lusitana, em que, sob a apparencia de 
uma enganosa prosperidade, se exhau-
riam as forças vitaes. da nação, os envia
dos da corte de Lisboa negociavam com 
firmeza e habilidade, qwe talvez a diplo
macia portugueza nunca egualasse de
pois. Se, porém, causa invencível repu
gnância acompanhar o fio tenebroso das 
negociações, com que essa diplomacia 
arrancou á Santa Sé o definitivo esta
belecimento da Inquisição, é certo que, 
nos successivos conflictos com a França, 
ella resgatou uma parte de suas culpas, 
mostrando que sua aptidão não chegava 
somente para satisfazer os caprichos 
sanguinários de um rei fanático, mas 
podia também servir os empenhos 
do patriotismo. Taes esforços, porém, 
foram sempre improficuos, porque a 
origem do mal residia toda na própria 
nação, cujas forças se esvaíam, como de 
um corpo, que pelas veias cortadas deixa 
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jorrar o sangue em borbotões. N'esse 
tempo a fidalguia, formando a parte 
guerreira e mais aventurosa da popu
lação, afeminava-se no luxo do oriente, 
ou succumbia em África, nas inúteis 
pelejas contra os infiéis; os judeus, in-
dustriosos, intelligentes e ricos refugia
vam-se no estrangeiro, ou pereciam nos 
cárceres e autos da fé; ficava no reino 
a plebe innumeravel dos frades, com o 
populacho, occupado na montaria aos 
christãos novos. Presidia a desordem a 
todos os serviços públicos; o thesouro 
real achava-se exhausto, tomando-se 
dinheiro a juro tão alto, que ém quatro 
annos dobrava o capital'; as frotas eram 
mal apparelhadas; muitos navios se 
perdiam pela impericia dâs tripolações; 
emfim, ao descalabro da administração 
interna correspondia a grande im mora
lidade dos costumes, sendo os numero-

SOTJZA, Annaes, Mem. e Doe. pag. 417. 
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sos conventos, principalmente os de 
freiras, theatro da mais infrene liber
tinagem. 4 

Sobre esta fácil preza se arremessa
vam os piratas francezes, escudados com 
a protecção, que justamente mettia a 
ridículo a repartição phantastica do 
universo, feita por Alexandre VI.5 

No mesmo anno de 1531, em que 
se tratou sobre a commissão de presas, 
João Ango armava quatro naus para a 
Guiné e costa da Malagueta, sabendo o 
enviado portuguez que nos portos da 
Normandia se aprestavam cerca de 
trinta embarcações, que iriam em soc-
corro do mesmo Ango, além de outras 

* HERCULANO, Hist. da Inquisição, T. III, 
pags. 39 e 40. 

* «Dizendo el-rei (Francisco I) que os mares 
e conquistas eram communs a toda a gente, e 
passando cartas de marca a quantos lh'as pediam 
contra Portugal». Souza, Annaes, Mem. e Doe. 
pag. 462. 
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que se estavam apparelhando na Bre
tanha. 

Assim pois, sem embargo das cons
tantes reclamações e ajustes feitos pela 
via diplomática, toda a diligencia dos 
embaixadores portuguezes era perdida, 
porque Francisco I, firme no propósito 
de contestar a soberania das nações ibé
ricas sobre as terras novamente desco
bertas, illudia com extranha falsidade 
todas as suas promessas. As cartas de 
marca, successivamente concedidas, re
vogadas e de novo postas em vigor; 
os pretextos apresentados, como escusa 
ás queixas do monarcha, demonstram 
quanto n'este assumpto eram inúteis os 
esforços da diplomacia. As medidas ri
gorosas não bastavam tão pouco a re
primir as audaciosas tentativas dos pi
ratas, e, por um d'estes captivado, 
muitos ficavam, perseguindo não só-

SANTAREM, Quadro Elem. T. III, pag. 240. 
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mente as embarcações isoladas, como as 
frotas. 

Para obstar ás expedições planeadas, 
era preciso umas vezes subornar as au-
ctoridades, e por ellas impedir que 
fossem passadas as cartas de marca, 
outras, indemnisar os armadores pela 
importância dos gastos, e até pela ava
liação dos lucros prováveis.' Em taes 
condições não é de extranhar que se 
repetissem as tentativas, já com a mira 
nas presas, já tendo em vista a mais 
fácil vantagem das indemnisações. 

D'est'arte a fraqueza do colosso 
portuguez provinha, como a do império 
romano, da sua própria grandeza; e 

' Vej. SOUZA, Annacs, Mem. e Doe: «Consta 
que houve concerto com o Almirante, que foi de 
10.000 cruzados que se lhe deram, para estorvar 
a carta de marca de João Ango». (Pag. 376). 
«Consta que a carta de marca de João Ango era 
da quantia de 260.000 cruzados, por onde grande 
negocio era acabar com elle, que se contentasse 
com 12.000 cruzados, que lhe prometteu». (lbid). 
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assim como este pagava os subsídios 
aos bárbaros, que constantemente reno
vavam suas empresas, assim os conquis
tadores do Oriente desciam á ignomínia 
de transacções similhantes, com piratas, 
como João Ango. 

Foi n'esta época e n'este meio que 
João Affonso floresceu. 

I I 

Não encontro em parte alguma a 
positiva affirmação de que este celebre 
maritimo, que se dá como um dos pri
meiros navegadores do Amazonas, se 
achasse ao serviço de João Ango. Sou 
porém inclinado a acredital-o, compa
rando dois tópicos da correspondência 
de D. Antônio de Athaide, embaixador 
de Portugal na corte de França, para 
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el-rei D. João I I I . Em 18 de Agosto 
de 1531, refere aquelle diplomata que 
indo o seu enviado João Vaz a Ruão, 
para tratar de negócios relativos á ques
tão das presas — « fora ali recebido de 
« modo que tivera de voltar a Paris para 
« haver novas cartas e provisões do Al-
« mirante de França contra João Ango, 
« o qual, diziam, estava armando quatro 
«navios para ir á Guiné e tornar-se 
«pela costa da Malagueta.» E, poucos 
mezes depois, em 10 de Outubro, infor
ma o Dr. Gaspar Vaz, agente portu-
guez, que: — «sem embargo das appa-
«rencias de amisade, eram partidas de 
«Harfleur as quatro naus de que já 
« havia dado conta a el-rei, n'uma das 
«quaes fora por piloto um portuguez, 
« por nome João Affonso.» * —Esta é a 

8
 SANTARÉM, Quadro Elementar, Tomo III, 

pag. 239. 
• Ibid, pag. 244. 
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única approximação, que encontro, dos 
nomes de João Affonso e João Ango, 
mas parece-me fora de duvida que as 
quatro naus da segunda carta eram as 
mesmas a que se referia a primeira. 
Accresce a circumstancia de ser a po-
voação de Harfleur á margem do Sena, 
pouco acima do Havrè, tornando assim 
provável que as noticias, colhidas por 
João Vaz em Buão, justamente fossem 
relativas aquelle porto. 

Vem aqui a propósito averiguar se 
João Affonso era effectiva mente portu-
guez, como informa o Dr. Gaspar Vaz, 
ou francez, como consta de seu appel-
lido, visto que este ponto tem dado lo-
gar a controvérsias, entre os escriptores 
de assumptos geographicos. Segundo 
dAvezac e P. Margry, João Affonso 
era nascido em França, no logar de Sain-
tonge, perto de Cognac. O Visconde de 
Santarém e Varnhagen attribuem-lhes 
pátria portugueza. D'estes, o primeiro, 
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sem mais indagações que a leitura das 
correspondências diplomáticas, apenas 
per accidcns, cita o nome do piloto; 
não assim Varnhagen, que, contrariado 
por d'Avezac, ventilou a questão na sua 
obra sobre Américo Vespucio, resolven-
do-a em sentido favorável á opinião, 
que antes expozera na Secção VII da 
Historia Geral do Brazil. Se, porém, 
as razões em que se funda o historiador 
brazileiro são bastante decisivas, é o 
que vamos apreciar. 

Já sabemos da communicação feita 
pelo enviado portuguez em França, a 
D. João III, sobre as quatro, naus de 
Harfieur, com as quaes ia um piloto da 
sua nação chamado João Affonso. Tam
bém nas Memórias e Documentos, que 
acompanham os Annacs de D. João III, 
por Frei Luiz de Souza, se lê que — 
«por carta de el-Rey, de 3 de Feve-
«reyro de 1533, consta de um João 
«Affonso, que andava levantado com 
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«francezes.»10 Esta affirmação embora 
menos positiva que a precedente, deixa 
claramente transparecer que era p piloto 
considerado portuguez. 

Em compensação, outros documen
tos da época confirmam, a meu ver, de 
modo irrefragavel a opinião contraria, 
a menos que não admitíamos uma iden
tidade dé nomes e profissões, em pessoas 
diversas, muito completa para ser real. 
Na Bibliotheca Nacional de Paris existe 
em manuscripto uma Cosmographia, 
cujo autor é o nomeado piloto João 
Affonso. D'esta obra foi dado á estam
pa em 1559 um defeituoso resumo, sob 
o titulo de— Voyages avantureux du 
capitaine Jean Alfonce, Sainctongeois; 
— e ahi vem indicado o logar do seu 
nascimento — au pays de Sainctongp 
près de Ia ville de Cognac.—" Thevet, 

,0
 SOUZA, -.Annaes, pag. 377. 

11 Vej. MARGRY, obra citada, pag. 226. 
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referindo-se ás depredações feitas por 
corsários em Porto Rico, invoca o teste
munho de João Affonso—sainctongeois 
de nation—, a quem pessoalmente co
nheceu. Hakluit, tratando da expedição 
franceza de Roberval ao Canadá, em 
1542, occupa-se do excellente piloto 
John Alfonce of Xainctoigne. Por ul
timo, o próprio auctor da Cosmographia 
em diversos pontos da sua obra nos dá 
testemunho da sua nacionalidade; assim 
é que, nas descripções geographicas, so
mente em logares da França busca ter
mos de comparação, e tão amorosamente 
fala d'ella que bem mostra estar-se re
vendo nas superioridades do paiz natal. 
Também quando se dirige ao rei, fal-
lando de extrangeiros e adversários, 
principalmente hespanhoes e portugue-
zes, suas expressões revelam o patrio
tismo sincero do vassallo, e não a fide
lidade interesseira do renegado. 

Para Varnhagen, João Affonso era 
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portuguez, e esta opinião, abonada pelas 
indicações colhidas nos Annaes de D. 
João III e no Quadro Elementar, como 
se viu acima, tinha para elle a derra
deira confirmativa no alvará de perdão, 
passado em favor do piloto por el-rei 
D. João III. Este documento é pouco co
nhecido e vale a pena transcrever-lhe 
aqui os pontos essenciaes. Começa assim: 

«Eu el-rei por este meu alv. per jul-
« gar fazer mercê a Joam Afomso fram-
« cez que -ora anda na framça me praz 
«lhe perdoar toda e qual quer pena ci-
«vel e crime em que seja obrigado a 
«mim e a minhas Justiças, asy por hyr 
« por pilote á minha costa da malagueta 
« e' navyos de framça fazer resgate da 
« dita malagueta c de dentes delefantes 
«coiros ouro e toda outra cousa em 
«grande dano e prejuízo de meu serviço 
«e porq' tem cncorrido por minhas or-
«denaço'es em pena de morte perdi-
« mente de fazenda e em outras graves 
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«penas...» E continua indultando o pi
loto d'essas penas, e das mais em que 
se achasse incurso por outros delictos, 
como—«em hyr asy a minhas terr-ls 
«do Brazil, como a outras partes que 
«são minhas»—; manda também que 
fique de nenhum effeito o processo em 
que era auctor Duarte da Paz, acerca da 
nau em que elle João Affonso era pilo
to, processo que vinha do tempo que 
este ainda residia em Portugal; e ter
minava recommendando que venha elle 
—« viver com sua molher e caza a meus 
«reynos o'de vivia e de que se foi, o'de 
«me folgarei de me servir d'elle e o 
« encarregar em cousas de meu serviço, 
« etc.» 

Copiando este documente, ajunta 
Varnhagen que as Ordenações Manue-

,2 VARNHAGEN, Jmerigo Vespucci, son eara-
ctrre, ses ccrits, etc. Lima, 1865, pags- 115 e 116, 
nota. 
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linas-somente comminam penas contra 
os naturaes, e cita o Tit. 98 § 2.° do 
Livro V, que condemna á perda de todos 
os bens, e degredo de quatro annos 
para a ilha de Santa Helena os pilo
tos, mestres e marinheiros que acceita-
rem postos em armadas estrangeiras. 

D'esta maneira é incorrecta a apre
ciação do historiador, e não confere este 
artigo de lei com os termos do alvará 
que indulta a João Affonso da pena de 
morte, além das outras menos graves, em. 
que por vários motivos estivesse incurso. 

Em compensação, diz o Tit. 112 § 1.* 
da Ordenação: — « Defendemos que pes-
« soa alguma de qualquer estado econ-
«dição que seja, assi natural d'estes 
« reinos, como extrangeiro, não vá nem 
«envie fora dos nossos navios, em na-
« vios outros alguns, ás partes, terras e 
« mares da índia, etc. sob pena de fa-
«zendo-o morrer por isso morte natu-
« ral.» 
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Não colhe portanto o ultimo argu
mento de Varnhagen sobre a naciona
lidade do piloto, cujo nome não appa-
rece em outros documentos portuguezes, 
além dos que ficam citados; e ninguém 
dirá que a prova, n'estes colligida, possa 
destruir o testemunho fidedigno dos es-
criptores contemporâneos. Quando muito 
poder-se-ia allegar a existência de dous 
indivíduos, com o mesmo nome e egual 
profissão, vivendo na mesma época, e 
sujeitos a contingências similhantes, 
mas já notamos que em tal caso a iden
tidade é muito completa, para" que a 
possamos admittir como real. 

Pelo contrario, tudo me leva a accei-
tar a opinião dAvezac, isto é, que João 
Affonso, piloto francez, em quarenta e 
oito annos de navegação, alguns estivesse 
ao serviço de Portugal. O cognome de 
francez lhe veio pois da nacionalidade, 
e não da circumstancia, puramente for-
tuita, de ter um dia passado a navegar 
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em embarcações francezas. E' possível 
que entre portuguezes desse principio 
á sua carreira marítima, e com elles 
adquirisse parte dos conhecimentos náu
ticos e astronômicos, que seus compa
triotas tanto admiram. Em Portugal, 
como Colombo, tomou esposa, deixando 
casa, mulher e filhos, quando abandonou 
sua pátria de adopção pela do nasci
mento,— pelo menos assim se collige 
do alvará de perdão. 

Aos escriptores francezes escapou 
esta particularidade biographica, esimi-
lhante 'lacuna suscitaria duvidas sobre 
a identidade do personagem, se a não 
confirmassem os conhecimentos revela
dos na Cosmographia manuscripta, de 
que antes se tratou. Effectivamente as 
descripções das "costas e ilhas da África 
occidental, da índia, e em geral das 
possessões portuguezas, denotam a 
freqüência das viagens ao -serviço do 
reino peninsular, pois não seriam 
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de outra fôrma com facilidade adqui
ridas. 

E' de presumir que a longa residên
cia de João Affonso em Portugal illu-
disse a muitos, ignorantes de sua ori
gem extrangeira, sobre a sua verdadeira 
nacionalidade; é possível mesmo que, 
por egüal motivo, outros em França o 
julgassem portuguez; d'ahi veio sem 
duvida o erro, em que laboravam o 
Dr. Gaspar Vaz, e o redactor das notas 
de frei Luiz de Souza. 

Tomado de vivo interesse pela pes
soa d'esse aventuroso e mal conhecido 
navegador, Margry intenta fazer uma 
approximação entre o Xenomanes, pi
loto de Pantagruel, na immortal obra 
de Rabelais, e o official dos navios de 
João Ango." Não investigaremos esse 

" L'Hydrographie d'mt découvrcur du Ca
nadá et les pilotes de Pantagruel, capitulo da obra 
citada de P. Margry, que tem por epigraphe: 

«Xénomanés, le granel voyageur et traver-
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ponto, nem tãopouco iremos indagar, 
com o mesmo escriptor, se á grande 
amizade de Panurgo e Xenomanes cor
responde egual sentimento, entre João 
Affonso e o cura de Meudon. Por muito 
valor que taes problemas tenham para 
a critica litteraria,—e por ora não pas
sam de meras hypotheses, quando muito 
originaes—, nenhuma luz projectam 
sobre a historia positiva das navegações. 

Interessa-nos porém saber se, como 
julgam os auetores francezes, João Af
fonso foi um dos primeiros que subiu a 
correnteza do Amazonas, ainda antes 
que Orellana, abandonando a.expedição 
de Pizarro, se aventurasse na sua estu
penda viagem. E' o que seguidamente 
se indagará. 

seur des voyes pérílleuses pour certaines et 
bonnes causes, avoit á Gargantua laissé et signé 
en sa grande et universelle Hydrographie Ia route 
qu'ils tiendroient».—PANTAGRUEL, liv. iv, chap. i. 
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III 

Se é exacta a affirmativa de João 
Affonso, que diz ter navegado o Ama
zonas— mais de cincoenta léguas pelo 
rio acima—, teve isso logar nunca de
pois de 1540, pois é sabido que aos 16 
de Abril de 1542 sahia elle com três 
naus para o Canadá, e já em 1544 tinha 
regressado á Rochella, onde veio a fal-
lecer pouco depois. 

O erudito J. Caetano da Silva, na 
sua copiosa memória sobre o Oyapock 
e o Amazonas já se occupou detida
mente da questão, que me parece ven
cida. Ajuntarei comtudo algumas obser
vações, que talvez elucidem a matéria. '* 

O piloto francez, tão exacto nas des-

'* J. C. da Silva UOyapoc et 1'Amaxone, §§ 
1540 a 1548. 
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cripções que faz das possessões e terri
tórios portuguezes, e assim do Canadá, 
onde foi a sua ultima viagem, da qual 
trouxe um roteiro altamente apreciado 
por Hakluit, fraqueja em demasia ao 
occupar-se do nosso Maranhão, que aliás 
assegura ter perlustrado. Adiante se 
verá que essa narrativa outra cousa não 
é que a repetição ipsis verbis de erros 
já postos em circulação, por outros auc-
tores. Affirmava elle ter visto e percor
rido os próprios logares, quando á pri
meira vista se verifica ser de pura phan-
tasia a narração. 

Mas não só tratando do Amazonas 
colhemos o navegador em erro, ou me
lhor se dirá, fraude reconhecida; em 
muitos pontos da Cosmographia figu
ram invenções das mais grosseiras, com 
que n'aquelle tempo os viajantes davam 
largas á sua imaginação vivaz, e sup-
priam o conhecimento dos logares. 

« Ha na Inglaterra, diz João Affonso, 
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« certas arvores cuja folha caindo n'agua 
«logo se converte em peixe, e sendo em 
«terra se transforma em pássaro.»—" 
Em outro logar: — «A hyena tem duas 
« naturezas, de maneira que altefnativa-
« mente n'um anno é macho, e é n'outro 
« fêmea.» — ,0 Descrevendo o rio de Co-
chim: — « E o crocodilo um peixe de fór-
« ma humana (le quel a forme d'hom-
«mc humain), e pelo dia adiante se 
« conserva dentro d'agua, porém á noite 
« algumas vezes sabe á terra e accendé 
«fogo.»— " E mais adiante refere:—• 
«Ha em Angola cousas maravilhosas, 
« como por exemplo homens sem cabeça 
«ou com ella no peito; e mais a leste 
« outros que não têm mais que um olho 
«no meio da testa, emfim ao norte das 

" Margry, obra cit., pag. 235. 
,6 Ibid., pag. 237. 
1- TKÍfl n o o- 9Qfi 

i u m . , pag. £,OÍ. 
Ibid., pag. 236. 
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« montanhas da Lua existem outros com 
« pés de cão.» 

Ao acaso tomo estas, entre as muitas 
provas da ingenuidade de João Affonso, 
transcriptas por Margry na resenha de 
sua obra. O que são a par d'ellas as 
narrações de um Fernão Mendes Pinto? 
Podem comparar-se, talvez sem exage
ro, ás viagens do infante D. Pedro, e ás 
maravilhosas descripções de Marco Polo. 

Em todo caso, certo é que foram os 
navegadores portuguezes, nas relações 
de suas viagens, menos crédulos ou mais 
eserupulosos que o pretenso descobridor 
do rio Maranhão. Tomou-lhes elle o 
exemplo quando chegou a tratar de suas 
possessões. São rigorosamente exactas 
as noticias sobre as costas e ilhas da 
África Occidental. O mesmo succede 
com a índia, e quanto ao Brazil, diz 
Margry, que são preciosas as suas in-

18 Ibid., pag. 283. 



— 213 

formações." — «No fim de contas—es
creve este auctor—, desnecessário se tor-
« na insistir sobre a presença de João Af-
«fonso nas possessões americanas dos 
«hespanhoes, assim como nas dos portu-
«guezes.» 20 Ora este asserto só pôde 
admittir-se com restricções. 

Não me parece duvidoso, ao contra
rio, tudo me leva a suppôr que o piloto 
de João Ango tivesse adquirido a maior 
parte dos seus conhecimentos geogra-
phicos, no tempo em que viveu entre 
os portuguezes, e com elles navegou. 
D'aquillo que realmente viu são exactas 
as affirmações, mas do Amazonas nada 
sabia, porque até então nenhum portu-
guez havia visitado este rio. 

Effectivamente o que assevera João 
Affonso ? Que é o Mar Doce um grande 
rio, cuja foz tem sessenta léguas de lar-

,0 Ibid., pag. 305. 
20 Ibid., pag. 313. 
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gura; que tão forte é a correnteza de 
suas águas que estas penetram mais de 
cincoenta léguas pelo mar dentro; que 
as terras são baixas e planas, não se 
descobrindo montanha alguma até á 
distancia de cincoenta léguas; que elle 
piloto navegou pelo rio acima; que os 
habitantes usam furar o rosto e as ore
lhas, cravando n'esses logares umas 
pedras verdes, encastoadas em ouro; 
e que perguntados elles se na terra 
existia ouro respondiam que sim, em 
grande quantidade, n'uma serra do alto 
rio.' 

Mas toda esta descripção foi copiada 
ipsis verbis da Summa de Geographia 
de Enciso, com esta addiçâo ao texto 
plagiado: — Que o rio da Prata e o Ma
ranhão communicam com um grande 
lago, fazendo do Brazil uma ilha; no 
tempo d'elle João Affonso por ahi pas
saram duas naus: uma de Hespanha en
trou pelo rio do Maranhão, outra de 
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Portugal pelo Prata, e ambas se encon
traram no referido lago. Sl 

Seria esta extranha aventura ideada 
por João Affonso, ou era anedocta cor
rente entre os náuticos da época? Mais 
verosimil parece a primeira hypothese, 
porquanto não se encontra em nenhum 
outro escriptor. 

De qualquer maneira, o facto só 
podia admittir-se com o rio das Ama
zonas, tornando assim mais patente o 
embuste do piloto, que diz ter visitado 
os logares, e cáe no erro dos portu-
guezes, que attribuiam ao seu Mara
nhão de Ayres da Cunha o que ouviam 
do Amazonas, ou rio Maranhão pro
priamente dito. " 

" Compare-se o texto de João Affonso com 
o de Enciso, como vêm transcriptos na obra 
L'Oijapoc et VAmazone, §§ 1541 e 1545. 

" Sobre esta confusão dos portuguezes, que 
em geral tem passado despercebida, leia-se J. 
Caetano da Silva na obra citada, §§ 1658, 1662 
e 2519. 
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Depois d'isto, a que fica reduzida a 
auctoridade de João Affonso, como geo-
grapho, descrevendo de visu, e o que 
vale a opinião franceza de ter elle per-
lustrado o Amazonas antes de Orellana, 
e por isso muito primeiro que os portu-
guezes ? 

-£**• 



Os franeezes no Amazonas 





Os francezes no Amazonas 

Na sua introducção á curiosa Via
gem ao norte do Brazil do capuchinho 
Ivo d'Evreux, o sábio Ferdinand Dénis 
escreveu o seguinte:—«No meado de 
«1604, João-Mocquet, guarda das eu-
«riosidades de Henrique I V è Luiz 
« XIII , percorreu as margens do Amazo-
«nas e esforçou-se por fazer conhecer 
« aos seus compatriotas este grande rio ». 

'Era este na phrase de F. Dénis,—«um po
bre cirurgião de aldeia»,—porém, muito dado ás 
viagens, visitou vários paizes da Europa, as cos
tas de África, as índias Orientaes e Occidentaes. 
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Esta affirmativa não encontra o fun
damento preciso na relação de Mocquet, 
e basta um succinto exame do texto, 
para se conhecer que o navio, a bordo 
do qual vinha o auctor, nunca penetrou, 
como este diz, no rio das Amazonas. 

A viagem, planeada provavelmente 
em 1603, teve logar em principios 
do anno seguinte, e Daniel Ia Touche, 
senhor de Ravardière, que dez annos 
mais tarde havia de ordenar as primei
ras expedições vindas do Maranhão ao 
Pará, tinha a seu cargo a suprema di-
recção da empresa. Mocquet tomara 
logar a bordo, talvez contractado para 
os serviços de sua profissão, talvez mesmo 
como simples passageiro, interessado em 
visitar terras longínquas. 

A expedição sahiu de Cancale aos 

De suas extensas peregrinações deixou uma nar
rativa que foi reimpressa em Paris, no anno de 
1830, á custa do Governo —para dar que fazer 
aos obreiros typographos. 
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12 de Janeiro de 1604; um mez depois, 
transpunha a faz do rio do Ouro, na costa 
da África, e ancorava no porto de uma 
ilha, dentro d'elle, á qual, em homena
gem ao chefe, pozeram o nome de La 
Touche. Ahi permaneceram cerca de um 
mez, apparelhando um lanchão grande, 
que traziam a bordo, e, proseguindo na 
viagem, aos 8 de Abril, domingo de 
Ramos, pela tarde, ainda sem vista da 
terra, pelo aspecto do mar se julgaram 
perto d'ella. O piloto da embarcação 
maior deitou a sonda, e encontrando 
fundo de vinte e cinco braças declarou 
que estavam no rio das Amazonas. 

Ao amanhecer de segunda-feira, ap-
pareceu-lhes a costa muito baixa, e na
vegavam em tão pouca água que as qui-
lhas a todo o momento arrastavam pelo 
fundo, o qual felizmente era de lodo. 

—«Como assim andássemos erran-
«tes—escreve Mocquet— « quiz a fortu-
«na que descobríssemos no mar uma 
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« canoa, que para nós vinha com dezesete 
«indivíduos dentro, os quaes estiveram 
«primeiro no lanchão, que ia adeante, 
«e vieram depois a nosso bordo. Esta-
« vam elles todos nús e pintados á moda 
« do paiz, com suas coroas de pennas, e 
«nos disseram que vinham da guerra 
« no cabo de Caypour (Cassiporé), perto 
« do rio das Amazonas, e na canoa tra-
« ziam alguma presa. O capitão, ainda que 
« nú, era de mui boa presença, e só elle 
«trazia uma tanga de algodão sobre as 
« partes pudendas. Com tal geito falava, 
« que parecia homem de conselho, pois 
« se exprimia pausadamente, e com graça 
« em todas as suas palavras e meneios. 
«Depois que nos informou da terra e 
«do logar onde havíamos de fundear, 
« deu-nos como práticos dous indios, que 
« nos conduziram á terra de Yapoco, na 
«foz d'este rio, ou muito perto d'ella.» 

* MOCQUET, Voyages cn Afrique, Asie, etc, 
edição eit. pag. 63. * 
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Ali chegaram na mesma segunda-
feira, pela noite, isto é, pouco mais de 
vinte e quatro horas depois que o piloto 
dissera estarem elles no Amazonas. 

Um simples exame das posições geo-
graphicas demonstrará, porém, que estas 
não estão de accordo com o tempo con
sumido no percurso; sobretudo tendo 
em vista que, durante a noite de 8 para 
9 de Abril, segundo todas as probabi
lidades, os navios se conservaram nas 
immediações do.logar onde se fez a pri
meira sondagem. 

Conformemente á narrativa, a canoa 
dos indios, vindo do Casslporé, devera 
ter encontrado as embarcações de Ra-
vardière entre o cabo d'aquelle nome e o 
de Orange, sendo impossível que estas 
n'uma só noite houvessem percorrido a 
longa distancia, que vae d'ahi ao cabo 
do Norte;' pelo contrario, a descripção 

- 46 a 47 léguas, segundo o roteiro de BELLIN na 
Description Géogràphique de Ia Guyane, Pag; 289. 
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dos loca es leva-me a suppôr que os 
navios se achavam sobre o extenso 
banco de lodo, que existe ao largo do 
cabo Cassiporé. * D'ahi á bôcca do 
Oyapock a distancia é curta, e podia 
ser facilmente vencida no espaço de 
tempo que consta da narração. 

A 15 de Abril, domingo de Paschoa, 
deixou a expedição as águas do Oya
pock, e proseguiu navegando ao longo 
da costa, e por vezes tão perto que o 
navio maior ficava em sêcco, sendo pre
ciso amainar as velas e largar ferro até 
que voltasse o preamar. Ainda assim, a 
18 já estavam dentro do rio de Cayenna 
e se preparavam para uma exploração 
do mesmo. 

Ora, pelo roteiro de Bellin, as dis
tancias são as seguintes: do cabo do 
Norte ao cabo Cassiporé, 47 léguas; 
d'este ao cabo de Orange, 5 léguas; 

* BELLIN, obra cit. pag. 272. 
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d'ahi ao rochedo do Condestavel, 15 
léguas; do Condestavel aos ilheos de 
Remire em frente de Cayenna, 7 a 8 
léguas; total 74 a 75 léguas.s Digamos 
pois umas 80 léguas percorridas em 
menos de trez dias de navegação, e estes 
reduzidos a metade, pela circumstancia 
atraz citada de ser ella interrompida 
durante a baixamar; isto não contando 
com a demora proveniente da incerteza 
dos rumos e das manobras, alem de. 
outros contratempos inevitáveis n'uma 
primeira viagem. 

Depois de explorar o rio de Cayen
na, Ravardière continuou sua derrota 
até á ilha Margarida, e d'ali voltou á 
pátria, regressando ao porto de sahida 
aos 15 de Agosto seguinte. 

Em Julho do anno immediato era-
lhe conferida a nomeação deloco-tenente-
general do rei nos paizes da America, 

6 Ibid. pag. 272. 
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desde o rio das Amazonas até á ilha 
da Trindade. Similhante despacho foi 
sem duvida alcançado á vista do roteiro 
da viagem, incluindo o erro do piloto, 
que tomou os baixos ao largo do cabo 
Cassiporé pela foz do Amazonas. 

Uma hypbthese poderia ainda to
mar-se em consideração: era a, de serem 
as terras de Yapoco as mesmas do fa
buloso Oyapock, junto ao cabo do Norte, 
que deu origem á famosa questão de li
mites com a França, legada pela antiga 
metrópole ao Brazil independente. Mas 
a comparação do tempo e das distancias 
torna também inadmissível essa opinião. 

De qualquer maneira fica portanto 
demonstrado não pertencerem a Mocquet 
as honras que por Ferdinand Dénis lhe 
são attribuidas. Nunca o guarda das cu
riosidades dos reis de França percorreu 
as margens do Amazonas; ao iliustre Ra-
vardière estava porém reservada, entre os 
seus compatriotas,a primazia d'essefeito. 



227 — 

I I 

Mais ou menos na mesma época 
sahia do estado do Brazil, com destino 
á Hespanha, o sargento-mór Diogode 
Campos. Levava elle por missão solici-
tar do governo de Madrid os recursos 
necessários para se acudir ás fortifica-
ções da capitania de Pernambuco,amea
çada pelos hollandezes; e ao mesmo 
tempo ia tratar sobre a conquista da 
costa de leste-oeste, (Ceará eMaranhão), 
— «da qual sabidamente se serviam e 
«apoderavam os inimigos». 

No anno antecedente, lembrara IV-
dro Coelho de Souza, residente na Pa-
rahyba, a conquista do celebre ria 4o 

Mem. para a Hist. da Capitania do Afaru-
nhão. Pag. 3. 
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Maranhão, do qual, pela persistente tra-
dicção, desde o tempo de João de Bar-
ros, se contavam tantas maravilhas. 
Organisou-se para esse fim uma expe
dição, indo por chefe d'ella o dito Dio-
go de Campos; mas os resultados não 
corresponderam á espectativa, por isso 
que os exploradores nunca poderam 
passar além da serra de Ibiapaba. 

Com as forças tinha embarcado, na 
qualidade de pratico,—«um grande pi-
«loto da costa, francez, chamado Otui-
<s.miri)).' 

Assim como este, muitos outros 
transfugas havia da mesma nação, com 
bastante conhecimento dos logares, acer
ca dos quaes, n'aquella época, pouco ou 
nada sabiam os portuguezes. 

Como se sabe, as ultimas terras co-
lonisadas por estes foram as do extremo 
norte, de que se formou o Estado do 

Mem. cit, pag. 2. 
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Maranhão, começando no Ceará até ao 
rio de Vicente Pinson. 

Depois da infeliz tentativa de Luiz 
de Mello da Silva, que pelos compa
nheiros de Orellana, na sua ultima e 
mallograda viagem, tivera noticia do rio 
das Amazonas, nunca mais os portugue-
zes dirigiram seus esforços para este lado, 
e quando mais tarde voltaram, ciosos 
de seu domínio, já os hollandezes, os 
inglezes e os francezes os haviam pre--
cedido. 

Assim é que, desde o anno de 1600, 
os ambiciosos-mercadores de Flessinga 
cuidavam de estabelecer plantações, nas 
margens do grande rio, e as expedições 
sahidas d'esse porto levantaram os for
tes de Orange e de Nassau," que só em 
1625 foram accommettidos e arrasados 
pelos portuguezes. Em 1615, foi pre-

" BENOIT, Voyage á Surinam. Pag. 3. NET-
SCHER—Les Hollandais au Brésil, pag. 3. 
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sente em Madrid ao Conselho das índias 
uma carta das portas do rio das Ama
zonas, e da costa até á ilha Margarida, 
copia do original hollandez, que com 
suas explicações e avisos secretos tinha 
chegado ás mãos do ministro duque de 
Lerma. Já muito antes Raleigh, fa
lando do interior da Guyana, escrevia 
que—«os francezes diligenciavam, ha-
«via muito tempo, fazer o descobri-
«mento d'estas terras, realisando fre-
«quentes viagens, á cata de ouro, mas 
« não davam com o verdadeiro caminho, 
« o qual iam procurar no rio das Ama-
«zonas».10 A viagem de Raleigh, como 
se sabe, teve logar em 1595, e a expe
dição de Pedro Coelho de Souza, em 
que acima falamos, encontrou, pelejando 
entre os indios, muitos francezes. Sem 

"* Viaje dtl Capitan Pedro Teixeira, no Bole
tim da Sociedade Geographica de Madrid. Tom. 
XIII, pag 275, por M. JIMÉNEZ BE LA ESPADA. 

10
 BELLIN, obra cit, pag. 15. 
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duvida estes percorriam toda a costa, 
até mui perto, e talvez mesmo dentro 
do curso do Amazonas. Como se vê, 
porém, não se encontra ligado a estas 
emprezas o nome de, algum explorado^ 
que assignale um marco milliario na 
historia geographica d'esta região. 

Esta honra coube afinal ao arrojado 
Ravardière que, apesar d'isso, nem pro
veitos materiaes alcançou de seus traba
lhos, nem gloria equivalente grangeou 
para o seu nome, pois escassa memória 
é a que subsiste de suas aventurosas 
correrias n'esta parte do mundo. 

I I I 

Em 1594, o corsário francez Riffault, 
que já antes estivera no Maranhão, ten
do creado amigáveis relações com os 
indígenas, voltou ali com uma frota de 
trez navios, e lançou as bases da futura 
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colonisação. Ao cabo de algum tempo, 
passou novamente á Europa, prometten-
da regressar em breve com recursos de 
gente, armamentos e meios de subsis
tência, cuja falta se fazia sentir na re
cente feitoria. 

O governo d'esta ficou a cargo de 
um de seus companheiros, por nome 
Des Vaux, que, por sua vez, tendo de-
balde esperado pela volta de Riffault, 
resolveu ir em pessoa á mãe-patria dar 
noticia do novo estabelecimento, e cui
dar dos meios de desenvolvel-o. 

Teve este facto logar quando Ra-
vardière regressava de sua exploração 
á Guyana, e obtinha as cartas patentes 
de 1605. 

Era corrente n'aquelle tempo o erro 
dos portuguezes, que confundiam o Ma
ranhão, de Ayres da Cunha e outros, 
onde ficava a colônia de Riffault, com o 
rio das Amazonas ou Maranhão, que Ra-
vardière pensava ter visitado na prece-
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dente viagem. Talvez por essa causa, foi 
este encarregado de voltar á America, e 
examinar até que ponto seriam verda
deiras as allegações de Des Vaux. 

D'essa viagem não ha documentos 
conhecidos; mas é de suppôr que Ra-
vardière explorasse attentamente o lit-
toral do Maranhão e terras circumvisi-
nhas, regressando á Europa no correr 
da 1609. 

N'essa época, já o arrojado explora
dor tinha posto de parte quaesquer pre-
tenções, que anteriormente houvesse 
alimentado com relação á Guyana. O 
território do Maranhão era certamente 
muito mais fértil e adequado á coloni-
sação; e assim obtinha a carta-patente 
de 1 de Outubro de 1610, que o aucto-
rizava a vir fundar uma colônia ao sul 
da linha equinocial." 

" Vej. J. C. DA SILVA, L'Oyapoc et VAmaxone, 
Tom. I § 34. Ivo D'EVREUX Viagem ao norte do 
Brazil, trad. por Cezar Marques. Pag. IX e X. 



— 234 

Associou-se então com o sr. de Rassil-
ly, e em Março de 1612 sahia do porto 
de Cancale a expedição, que devia crear o 
principal núcleo dos estabelecimentos 
francezes na vizinhança do Equador. 

Lançados os fundamentos da sua 
colônia, pensou Ravardière em levar no
vamente suas explorações ao interior 
das terras. 

Attrahia-o, de certo, o Amazonas, 
com a extensão mysteriosa do seu curso, 
e provavelmente também a fama de suas 
opulencias. Delineou por isso uma ex
pedição, que por bem pouco não vedou 
por uma vez aos portuguezes o domínio 
d'estes territórios. 

Ravardière sahiu de S. Luiz aos 8 de 
Julho de 1613, levando comsigo qua
renta soldados^dez marinheiros e vinte 
principaes dos selvagens com sua gente. 
Seguiu para Cuman, e d'ahi foi a Cai-
té, onde se demorou um mez, reunindo 
novos contingentes de indios. 
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A 17 de Agosto abalaram-se as 
forças com destino ao rio Pará, e sendo 
já em numero de 1.200 homens, entra
ram nos rios Pacajá e Parissó, onde 
andaram empenhados nas guerras dos 
selvagens, favorecendo umas tribus con
tra outras.,2 

Tinham entretanto os portuguezes 
despertado da inércia em que desde 
tanto tempo jaziam. 

Diogo de Campos voltara ao Recife 
com gente e material de guerra,«para a 
jornada do Maranhão. Martim Soares 
Moreno, que sahira em 1613 como ex
plorador, escrevia das índias, onde fora 
arribado—«que havia visto o Mara-
«nhão e suas terras e a grandeza e a 
« bondade d'ellas e que achou que tinha 
<; muitos francezes e fortalezas e indios 
< á sua devoção».'3 

" Ivo D'EVI;EUX. Viagem, e tc , pag. 25. 
13 Mem. cit. pag. 14. 
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Jeronymo de Albuquerque acha
va-se no Rio-Grande do Norte, de onde, 
juntas todas as forças, partiu a expedi
ção, tão balda de recursos sérios para 
uma empreza de tal ordem, que ficou 
sendo conhecida pelo epitheto de Mi
lagrosa. 

Não vem a propósito n'estas notas 
dizer sobre a conquista do Maranhão, 
que aliás se acha miudamente narrada 
em diversas obras do" melhor quilate 
histórico. Apontarei apenas os successos 
que têm relação com a pessoa de Ravar
dière, e sua presença na região amazônica. 

A empresa de 1614 fora presentida 
do anno antecedente, pelos ffancezes, 
postos de sobre-aviso pela exploração 
de Martim Soares Moreno. Ravardière, 
advertido pelo governador interino da 
colônia, Mr. de Pisieux, de que seria de 
esperar uma próxima aggressão pela 
gente do Brazil, voltou com a brevidade 
possível ao Maranhão. 
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A 30 de Outubro teve logar. a pri
meira escaramuça entre os indios de 
ambas as partes; vinte dias depois eram 
os francezes completamente desbarata
dos na batalha de Guaxenduba; final
mente, a 9 de Janeiro de 1616,realisado 
já o descobrimento do Pará, mediante 
informações do próprio Ravardière, se
guia este com destino a Pernambuco, 
acompanhando o general Alexandre de 
Moura, cujo prisioneiro era," embora 
na capitulação se houvesse estipulado o 
livre regresso de todos os francezes á 
sua pátria. • 

E' pois fora de duvida a precedência 
dos aventureiros de França sobre os 
portuguezes, no descobrimento do Gram-
Pará. 

Durante as tréguas que se seguiram 
á batalha de Guaxenduba, Ravardière, 

" BERREDO, Annaes históricos do Estado do 
Maranhão, §§ 259, 283 e seg., 410. 
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conversando com o sargento-mór Diogo 
de Campos Moreno, dizia:—«Vos hei 
« de dar o desenho que fiz de tudo isto 
«até o Pará, em que me aventurei e 
«trabalhei muito»."—Chamado ao Ma
ranhão, quando o navio de Martim Soa
res indo á descoberta lançou o alarme 
entre os francezes, refere elle ter deixa
do em seu logar Mr. de Ia Blanjartiéra 
(Blanchardière ?) e quarenta soldados 
europeus, para melhor seguirem seus 
intentes. " No Summario do que fez 
nas terras do Brazil escreve:—« Demais 
«d'iste tenho mandado vinte e cinco 
«francezes com um de meus escravos, 
« Principal de sua nação, a buscar uma 
«de tapuias 250 léguas dentro do rio 
«Pará, que são em tanta quantidade 
« que me offerecem cem canoas grandes, 
« como os principaes me têm prometti-

15 Mem. do Maranhão, cit. pag. 104. 
,e Ibid. pag. 104. 
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«do, aos quaes eu falei em Parijop so-
«bre a terra dos Pacajazes, qitandofui 
« ás-Almazonas.» —" 

Além d'isso, também pouco antes, 
em 1610, um soldado de Ravardière, 
por nome de Bault (des Vaux?), estivera 
na terra dos Pacajazes da banda do 
Pará." 

N'esse tempo ainda os portuguezes 
andavam afastados d'estas paragens. 
Sua apparição data de 1615, quando 
Caldeira Castello Branco veio lançar 
os fundamentos da cidade, a que pôz o 
nome de Santa Maria de Belém. Não 
vinham, porém, ao acaso da descoberta; 
do Maranhão traziam copiosas noticias 
fornecidas por Daniel Ia Touche. Este 
foi portanto o primeiro chefe europeu 
que deixou seu nome vinculado ao des
cobrimento e exploração d'estas terras; 

" Ibid. pag. 115. 
'" Ibid. pag. 117. 
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Orellana passara longe, pela emboca-
dura septentrional do Amazonas, levado 
pela força da correnteza ao encontro do 
oceano; os flamengos e inglezes eram 
turbas anonymas, que apenas deixaram 
passageiros vestígios nas chronicas con
temporâneas; mas Ravardière foi real
mente o precursor e guia dos portu-
guezes, que successivos desastres con
servaram por muito tempo afastados 
d'esta região." 

'• Vide Nota B in fine. 



NOTAS FINA ES 





NOTA A 
i 

Sobre a Companhia de Commercio do 
Grani - Fará 

Animado Sebastião de Carvalho e Mello 
pelos resultados, que julgava seguros, d'esta 
instituição, promoveu em 1759 a fundação de 
outra companhia, que se denominou de Pernam
buco e Parahyba. Creada para fins idênticos, em 
condições eguaes, e similhante em tudo á do 
Gram-Pará. d'esta não se extremou pelos effei-
tos, nem pelo destino. Dos serviços prestados ao 
commercio de Pernambuco poderemos julgar 
pelo dito de Eatton, observando—«que a cultura 
«do algodão não principiou n'esta capitania senão 
«depois de findo o privilegio.» l 

Nos vinte annos de duração que tiveram as 
duas companhias, foram estes os lucros d'ellas: 
a do Gram-Pará 906:756$000 réis, ou 194 % por 
cento; a de Pernambuco 1.523:2003000, ou 112 
por cento do fundo originário, que era de réis 

1 Record. Pag. 241. 
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1560:0008000, em 3.400 acções de 400&000 cada 
uma.2 

Da primeira faltava, n'essa época, liquidar 
1.715:7958568 réis, e da segunda 2-475:2653320 
réis, valores representados em dividas activas, 
fazenda"s em ser, prédios, navios, etc. A de Per
nambuco possuía então vinte e quatro embarca
ções, empregadas no trafico da America, portos 
da África e da índia. Com ellas intentou Mar-
tinho de Mello, convicto admirador do systema, 
fundar uma nova companhia, que navegasse para 
os paizes da Ásia.—-«Mas só poude conseguir, 
«mediante a sua auctoridade, mandar com aquel-
«les fundos, manejados por Maurício José Cram-
«mer, fazer algumas viagens soltas.» 8 Tão judi-
cioso fora o alvitre, que o gerente falleceu, sem 
nunca prestar contas aos accionistas, despojados 
de sua propriedade. 

Publicada a liberdade do commercio, findara 
a razão de ser das companhias, e, para liqui-
dal-as, crearam-se duas juntas: a do Gram-Pará, 
por decreto de 16 de Março de 1778, referendado 
pelo ministro Visconde de Villa Nova de Cer-
veira, compunha-se de quatro deputados, dous 
conselheiros e um secretario; a de Pernambuco, 

' Vej. para todos os algarismos a Exposição da 
junta de liquidação dos fundos das extinctas Compa
nhias do Gram-Pará e Maranhão e Pernambuco e Pa-
rahyba. Este relatório existe impresso, e foi apresen
tado em 12 de Março de 1837 pelos vogaes Barão de 
Telheiros, Augusto Soares Leal e José Joaquim Lobo. 

* RATTON. Record. Pag. 241. 
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nomeada em 11 de Dezembro de 1780 por Mar-
tinho de Mello e Castro, contava um presidente, 
quatro directores e um secretario. A historia 
crestas juntas não offerece contraste com a das 
antecedentes administrações; o peculato e a in
cúria, continuaram a ser plantas de eleição, n'este 
solo arroteado pelos mais extranhos desmandos. 
Da junta do Pará foram fallecendo os membros, 
até ficar, durante sete annos, por único deposi
tário de todos os encargos o deputado João Ro
que Jorge. Este fez ainda um rateio de dez por 
cento entre os accionistas, importando em qua
renta e seis contos de réis, e desviou em pro
veito próprio mais de trezentos. * 

Foi o desleixo do governo portuguez n'este 
assumpto tão completo, que até a dissolução da 
junta, pela successiva morte dos vogaes, lhe 
passou despercebida. Só de 1797 em diante tive
ram substituto, cada um por sua vez,.e não todos, 
os deputados fallecidos. 

Entretanto julgavam-se os devedores das-
Companhias desligados de seus compromissos. 
Os das províncias, antigamente sujeitas ao mono
pólio, reputavam talvez esse procedimento um 
legitimo destorço das passadas espoliações. Ao-
governador do Pará, João Pereira Caldas, se di
rigia Martinho de Mello nos. termos seguintes: 
«Entre as fraudes, cavillações e enganos, de que 
«poderão ainda querer usar os devedores de má 

4 Em 1836 devia o casal de João Roque Jorge a 
importância de 355:329$725 réis, que, suppomos, nunca 
se liquidou. 
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«fé, o mais pernicioso é o de fazerem passar os 
«seus gêneros a este reino, debaixo de nomes 
«suppostos, ou de os venderem dissimulada-
«mente.» — E accrescentava: — «Os fundos da 
«Companhia não pertencem aos inimigos da coroa 
«de Portugal, para que os americanos com elles 
«se levantem; são da propriedade dos vassallos 
«d'esta coroa».3 O certo é que, até 1837, nada se 
tinha ainda cobrado, montando n'essa época, os. 
débitos no Pará a 250:9908744 réis, e no Mara
nhão a 235:2998775 réis. E' verdade que também 
as dividas activas, no continente do reino, impor
tavam em 992:6133390 réis, e tão pouco podiam 
considerar-se bem paradas. 

Em principio, tinham sido embolsados os 
accionistas de todo o capital, em três rateios, um 
de 50 por cento e dous de 25, graças ás cartas re
gias, que facilitavam as cobranças no Brazil. Com 
a invasão franceza em Portugal, interrompe
ram-se os trabalhos; mas veio em seguida uma 
Resolução do governo do Rio, de 2 de Junho de 
1812, dar novas providencias com respeito á ar
recadação. Assim chegou ainda a fazer-se um di
videndo de 37 Va por cento, em diversos rateios, 
por conta dos lucros accumulados. 

Como a liquidação da Companhia de Per
nambuco se manifestasse improficua, achando-se 
paralysada desde 1807, promulgaram as cortes 

6 Carta regia de 25 de Julho de 1779. 
Vej. os números 950, 958, 961, 963, 964, 966, 

967, 969, 974, 976, 979, do Diário Popular de Lis
boa, de Maio e Junho de 1869. 
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constituintes a carta de lei de 11 de Outubro de 
1821, commettendo esse encargo á junta do Pará. 

Por occasião da independência do Brazil, 
surgiram novos obstáculos, que mais complicaram 
o adiantamento da morosa liquidação. Os bens 
das Companhias foram confiscados, vendidos em 
hasta publica, e a realisação das dividas activas 
incumbida ao fisco. O aviso de 18 de Outubro de 
1823 autorisou o deputado e maior accionista José 
Antônio Soares" Leal a requerer o que fosse justo, 
perante o governo imperial, de quem obteve a 
portaria de 22 de Janeiro de 1824, mandando 
Teintegrar as administrações, com a obrigação de 
porem as quantias arrecadadas em deposito. Fi
nalmente a resolução de 12 de Junho de 1828 
terminou todos os embaraços. Ainda assim, no 
Pará, ficava em litígio perante o poder judicial, 
a venda de um prédio, avaliado em trinta contos 
de réis, feita pela junta de Fazenda. 

Entretanto iam-se amortisando as dividas 
da Companhia de Pernambuco, mediante a re
solução acertadissima de se tomarem as acções 
•em pagamento. Ate 31 de Dezembro de l*-35, 
haviam se recolhido, por esta fôrma, 1.394 d'esses 
títulos. / 

Apoz a publicação, em 1839, do relatório da 
junta, reduzida a trez membros por aviso de 7 
de Outubro de 1822, cahiram estes negócios em 
quasi inteiro esquecimento. O governo portu-
guez, de quem a companhia era credora por 
462:1853814 réis, manteve-se, desde ahi, na mais 
completa abstenção. 0 balanço, em 31 de De
zembro de 1844, demonstra um saldo de réis 
1.301:7833610 a favor dos accionistas da Compa-
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nhia do Gram-Pará; na de Pernambuco era a 
verba correspondente de 1.269:5383589 réis. Des
sas quantias, porém, representadas quasi em in
teiro por dividas incobraveis, mui diminuta seria 
a importância real. 

E os accionistas ? Em 1869 alguém procurou 
despertal-os do lethargo. por uma serie de enér
gicos artigos na imprensa, portugueza. Com a pu
blicação do primeiro, surgiu no parlamento uma 
interpellação do deputado José de Moraes, e 
logo sahio na folha oflicial um annuncio convo
cando os accionistas para reunirem-se, na sede 
da contadoria, á travessa Nova da Esperança, 
n. 7, 1.° andar. Em seguida, o Diário do Go
verno de 9 de Junho, estampa uma relação dos 
accionistas, em numero de 229, entre os quaes a 
Duqueza de Bragança, varias confrarias, mostei
ros, irmandades e a Escola Polytechnica de Lis
boa. Muitos d'elles, chamados a habilitarem-se 
perante a Assembléa Geral, por ignorância ou 
descuido, deixaram de fazel-o, e só dous ou trez 
compareceram. Nas sessões da junta, um vogai, 
achando-se impedido, propõz fazer-se substituir 
por seu filho, alvitre que foi acceito. Outro vogai 
foi nomeado, em attençâo aos serviços prestados 
outr'ora por seu pae. 

Com esta desdenhosa indifferença por in
teresses ainda reaes, se prova o descrédito em 
que estas emprezas descaniram, e que, transmit-
tindo-se de uma para outra geração, sublinha 
com uma ironia mordaz os conceitos encomias-
ticos da historia oflicial. 



NOTA B 

Sobre Daniel Ia Touche, senhor de Ravardière 

No artigo sobre Ravardière, escripto por 
Ferdinand Dénis para a Biographia Geral de Di-
dot, lê-se que o commandante francez — «no co-
«meço de 1616 acompanhou Alexandre de Moura 
«a Pernambuco e d'ahi passou a Lisboa, d'onde 
«se fez de vela para a França»—. Mais tarde o 
erudito escriptor corrigiu o erro, e na introducção 
á Viagem do padre Ivo d'Evreux refere que Ra
vardière esteve preso, não menos de trez annos, 
nos cárceres da torre de Belém. Dos aconteci
mentos posteriores de sua vida* sabe-se apenas 
que, em 1621, era elle almirante da frota dos pro
testantes da Rochella, vindo a fallecer depois de 
1631, em edade maior de sessenta annos. 

Ferdinand Dénis suppunha que entre os ma-
nuscriptos da Bibliotheca Eborense se encon
trasse a Relação da viagem de Ravardière ao 
Amazonas; mas tal hypothese não tem funda
mento legitimo, e baseava-se provavelmente 
n'uma superficial leitura do catalogo, onde este 
nome vem mencionado em escriptos relativos á 
conquista do Maranhão. De alguns d'estes docu-
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mentos alcancei copia, outros foram examinados 
a instâncias minhas por pessoa competente, e em 
parte alguma vi confirmada a opinião do erudito 
investigador francez. 

O único documento, que conheço, do punho 
de Ravardière, é uma carta escripta durante o seu 
oaptiveiro na torre de Belem,aqual, segundo julgo, 
se imprime agora pela primeira vez. Devo esta co
pia á obsequiosa condescendência do Sr. Barão de 
Marajó, que a meu pedido se dignou extrahil-a 
dos archivos da Bibliotheca Nacional de Paris. 

A carta, dirigida ao Presidente Mr. de Puy-
sieux, conselheiro do Conselho de Estado, resa 
assim: 

Monsieur: — Le soing que vous* prenés de moy 
sans avoir 1' honeur destre cognu de vous, ny vous avoir 
jamais rendu aucun service, moblige à vous remerssier 
três humblement des lettres quavés escrittes en ma fab
veur au sire Grenelle, lesquelles sy j'avois dictées ne 
seroient pas plus en ma fabveur, qui m'oblige davantage 
à vous honorer & servir toute ma vie & à vous suplier 
Monsieur vouloir corltinuer à me secourir selon le besoing 
•que j 'en ay que-vous represente come je croy le dit 
Sr. Grenelle, au quel lon fait des réponses for*, extravagantes 
j 'espere neantmoins que Dieu & Le Roy me delívront 
avec vostre fabveur, Monsjeuf, de linique prison (come 
Ia nõmés) oú je suis detenu, affin que de vive voix jaille 
vous baiser les mains & vous dire que je serai jusques 
.à ma fin, Monsieur 

votre três humble & obeissant 
serviteur. 

RAVARDIÈRE. 

•ce 25 juin 1619 au chasteau de beth-leein. 
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Depuis ma lettre escritte jen ay resue une de mon
sieur le marquis Senecey, par laquelle il me mande laf-
fection dont vous travaillés por me sortir de ma prison, 
ayant.parle bien vertement come il me mande à l'Em-
"bassadeur despagne sur ma detention contre toute loy 
Divine & humaine. Estant donc, monsieur, mon prote-
-cteur, je soufre plus patiamment mes paynes, depuis 
principalement avoir veu Ia fason, que vous vous employés 
pour moi, qui veux achever mes jours en vous randant 
três humble service, & je croy que Monsr. Grenelle 
-vous mande 1' estat de mes affaires, lequel sy aquite fort 
bien come en toutes les antres. 

Ce 27 Juin 

A Mcnseigneur 
Monseigneur de Puysieulx Cons.er au Cons.1 d'Etat 

«du Roy & prem.* secret.* de ses commandements ès fi-
nances. 

FIM 

« * 
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